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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da ___ Vara cível da 

Comarca de Atibaia/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cristiano Stringheta Pinheiro, brasileiro, 

empresário, casado, portador da cédula de identidade RG nº: 22.943.457-5, devidamente 

inscrito no CPF sob o nº: 250.016.148-05, residente e domiciliado à Rua das Orquídeas, 

nº 195, Condomínio Residencial Porto Atibaia, Guaxinduva – Atibaia/SP e Michele 

Stringheta Pinheiro Lozasso, brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade 

RG nº: 30.101.493-08, devidamente inscrita no CPF sob o nº: 281.357.908-48, residente 

e domiciliada à Alameda Nicolau João Tebecherani, nº 317, Jardim São Nicolau – 

Atibaia/SP, por intermédio de seu advogado que por esta subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 784, VIII do 

Código de Processo Civil, ajuizar 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

Em face de Jesus de Souza Brito, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade RG nº: 501199/DGPC – GO, devidamente inscrito no CPF sob o nº: 

095.510.181-68, residente e domiciliado à Rua Barbosa, nº 200, Setor 3, Jacareí/SP – 

CEP: 12308-520; Antonio Roberto Romano, brasileiro, casado, empresário, portador da 

cédula de identidade RG nº: 6.738.097-9, devidamente inscrito no CPF sob o nº: 

587.308.778-49 e Iracy de Oliveira Romano, brasileira, casada, do lar, portadora da 

cédula de identidade RG nº: 10.972.887, devidamente inscrita no CPF sob o nº: 

100.246.188-02, ambos residentes de domiciliados à Rua Alcides Alves, nº 158, Vila 

Bandeirantes, São Paulo/SP – CEP: 02555-030, pelas razões de fato e de direito à seguir 

expostas:  
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Breve síntese fática  

Consoante ao contrato de locação de imóvel ora 

acostado, os Exequentes locaram ao primeiro Executado, um prédio comercial situado à 

Rua Benedito de Almeida Bueno, nº 531 situado ao centro da comarca de Atibaia.  

Também consta de referido contrato o segundo e 

terceiro Executados, que por sua vez figuram na qualidade de fiadores, que por sua vez, 

são solidários quantos aos débitos advindos do inadimplemento do locatário, ora primeiro 

Executado.  

Prosseguindo, os fiadores deixaram como fiança, um 

bem imóvel urbano, inscrito na matrícula de nº 57.488, situado à Rua Genebra, nº 244, 

Bela Vista – São Paulo/SP, como assim consta da matricula ora em anexo, 

responsabilizando-se assim, por todas as obrigações assumidas pelo primeiro 

Executado, ora locatário, haja vista a solidariedade mencionada supra. 

Destarte, o prazo de vigência de referida locação era 

de 48 (quarenta e oito meses), ou seja 4 (quatro) anos, iniciando-se em 01 de dezembro 

de 2014 e findando e, 30 de novembro de 2018.  

Outrossim, o valor do objeto do contrato perfaz a 

monta de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, a vencer todo dia 10 (dez) de cada mês.  

Assim, no caso de inadimplemento, nos casos de 

atrasos superior à 5 (cinco) dias do vencimento, incorrendo à multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do aluguel, a cobrança de honorários advocatícios, fixados em 20% 

(vinte por cento), sobre o valor do débito, sanções decorrentes da impontualidade, que 

incorrem em 1% (um por cento) ao mês.  

Ademais, além das multas previstas quando ao 

inadimplemento face aos alugueres, o contrato prevê a multa de 3 (três) vezes o valor do 

mesmo, em casos de descumprimento de qualquer cláusula contida no presente 

contrato.  

Assim, após os tramites de praxe, e cientes as partes 

quanto os termos e condições inerentes ao contrato, no dia 01 de dezembro de 2014, o 

contrato fora efetivamente assinado, e as chaves entregues ao locatário, ora primeiro 

Executado.  

Todavia, a partir do dia 10/01/2017, até a presente 

data, o primeiro Executado restara-se inadimplente quanto aos alugueres, perfazendo 

hoje uma monta de R$ 150.717,09 (cento e cinquenta mil, setecentos e dezessete 

reais e nove centavos), valor este, devidamente atualizado bem como corrigido, 
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incluindo-se as multas contratuais previstas, expostas supra, conforme restará 

demonstrado.  

Isto posto, a INADIMPLÊNCIA dos Executados, por 

si só, imprime as condições para o ajuizamento da presente execução, e levando-se em 

conta que todos os meios amigáveis se restaram infrutíferos, para o cumprimento da 

obrigação por parte dos mesmos.  

Em que pesaram os esforços dos Exequentes na 

tentativa de um acordo com os Executados, para o devido pagamento dos alugueres em 

aberto, restarem infrutíferos como mencionado alhures, assim, como não poderiam 

deixar de ser, o os Exequentes amargosaos prejuízos causados pela inadimplência não 

lhes restaram outra alternativa, a não ser socorrerem-se à tutela jurisdicional do Estado, 

para assim serem ressarcidos através da propositura da presente demanda.  

Frise-se que o Executado entregou as chaves do 

imóvel ao Exequente em 01/02/2018, encerrando-se assim a locação, sem pagar 

qualquer quantia. 

Eis a síntese do necessário.  

Do mérito 

Da solidariedade dos fiadores  

Como já é manifesto, pelo contrato de fiança, uma 

pessoa garante satisfazer ao credor uma obrigação assumida pelo devedor, caso este 

não a cumpra. 

No mais, cumpre ressaltar que a mesma não é 

limitada, a fiança compreenderá todos os acessórios da dívida principal, inclusive as 

despesas judiciais, desde a citação do fiador. 

Destarte, ao que concerne a solidariedade entre os 

fiadores,  fiança conjuntamente prestada a um só débito por mais de uma pessoa 

importa, o compromisso de solidariedade entre elas, se declaradamente não se 

reservarem o benefício de divisão. 

Face ao exposto Excelência, como assim consta da 

clausula 8ª do contrato de locação ora acostado, os fiadores, ora Exequentes, figuram 

como principais pagadores, e solidariamente como locatários, em todas as obrigações 

assumidas no presente.  

Ademais, ainda em referida clausula, mais 

precisamente no item I, ficara convencionado que em QUAISQUER HIPÓTESES, a 
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responsabilidade dos fiadores, permanecerá integral. Já no item II, houvera a renuncia 

expressa dos mesmos, quanto as faculdades dispostas nos artigos 827 e 835 do 

Código Civil, senão vejamos: 

“Art.827 - O fiador demandado pelo pagamento da dívida 

tem direito a exigir, até a contestação da lide, que sejam 

primeiro executados os bens do devedor.” 

“Art.835 - O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver 

assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe convier, 

ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante 

sessenta dias após a notificação do credor.” 

Isto posto Douto magistrado, quaisquer alegações 

dos fiadores, segundo e terceiro Executados, em uma das hipóteses dos artigos supra, 

não devem prosperar, pois os mesmos renunciaram de forma expressa quanto à estas 

faculdades.  

Percorrendo, agora no item IV, fica expressamente 

clarividente, quanto a responsabilização solidária dos fiadores, quanto ao inadimplemento 

do primeiro Executado, pois os mesmos declararam-se responsáveis pelo adimplemento 

de TODAS AS OBRIGAÇÕES assumidas pelo primeiro Executado, ora locatário.  

Logo Excelência, face ao todo exposto, não pairam 

dúvidas quanto a referida solidariedade, pois tratam-se de cláusulas contratuais, das 

quais, foram aceitas pelos fiadores, que por sua vez abriram mão de todas as faculdades 

dispostas em lei, pairando sobre os mesmos, o dever de adimplemento para com os 

Exequentes, quanto aos alugueres em aberto.  

Quanto ao inadimplemento 

Primeiramente, cumpre ressaltar que em que pese o 

contrato de locação estipular o valor mensal à titulo de alugueres a monta de R$ 6.000,00 

(seis mil reais), consta da 2ª clausula, que a até o dia 30 de novembro de 2015, o aluguel 

hora convencionado, não sofreria quaisquer reajustes.  

Logo, após a referida data, por óbvio houvera 

reajuste, onde referido aluguel devidamente atualizado, até a presente data, perfaz à 

monta de R$ 7.000,00 (sete mil reais).  

Tecidas as ponderações supra, como já mencionado 

em síntese fática, trata-se de um contrato de locação de imóvel para fins comerciais, cuja 

vigência dar-se-ia por 48 (quarenta e oito meses), sob o pagamento do valor mensal de 

R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

7F
f4

w
U

P
M

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 C
A

N
T

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

02
/2

01
8 

às
 1

7:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
00

70
94

42
01

88
26

00
48

.

fls. 4



CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

_____________________________________________________ 

 

 

Rua Drº. Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis – Atibaia/SP – CEP: 12942-490. 
Tel.: (11) 4411-8765 

Neste diapasão, vejamos o que pondera o artigo 784 

do Código de Processo Civil: 

“Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: 

[...] 

VIII - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente 

de aluguel de imóvel, bem como de encargos acessórios, 

tais como taxas e despesas de condomínio;” 

Logo, diante do que fora exposto, o caso em tela 

detém o condão necessário ao ajuizamento da presente demanda, haja vista se 

enquadrar perfeitamente nos requisitos necessários à propositura da mesma. 

Percorrendo, desde o dia 10/01/2017, os Executados 

encontram-se inadimplentes quanto aos pagamentos dos alugueres, mesmo após 

inúmeras tentativas dos Exequentes, em uma composição amigável para a solução de tal 

questão.  

Destarte, conjuntamente com a inadimplência, o 

contrato entabulado entre as partes, prevê uma série de encargos, quanto a 

impontualidade.  

Como já mencionado alhures, no caso de 

inadimplemento, estão previstas multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do aluguel, 

20% (vinte por cento) à título de honorários advocatícios, já pré-fixados e uma multa de 3 

(três) vezes o valor do aluguel, nos casos de descumprimento de quaisquer cláusulas 

previstas no contrato, como assim, constam das clausulas 2ª e 17º respectivamente.  

Ademais, conforme já vastamente reportado,  para se 

comprovar a existência do vínculo contratual, os Exequentes incluem nesta exordial, o 

respectivo contrato de locação para fins comerciais, bem como toda documentação hábil 

a comprovação do débito, sendo os Executados, devedores do montante de R$ 

129.717,09 (cento e vinte e nove mil, setecentos e dezessete reais e nove centavos), 

além da multa disposta na cláusula 17ª, por descumprimento contratual no valor deR$ 

21.000,00 (vinte e um mil reais), perfazendo um total de R$ 150.717,09 (cento e 

cinquenta mil, setecentos e dezessete reais e nove centavos), monta esta, 

devidamente atualizada e corrigida nos termos da lei, bem como contratuais.  

Ponderemos: 
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Atualização monetária até 14/06/2017 de acordo com a Tabela de Débitos 

Judiciais- DEPRE. Juros de mora de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 

do Código Civil c/c art. 161 do Código Tributário Nacional. 

Isto posto, não merecem os Exequentes, arcar com 

tamanho prejuízo, face a negligência dos Executados, pois os mesmos tentaram por 

inúmeras vezes, uma composição amigável para o caso em tela, porém restaram-se 

infrutíferas, face a resistência por parte dos Executados, quanto o adimplemento do 

débito.  

Portanto, roga à Vossa Excelência, que os 

Executados sejamcondenados pelo inadimplemento de sua obrigação, qual seja, pagar o 

valor dos alugueres, em consonância com o contrato de locação em anexo, os quais 

somam a monta de R$ 150.717,09 (cento e cinquenta mil, setecentos e dezessete 

reais e nove centavos), valor este, devidamente atualizado, corrigido, bem como 

munidos dos demais encargos contratuais previstos.  

Da averbação premonitória 
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A averbaçãopremonitória, trata-se de um grande 

avanço na segurança jurídica imobiliária, teve na nova norma maior   delineação   da   

atuação   do   exequente, quanto as averbações em registros de imóveis.  

Referida averbação premonitória, traz à baila dois 

momentos distintos para expedição da certidão para averbação no Registro Imobiliário:  

a) do ajuizamento da execução e dos atos de 

constrição (Artigo 799, IX), sob responsabilidade do exequente, a fim de dar 

conhecimento a terceiros;  

b) da admissão da execução pelo juiz (Artigo 828), 

corroborando a fraude à execução nas alienações posteriores.  

Logo, nas duas situações o exequente terá de ser 

diligente para a garantia do crédito, cumprindo a determinação no artigo 54 da Leinº 

13.097/2015, que dispõe sobre a concentração dos atos na matrícula e sua oponibilidade 

contra terceiros. 

A averbação da propositura da execução (Artigo 

799, IX), trata- se de uma medida de segurança ao que concerne a averbação 

premonitória, na qual permite aplicação dos procedimentos do artigo 828 nas 

averbações previstas no artigo 799, IX do novo Código, como no caso em tela, com o fim 

de tornar célere a constrição, bem como a liberação dos imóveis gravados. 

Além disso, a averbação premonitória é essencial 

para a caracterização de fraude à execução, na medida em que será um freio ao devedor 

contumaz, acostumado a dilapidar seu patrimônio e alegar, posteriormente, que 

desconhecia as execuções em curso. 

Isto posto Excelência, rogam os Exequentes, nos 

termos dosartigos 799, IX e 828 do Código de Processo Civil, que seja feita na 

matrícula de nº 57.488, imóvel dado como garantia pelos fiadores, ora executados, a 

averbação em registro público do ato de propositura da presente demanda de execução, 

para conhecimento de terceiros.  

Dos pedidos 

Diante do exposto, requer à Vossa Excelência: 

a)  A citação dos executados, por intermédio de mandado judicial, a ser cumprido 

pelo Srº. Oficial de Justiça, para que paguem no prazo de 3 (três) dias, a 

importância de R$ 150.717,09 (cento e cinquenta mil, setecentos e dezessete 

reais e nove centavos)referente ao valor do débito apurado, acrescidos das 
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CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

_____________________________________________________ 

 

 

Rua Drº. Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis – Atibaia/SP – CEP: 12942-490. 
Tel.: (11) 4411-8765 

custas e despesas processuais, bem como, honorários advocatícios que se 

requer sejam fixados por Vossa Excelência, em 20% sobre o valor do débito; 

 

b) Que nos termos dos artigos 799, IX e 828 do Código de Processo Civil, que 

seja feita na matrícula de nº 57.488, imóvel dado como garantia pelos fiadores, 

ora executados, a averbação em registro público do ato de propositura da 

presente demanda de execução, para conhecimento de terceiros. 

 

 

c) Alternativamente, nos termos do artigo 829, §1do Código de Processo Civil, 

não efetuado o pagamento no prazo supra, que o Srº. Oficial de Justiça, 

devidamente munido da segunda via do mandado, proceda de imediato à 

penhora de bens tantos quantos forem necessários para satisfazer integralmente 

a dívida; 

 

d) o arresto de tantos bens quantos bastem e sejam necessários à garantia da 

execução, caso os executados não sejam encontrados para citação, observando- 

se o disposto no artigo 830 do Código de Processo Civil;  

 

 

e) A atualização do débito até a data do efetivo pagamento. 

 

Protesta a produção de provas de todos os meios em 

direito permitidos, notadamente a testemunhal, documental e pericial. 

Dá-se à causa o valor de R$ 150.717,09 (cento e 

cinquenta mil, setecentos e dezessete reais e nove centavos).  

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

Atibaia, 31 de janeiro de 2017.  

 

Ricardo Canton 

OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado Jesus de Souza Brito e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em exame da petição inicial: 

I - Conferi a relação das partes e a classe processual 
apresentada e os documentos de fls. 9/47 não estão em 
conformidade com a Portaria 9.028, de 23/06/2014, da Eg. 
Presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo;

II - Confirmei no sistema os advogados apresentados para 
recebimento de intimações; 

III - Com relação às custas processuais, em observância ao 
determinado no artigo 196, incisos II e I, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça, o requerente apresentou as seguintes 
custas pagas: 

x Custas iniciais: o valor da causa foi atribuído pelo Requerente 
em R$ 150.717,09 e não foi apresentada guia paga na petição 
inicial;  

x Taxas referentes à citação: foi requerida pelo meio de oficial 
de justiça, contudo os executados têm domicílios fora da comarca e 
deverão apresentar guias pagas no momento da distribuição das 
respectivas cartas precatórias;

x Taxa referente ao mandato judicial: não foi recolhida. 

Nada Mais. Atibaia, 06 de fevereiro de 2018. Eu, 
________________, João Luis Cardoso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, constatada a falta ou a insuficiência do 
pagamento das custas e despesas de ingresso, nos termos do 
artigo 195, inciso III, das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do Estado de São Paulo e do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o 
seguinte ato ordinatório:
"Nota de cartório: Deverão os Exequentes providenciar no prazo 
de 15 (quinze) dias o pagamento das custas e despesas de 
ingresso, sob pena de cancelamento da distribuição (artigo 290 
do CPC)."
Nada Mais. Atibaia, 06 de fevereiro de 2018. Eu, ___, João Luis 
Cardoso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 08/02/2018 10:04 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0036/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 789/802   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/02/2018 - Véspera de Carnaval - Prov. CSM 2457/2017 - Prorrogação 
 13/02/2018 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Nota   de   cartório:   Deverão   os   Exequentes   providenciar   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   o 
 pagamento   das   custas   e   despesas   de   ingresso,   sob   pena   de   cancelamento   da   distribuição   (artigo   290   do 
 CPC)."" 

           Atibaia, 8 de fevereiro de 2018. 

           Magda Cristina Jarussi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Canton & Advogados Associados 

 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia, SP 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele Stringheta 

Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, Execução de 

Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito e Outros, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de 

fls., requerer o quanto segue:  

I. Requerer a juntada dos documentos de fls. 

09/47 em conformidade com a Portaria 9.028, de 23/06/2014, da Eg.Presidência do 

Tribunal de Justiça de São Paulo 

II. Requerer a juntada dos comprovantes 

das custas iniciais do processo bem como da taxa de mandado judicial. 

III.  Requerer a juntado dos comprovantes 

das custas de citação via carta, uma vez que teve-se noticia de que os requeridos 

já não mais residem nos endereços informados na peça inicial, assim, requer a V. 

Exª a citação dos réus por meio de carta com A. R. nos endereços :  
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 Canton & Advogados Associados 

 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

- Jesus de Souza Brito: Rua Rodrigues Pacheco, 

39, Centro, Sorocaba/SP, CEP: 18035-085. 

- Iracy de Oliveira Romano: Rua Carolina Soares, 

979, Apartamento 42, Edifício Carol, Vila Diva, São Paulo/SP, CEP: 02554-000 

- Antônio Roberto Romano: Avenida Hermilo 

Alves, 86, Vila Ré, São Paulo/SP, CEP: 03668-000. 

 
 

Termos que 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 27 de fevereiro de 2018. 

 
 

Ricardo Canton                                                                                                                          

OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o requerente, em 15 dias, a adequação dos 
documentos de fls. 53/96 ao formato previsto na Portaria 9.028 
de 23 de junho de 2014  publicada no DJE de 27/06/2014, pags. 
3 e 4.
Nada Mais. Atibaia, 01 de março de 2018. Eu, ___, Fernando 
Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

E
E

V
P

C
0J

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 B

A
T

IS
T

E
LA

 A
B

D
E

L 
N

O
U

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

03
/2

01
8 

às
 1

0:
13

 .

fls. 97



 Foro de Atibaia  Emitido em: 02/03/2018 10:47 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0067/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 676/683   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   requerente,   em   15   dias,   a   adequação   dos   documentos   de   fls.   53/96   ao 
 formato previsto na Portaria 9.028 de 23 de junho de 2014 publicada no DJE de 27/06/2014, pags. 3 e 4." 

           Atibaia, 2 de março de 2018. 

           Magda Cristina Jarussi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Canton & Advogados Associados 

 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia, SP 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele Stringheta 

Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, Execução de 

Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito e Outros, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de 

fls., requerer a juntada dos documentos de fls. 53/96 em conformidade com a 

Portaria 9.028, de 23/06/2014, da Eg.Presidência do Tribunal de Justiça de São 

Paulo 

 
Termos que 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 03 de março de 2018. 
 

 
Ricardo Canton                                                                                                                          

OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado JESUS DE SOUZA BRITO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 
501199/GO, CPF 095.510.181-68, pai Manoel de Souza Brito, mãe Benedita 
Alves de Brito, Nascido/Nascida 02/07/1953, natural de Itaberai - GO, Rua 
Rui Barbosa., 200, ..., Setor 03, CEP 12308-520, Jacarei - SP

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos, 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, 
do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo 
o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, 
§3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 
de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Atibaia, 08 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado ANTÔNIO ROBERTO ROMANO, Brasileiro, Casado, com Iracy de 
Oliveira Romano, em regime de Comunhão Universal de Bens, Empresário, 
RG 6.737.097-9, CPF 587.308.778-49, pai Carlino Romano, mãe Eunice de 
Oliveira Romano, Nascido/Nascida 29/05/1952, natural de São Paulo - SP, 
Rua Alcides Alves, 158, "Vila Bandeirantes", Casa Verde Alta, CEP 
02555-030, São Paulo - SP

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos, 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, 
do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo 
o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, 
§3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 
de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Atibaia, 08 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado IRACY DE OLIVEIRA ROMANO, Brasileiro, Casada, com Antônio 
Roberto Romano, em regime de Comunhão Universal de Bens, Prendas do 
Lar, RG 10.972.887, CPF 100.246.188-02, pai José Antônio de Oliveira, mãe 
Maria Alves da Conceição, Nascido/Nascida 10/01/1951, natural de 
Carvalhos - MG, Rua Alcides Alves, 158, "Vila Bandeirantes", Casa Verde 
Alta, CEP 02555-030, São Paulo - SP

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos, 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, 
do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo 
o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, 
§3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 
de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Atibaia, 08 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0087/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 646/649   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do 
 executado.Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá 
 proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do 
 art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de 
 férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto 
 no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei.Int." 

           Atibaia, 12 de março de 2018. 

           Magda Cristina Jarussi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 12/03/2018 10:32 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0087/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 646/649   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do 
 executado.Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá 
 proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do 
 art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de 
 férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto 
 no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei.Int." 

           Atibaia, 12 de março de 2018. 

           Magda Cristina Jarussi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 12/03/2018 10:32 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0087/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 646/649   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do 
 executado.Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá 
 proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do 
 art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de 
 férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto 
 no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei.Int." 

           Atibaia, 12 de março de 2018. 

           Magda Cristina Jarussi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Destinatário(a):
Jesus de Souza Brito
Rua Rui Barbosa., 200, ..., Setor 03 
Jacarei-SP 
CEP 12308-520

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 19 de março de 
2018. Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Destinatário(a):
Antônio Roberto Romano
Rua Alcides Alves, 158, "Vila Bandeirantes", Casa Verde Alta 
São Paulo-SP 
CEP 02555-030

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 19 de março de 
2018. Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Destinatário(a):
Iracy de Oliveira Romano
Rua Alcides Alves, 158, "Vila Bandeirantes", Casa Verde Alta 
São Paulo-SP 
CEP 02555-030

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 19 de março de 
2018. Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifestar-se o exequente sobre os ARs negativos apresentados 
em fls. 145/147.

Nada Mais. Atibaia, 24 de maio de 2018. Eu, ___, João Gabriel 
da Silva Neves, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 25/05/2018 11:57 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0241/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 577/579   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 

           Teor do ato: "Manifestar-se o exequente sobre os ARs negativos apresentados em fls. 145/147." 

           Atibaia, 25 de maio de 2018. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Canton & Advogados Associados 

 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia, SP 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele Stringheta 

Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, Execução de 

Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito e Outros, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de 

fls., informar e requerer o quanto segue:  

I- Informar o atual endereço dos requeridos:  

- Jesus de Souza Brito: Rua Rodrigues 
Pacheco, 39, Centro, Sorocaba/SP, CEP: 18035-085. 

 
- Iracy de Oliveira Romano: Rua Carolina 

Soares, 979, Apartamento 42, Edifício Carol, Vila Diva, São Paulo/SP, CEP: 02554-000 
 
- Antônio Roberto Romano: Avenida Hermilo 

Alves, 86, Vila Ré, São Paulo/SP, CEP: 03668-000. 
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 Canton & Advogados Associados 

 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

II- Requerer a juntada dos comprovantes 
das custas de citação e intimação, em anexo.  

 

 
Termos que 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 29 de maio de 2018. 
 

 
Ricardo Canton                                                                                                                          

OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro

Executado: Jesus de Souza Brito

Destinatário(a):
Jesus de Souza Brito
Rua Rodrigues Pacheco, 39, Centro 
Sorocaba-SP 
CEP 18035-085

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 30 de maio de 
2018. João Gabriel da Silva Neves, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro

Executado: Jesus de Souza Brito

Destinatário(a):
Antônio Roberto Romano
Rua Carolina Soares, 979, apto 42 - Edifício Carol, Vila Diva (zona Norte) 
São Paulo-SP 
CEP 02554-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 30 de maio de 
2018. João Gabriel da Silva Neves, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro

Executado: Jesus de Souza Brito

Destinatário(a):
Iracy de Oliveira Romano
Avenida Hermilo Alves, 86, Vila Re 
São Paulo-SP 
CEP 03668-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 30 de maio de 
2018. João Gabriel da Silva Neves, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Nos termos do artigo 196, 

inciso V, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 

Justiça, fica a parte autora intimada a se manifestar nos autos 

em prosseguimento, no prazo de 5 dias, sobre a devolução dos 

avisos de recebimento sem citação. Nada Mais. Atibaia, 01 de 

julho de 2018. Eu, ALEXANDRE MOTTA DELAMANO, 

Coordenador. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 03/07/2018 10:22 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0324/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 421/426   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   V,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de 
 Justiça,   fica   a   parte   autora   intimada   a   se   manifestar   nos   autos   em   prosseguimento,   no   prazo   de   5   dias,   sobre 
 a devolução dos avisos de recebimento sem citação." 

           Atibaia, 3 de julho de 2018. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Canton & Advogados Associados 

 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia, SP 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele Stringheta 

Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, Execução de 

Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito e Outros, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de 

fls., informar e requerer o quanto segue:  

I - Endereço da requerida Iracy de Oliveira 
Romano: Rua Carolina Soares, 979, Apartamento 42, Edifício Carol, Vila Diva, São 
Paulo/SP, CEP: 02554-000 

 
II- O requerido Jesus de Souza Brito é sócio 

de duas empresas, uma em Tocantins e outra em Goiás.   
 
Em vista disso, ele poderá ser devidamente 

citado através dos endereços das suas outras empresas:  
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 Canton & Advogados Associados 

 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Empresa 1.: Razão Social: Jesus de Souza 
Brito e Cias Ltda- ME 

Nome fantasia: Veste 10 
Endereço: Rua Goiás, 960, quadra 29, lote 

17 D, Central, Inhumas, Goiás, CEP: 75400-000 
 
Empresa 2.:Razão Social: Veste 10 Modas’S 

Ltda – Me 
Nome Fantasia: Veste 10 
Endereço: Avenida Pará, 1477, quadra 11, 

lote 15, Centro, Gurupi, Tocantins, CEP: 77410020 
 
Saliente-se que o imóvel locado pelo 

Requerido tinha como nome “Lojas 10”, sendo da mesma rede de lojas. 
 
Por fim requer a citação por carta dos 

requeridos nos endereços acima fornecidos, bem como ao final a procedência da ação 
nos termos da exordial 

 

 
Termos que 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 11 de julho de 2018. 
 

 
Ricardo Canton                                                                                                                          

OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Para as diligencias requeridas (fls. 163/164), providencie o 
exequente o recolhimento das custas necessárias.
Nada Mais. Atibaia, 12 de julho de 2018. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Canton & Advogados Associados 

 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia, SP 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele Stringheta 

Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, Execução de 

Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito e Outros, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de 

fls., requerer a juntada dos comprovante de pagamento das taxas de citação e 

intimação, em anexo.  

 
Termos que 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 11 de julho de 2018. 
 

 
Ricardo Canton                                                                                                                          

OAB/SP 283.811 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

P
ef

oN
d3

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

A
N

T
O

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
07

/2
01

8 
às

 1
6:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

18
70

06
11

90
5 

   
 .

fls. 169



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

kk
B

P
o4

hn
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

A
N

T
O

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
07

/2
01

8 
às

 1
6:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

18
70

06
11

90
5 

   
 .

fls. 170



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

V
6v

9L
X

ax
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

A
N

TO
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

07
/2

01
8 

às
 1

6:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
18

70
06

11
90

5 
   

 .

fls. 171



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

1Z
or

zu
yb

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 C
A

N
T

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

07
/2

01
8 

às
 1

6:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
18

70
06

11
90

5 
   

 .

fls. 172



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

cartas

Nada Mais. Atibaia, 13 de julho de 2018. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Destinatário(a):
Iracy de Oliveira Romano
Rua Carolina Soares, 979, apto 42 - Edificio Carol, Vila Diva (zona Norte) 
São Paulo-SP 
CEP 02554-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 13 de julho de 
2018. Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Destinatário(a):
Jesus de Souza Brito
R Goias, 960, quadra 29 - lote 17-D, Central 
Inhumas-GO 
CEP 75400-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 13 de julho de 
2018. Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Destinatário(a):
Jesus de Souza Brito
Av Pará, 1477, quadra 11 - lote 15 - VESTE 10, Centro 
Gurupi-TO 
CEP 77410-020

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 13 de julho de 
2018. Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os executados Iracy e Antonio ajuizaram embargos à 

execução. Nada Mais. Atibaia, 21 de agosto de 2018. Eu, ALEXANDRE 

MOTTA DELAMANO, Coordenador. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

Z
4P

4b
C

4C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

O
T

T
A

 D
E

LA
M

A
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

08
/2

01
8 

às
 2

3:
41

 .

fls. 180



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Nos termos do artigo 196, 

inciso V, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 

Justiça, fica a parte autora intimada a se manifestar nos autos em 

prosseguimento, no prazo de 5 dias, tendo em vista que o(s) 

aviso(S) de recebimento da(s) carta(s) encaminhada(s) para 

citação foi(ram) devolvido(s) sem cumprimento, com a seguinte 

informação: três tentativas sem atendimento. Nada Mais. 

Atibaia, 21 de agosto de 2018. Eu, ALEXANDRE MOTTA 

DELAMANO, Coordenador. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 23/08/2018 09:43 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0434/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 555/561   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   V,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de 
 Justiça,   fica   a   parte   autora   intimada   a   se   manifestar   nos   autos   em   prosseguimento,   no   prazo   de   5   dias,   tendo 
 em   vista   que   o(s)   aviso(S)   de   recebimento   da(s)   carta(s)   encaminhada(s)   para   citação   foi(ram)   devolvido(s) 
 sem cumprimento, com a seguinte informação: três tentativas sem atendimento." 

           Atibaia, 23 de agosto de 2018. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

____________________________________________________________ 

 

Rua Drº. Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis – Atibaia/SP – CEP: 12942-490.  
Tel.: (11) 4411-8765 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Atibaia/SP.  
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
 
 
 

Cristiano Stringheta Pinheiro, e Michele Stringheta Pinheiro 
Lozasso, ambos já devidamente qualificados nos autos da ação de execução de título extrajudicial 
em epígrafe, que movem em face de Jesus de Souza Brito, Antônio Roberto Romano e Iracy de 
Oliveira Romano, por intermédio de seu advogado que por esta subscreve, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, em conformidade com o r.despacho de fls. 182, informar o atual 
endereço de Jesus de Souza Brito: 
 

 Rua Rui Barbosa, nº 200, Setor 3, Centro – Jacareí/SP – CEP: 12308-520.  
 
 
 
 
 
 

Termos em que,  
Pede deferimento.  

 
Atibaia, 23 de agosto de 2018.  

 
 
 

Ricardo Canton  
OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o exequente o recolhimento das custas necessárias 
para citação do executado no novo endereço fornecido.
Nada Mais. Atibaia, 24 de agosto de 2018. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 27/08/2018 10:06 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 756/762   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   o   recolhimento   das   custas   necessárias   para   citação   do 
 executado no novo endereço fornecido." 

           Atibaia, 27 de agosto de 2018. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Canton & Advogados Associados 

 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia, SP 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 

Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele 

Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, 

Execução de Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito e Outros, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho 

de fls., informar e requerer o que segue: 

Os autores requerem a alteração do endereço 

informado às fls. 183 dos autos, uma vez que já fora encaminhada carta de citação a 

este mesmo endereço sem o cumprimento, conforme verifica-se nas fls. 142 e 145. 

Tendo em vista a tentativa de citação do 

Executado, Sr. Jesus de Souza Brito, ter restado infrutífera, foram realizadas buscas no 

intuito de localizar os endereços do executado requerendo-se a realização de 

diligências em três novos endereços, sendo estes: 
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 Canton & Advogados Associados 

 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

I. Rua Santa Maria, lote 17, quadra 39, Jardim 

Planalto, Goiânia/GO, CEP: 74333-240 

II. Avenida V 1, S/N, Cidade Vera Cruz, 

Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74936-560 

III. Rua Alfredo Mori, nº 632, Loteamento Três 

Cruzes, Catalão/GO, CEP: 75701-520 

Visando a celeridade processual, eis que o 
Executado troca frequentemente de endereço, requer-se que os envios de 
mandados de citação sejam realizados de maneira concomitante, na tentativa de 
lograr êxito com maior celeridade. 

Diante o exposto requer a Vossa 
Excelência a citação da Requerida nos três endereços supra informados, visando 
à celeridade processual, bem como requerer a juntada dos comprovantes de 
pagamento das guias para expedição das cartas de citação e intimação.  

 
Termos que 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 28 de agosto  de 2018. 
 

 
Ricardo Canton                                                                                                                          

OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

cartas

Nada Mais. Atibaia, 30 de agosto de 2018. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Destinatário(a):
Jesus de Souza Brito
RUA ALFREDO MORI, 632, LOTEAMENTO TRES CRUZES 
Catalao-GO 
CEP 75701-520

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 30 de agosto 
de 2018. Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Destinatário(a):
Jesus de Souza Brito
Rua santa maria, ., lote 17 - quadra 39, Jardim Planalto 
Goiania-GO 
CEP 74333-240

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 30 de agosto 
de 2018. Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Destinatário(a):
Jesus de Souza Brito
AVENIDA V 1, S/N, CIDADE VERA CRUZ 
Aparecida de Goiania-GO 
CEP 74936-560

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 30 de agosto 
de 2018. Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Nos termos do artigo 196, 

inciso V, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 

Justiça, fica a parte autora intimada a se manifestar nos autos em 

prosseguimento, no prazo de 5 dias, tendo em vista que o(s) 

aviso(s) de recebimento da(s) carta(s) encaminhada(s) para 

citação foi(ram) devolvido(s) sem cumprimento. Nada Mais. 

Atibaia, 01 de outubro de 2018. Eu, Alexandre Motta Delamano, 

Coordenador. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 03/10/2018 10:27 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0534/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 741/746   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   V,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de 
 Justiça,   fica   a   parte   autora   intimada   a   se   manifestar   nos   autos   em   prosseguimento,   no   prazo   de   5   dias,   tendo 
 em   vista   que   o(s)   aviso(s)   de   recebimento   da(s)   carta(s)   encaminhada(s)   para   citação   foi(ram)   devolvido(s) 
 sem cumprimento." 

           Atibaia, 3 de outubro de 2018. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS
____________________________________________________________

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Atibaia/SP. 

Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Cristiano Stringheta Pinheiro, e Michele Stringheta Pinheiro
Lozasso, ambos já devidamente qualificados nos autos da ação de execução de título extrajudicial
em epígrafe, que movem em face de Jesus de Souza Brito, Antônio Roberto Romano e Iracy de
Oliveira Romano, por intermédio de seu advogado que por esta subscreve, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, em conformidade com o r. despacho de fls. 199,  informar o atual
endereço de Jesus de Souza Brito:

 Rua Rui Barbosa, nº 200, Setor 3, Centro – Jacareí/SP – CEP: 12308-520.   

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Atibaia, 04 de outubro de 2018. 

Ricardo Canton 
OAB/SP 283.811

Rua Drº. Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis – Atibaia/SP – CEP: 12942-490. 
Tel.: (11) 4411-8765
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Para expedição de carta de citação, providencie o exequente o 
recolhimento das custas necessárias.
Nada Mais. Atibaia, 05 de outubro de 2018. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 08/10/2018 10:29 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0545/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 784/791   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   expedição   de   carta   de   citação,   providencie   o   exequente   o   recolhimento   das   custas 
 necessárias." 

           Atibaia, 8 de outubro de 2018. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Canton & Advogados Associados 

 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia, SP 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 

Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele 

Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, 

Execução de Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito e Outros, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho 

de fls., informar e requerer o que segue: 

Os autores requerem a alteração do endereço 

informado às fls. 200 dos autos, uma vez que já fora encaminhada carta de citação a 

este mesmo endereço sem o cumprimento, conforme verifica-se nas fls. 142 e 145. 

Tendo em vista a tentativa de citação do 

Executado, Sr. Jesus de Souza Brito, ter restado infrutífera, foram realizadas buscas no 

intuito de localizar os endereços do executado requerendo-se a realização de 

diligências em três novos endereços, sendo estes: 
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 Canton & Advogados Associados 

 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

I. Avenida Veneza, S/N, Jardim Europa, 

Goiânia/GO, CEP: 74325-100 

II.  Rua 08, quadra 80, Lote 05, Vila Leonor, , 

Itaberaí /GO, CEP: 76630-000 

III. Rua GV2A, s/n, Residencial Granville, 

Goiânia/GO, CEP: 74366-008 

Visando a celeridade processual, eis que o 
Executado troca frequentemente de endereço, requer-se que os envios de 
mandados de citação sejam realizados de maneira concomitante, na tentativa de 
lograr êxito com maior celeridade. 

Diante o exposto requer a Vossa 
Excelência a citação da Requerida nos três endereços supra informados, visando 
à celeridade processual, bem como requerer a juntada dos comprovantes de 
pagamento das guias para expedição das cartas de citação e intimação.  

 
Termos que 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 19 de outubro de 2018. 
 

 
Ricardo Canton                                                                                                                          

OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro

Executado Jesus de Souza Brito

Prioridade Idoso

A(o)
Jesus de Souza Brito
Avenida Veneza, S/N - Jardim Europa
74325-100 - Goiania-GO

Pela presente comunicamos a Vossa Senhoria que perante este Juízo e Cartório em 
epígrafe, processa-se uma ação de Execução de Título Extrajudicial, e que fica 
CITADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue anexa, para no prazo 
de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial, nos termos da r. decisão que segue: "Vistos, Cite(m)-se o(s) executado(s) 
para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados 
no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. Caso o(s) 
executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, do Código de 
Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. Do 
mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser 
cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, 
de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.Não encontrado(s) o(s) 
executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao 
arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do 
art.830, do Código de Processo Civil.As citações, intimações e penhoras poderão realizar-
se no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois 
das 20 horas, observado o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.O(s) 
executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do Código de 
Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.Registre-se, também, a possibilidade de 
oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com 
cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma 
do art. 231, do Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, 
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o 
parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e de juros de um por cento ao mês.Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a 
rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades 
previstas em lei.O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada 
de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, 
ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 
Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, 
deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.Por fim, registre-se 
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que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas 
taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos 
termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código 
de Processo Civil.Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob 
pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.A presente decisão, assinada 
digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na 
forma e sob as penas da Lei.Int.".

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos 
autos.

ADVERTÊNCIAS: 1- Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima 
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 
2- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de 
honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do 
CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do 
CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do 
CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 
6º, do CPC). 3- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

Atibaia, 23 de outubro de 2018.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Jesus de Souza Brito
Avenida Veneza, S/N
74325-100 - Goiania-GO

CARIMBO
 UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Atibaia - Cartório da 1ª Vara Cível
Rua Napoleão Ferro, 315
12942-610       Atibaia-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1000709-44.2018.8.26.0048
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Jesus de Souza Brito
Avenida Veneza, S/N
74325-100 - Goiania-GO

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Atibaia - Cartório da 1ª Vara Cível
Rua Napoleão Ferro, 315
12942-610       Atibaia-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1000709-44.2018.8.26.0048 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro

Executado Jesus de Souza Brito

Prioridade Idoso

A(o)
Jesus de Souza Brito
Rua 08, ., quadra 80, lote 05 - Vila Leonor
76630-000 - Itaberai-GO

Pela presente comunicamos a Vossa Senhoria que perante este Juízo e Cartório em 
epígrafe, processa-se uma ação de Execução de Título Extrajudicial, e que fica 
CITADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue anexa, para no prazo 
de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial, nos termos da r. decisão que segue: "Vistos, Cite(m)-se o(s) executado(s) 
para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados 
no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. Caso o(s) 
executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, do Código de 
Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. Do 
mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser 
cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, 
de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.Não encontrado(s) o(s) 
executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao 
arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do 
art.830, do Código de Processo Civil.As citações, intimações e penhoras poderão realizar-
se no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois 
das 20 horas, observado o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.O(s) 
executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do Código de 
Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.Registre-se, também, a possibilidade de 
oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com 
cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma 
do art. 231, do Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, 
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o 
parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e de juros de um por cento ao mês.Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a 
rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades 
previstas em lei.O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada 
de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, 
ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 
Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, 
deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.Por fim, registre-se 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

LX
X

gS
bO

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

O
T

T
A

 D
E

LA
M

A
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

10
/2

01
8 

às
 2

2:
49

 .

fls. 211



que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas 
taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos 
termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código 
de Processo Civil.Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob 
pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.A presente decisão, assinada 
digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na 
forma e sob as penas da Lei.Int.".

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos 
autos.

ADVERTÊNCIAS: 1- Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima 
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 
2- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de 
honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do 
CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do 
CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do 
CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 
6º, do CPC). 3- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

Atibaia, 23 de outubro de 2018.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Jesus de Souza Brito
Rua 08, ., quadra 80, lote 05
76630-000 - Itaberai-GO

CARIMBO
 UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Atibaia - Cartório da 1ª Vara Cível
Rua Napoleão Ferro, 315
12942-610       Atibaia-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1000709-44.2018.8.26.0048
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Jesus de Souza Brito
Rua 08, ., quadra 80, lote 05
76630-000 - Itaberai-GO

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Atibaia - Cartório da 1ª Vara Cível
Rua Napoleão Ferro, 315
12942-610       Atibaia-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1000709-44.2018.8.26.0048 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

A(o)
Jesus de Souza Brito
Rua  GV2A, S/N - Residencial Granville
74366-008 - Goiania-GO

Pela presente comunicamos a Vossa Senhoria que perante este Juízo e Cartório em 
epígrafe, processa-se uma ação de Execução de Título Extrajudicial, e que fica 
CITADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue anexa, para no prazo 
de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial, nos termos da r. decisão que segue: "Vistos, Cite(m)-se o(s) executado(s) 
para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados 
no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. Caso o(s) 
executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, do Código de 
Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. Do 
mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser 
cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, 
de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.Não encontrado(s) o(s) 
executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao 
arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do 
art.830, do Código de Processo Civil.As citações, intimações e penhoras poderão realizar-
se no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois 
das 20 horas, observado o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.O(s) 
executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do Código de 
Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.Registre-se, também, a possibilidade de 
oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com 
cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma 
do art. 231, do Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, 
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o 
parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e de juros de um por cento ao mês.Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a 
rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades 
previstas em lei.O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada 
de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, 
ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 
Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, 
deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.Por fim, registre-se 
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que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas 
taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos 
termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código 
de Processo Civil.Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob 
pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.A presente decisão, assinada 
digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na 
forma e sob as penas da Lei.Int.".

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos 
autos.

ADVERTÊNCIAS: 1- Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima 
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 
2- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de 
honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do 
CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do 
CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do 
CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 
6º, do CPC). 3- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

Atibaia, 23 de outubro de 2018.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Jesus de Souza Brito
Rua  GV2A, S/N
74366-008 - Goiania-GO

CARIMBO
 UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Atibaia - Cartório da 1ª Vara Cível
Rua Napoleão Ferro, 315
12942-610       Atibaia-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1000709-44.2018.8.26.0048
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Jesus de Souza Brito
Rua  GV2A, S/N
74366-008 - Goiania-GO

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Atibaia - Cartório da 1ª Vara Cível
Rua Napoleão Ferro, 315
12942-610       Atibaia-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1000709-44.2018.8.26.0048 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi interposto embargos sob n. 1004944-54.2018. 
Nada Mais. Atibaia, 14 de novembro de 2018. Eu, ___, Alexandre Marques 
Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente quanto aos AR's negativos juntados.
Nada Mais. Atibaia, 07 de março de 2019. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 11/03/2019 11:09 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0138/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 585/592   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Claudia Miranda da Silva (OAB 312744/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente quanto aos AR's negativos juntados." 

           Atibaia, 11 de março de 2019. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS  

____________________________________________________________ 

 

Rua Drº. Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis – Atibaia/SP – CEP: 12942-490.  
Tel.: (11) 4411-8765 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Atibaia/SP.  
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048  
 
 
 
 

 
Cristiano Stringheta Pinheiro, e Michele Stringheta Pinheiro 

Lozasso, ambos já devidamente qualificados nos autos da ação de execução de título extrajudicial 
em epígrafe, que movem em face de Jesus de Souza Brito, Antônio Roberto Romano e Iracy de 
Oliveira Romano, por intermédio de seu advogado que por esta subscreve, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, em conformidade com o r. despacho de fls. 226, informar o atual 
endereço do Requerido Jesus de Souza Brito: 
 

 Rua São João, nº 196, Parque Santa Elizabeth II – Avaré/SP – CEP: 18702-480. 
 
 
 

Termos em que,  
Pede deferimento.  

 
 

Atibaia, 11 de março de 2019.  
 
 
 
 

Ricardo Canton  
OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Para expedição de nova carta de citação, providencie o 
exequente o recolhimento das custas devidas.
Nada Mais. Atibaia, 14 de março de 2019. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 15/03/2019 10:45 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0152/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 683/688   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Claudia Miranda da Silva (OAB 312744/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   expedição   de   nova   carta   de   citação,   providencie   o   exequente   o   recolhimento   das 
 custas devidas." 

           Atibaia, 15 de março de 2019. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Canton & Advogados Associados 

 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia, SP 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 

Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele 

Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, 

Execução de Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito e Outros, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho 

de fls., requerer a juntada do comprovante de recolhimento da guia para 

expedição da carta de citação e intimação.  

 
Termos que 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 19 de março de 2019. 
 

 
Ricardo Canton                                                                                                                          

OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Destinatário(a):
Jesus de Souza Brito
Rua Sao Joao, 196, Parque Santa Elizabeth II 
Avare-SP 
CEP 18702-480

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 20 de março de 
2019. Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente quanto ao AR negativo.
Nada Mais. Atibaia, 06 de maio de 2019. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 08/05/2019 10:12 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0278/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 807/812   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Claudia Miranda da Silva (OAB 312744/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente quanto ao AR negativo." 

           Atibaia, 8 de maio de 2019. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Canton & Advogados Associados 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia, SP 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 

Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele 

Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, 

Execução de Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito e Outros, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho 

de fls., expor e requerer o quanto segue:  

Tendo em vista os ARs devolvidos negativos, 

a Exequente foi devidamente intimada a se manifestar nos autos, de acordo com a 

certidão de fls. 237. 

Salienta-se que, por diversas vezes os 

Exequentes tentaram localizar o Executado, até deslocou os seus cobradores no intuito 

de ajudar na busca, entretanto, não foi possível localizar o atual endereço do mesmo. 

Desse modo, diante da não localização e, em 

manifestação a r. publicação de fls.237, a Exequente vem respeitosamente perante 
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 Canton & Advogados Associados 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

esse DD juízo, requerer que seja deferida a realização das pesquisas nos sistemas 

Renajud, Bacenjud e Infojud, para que seja localizado um possível endereço do 

Executado, com a finalidade de prosseguimento do feito. 

 

Termos que 
Pede Deferimento. 

 
 

Atibaia, 13 de maio de 2018. 
 

 
Ricardo Canton                                                                                        

OAB/SP 283.811 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

S
rN

P
34

kd
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

A
N

T
O

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
05

/2
01

9 
às

 1
3:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

19
70

04
44

56
2 

   
 .

fls. 239



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Alvinópolis
CEP: 12942-610 - Atibaia - SP
Telefone: (11) 4412-9688 - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Fls. 238/239:  Com o recolhimento da taxa incidente (guia FEDTJ - cód. 434-1), 

defiro o pedido de realização de pesquisas de endereço dos executados abaixo identificados junto 

aos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD. Ao Assessor para tanto: 

- JESUS DE SOUZA BRITO, CPF 095.510.181-68, ANTÔNIO ROBERTO 

ROMANO, CPF 587.308.778-49 e IRACY DE OLIVEIRA ROMANO, CPF 100.246.188-02. 

2) Com as respostas, diga a parte autora em 5 dias. 

Intimem-se.

Atibaia, 15 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 10/06/2019 09:01 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0364/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 601/604   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Claudia Miranda da Silva (OAB 312744/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   238/239:   Com   o   recolhimento   da   taxa   incidente   (guia   FEDTJ   -   cód.   434-1), 
 defiro   o   pedido   de   realização   de   pesquisas   de   endereço   dos   executados   abaixo   identificados   junto   aos 
 sistemas   BACENJUD,   INFOJUD   e   RENAJUD.   Ao   Assessor   para   tanto:   -   JESUS   DE   SOUZA   BRITO,   CPF 
 095.510.181-68,   ANTÔNIO   ROBERTO   ROMANO,   CPF   587.308.778-49   e   IRACY   DE   OLIVEIRA   ROMANO, 
 CPF 100.246.188-02. 2) Com as respostas, diga a parte autora em 5 dias. Intimem-se." 

           Atibaia, 10 de junho de 2019. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Canton & Advogados Associados 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia, SP 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 

Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele 

Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, 

Execução de Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito e Outros, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho 

de fls., requerer a juntada do comprovante de recolhimento das guias de serviço 

de impressão dos Sistemas para  realização de pesquisas de endereço dos 

executados identificados no despacho de fls. 240  junto aos sistemas BACENJUD, 

INFOJUD e RENAJUD.  

 

Por fim, requer-se o prosseguimento do 

feito.  

 

 
Termos que 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 27 de junho de 2019. 
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 Canton & Advogados Associados 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Ricardo Canton                                                                                         

OAB/SP 283.811 
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF/CNPJ: 095.510.181-68

Nome do contribuinte: JESUS DE SOUZA BRITO 

Tipo logradouro

Endereço: LGO SAO JOAO 

Número: 196 

Complemento:

Bairro: CENTRO 

Município: AVARE 

UF: SP

CEP: 18700-210

Telefone:

Fax:

Imprimir Voltar

Page 1 of 1

19/07/2019https://cav.receita.fazenda.gov.br/servicos/ATSDR/decjuiz/consultaInformacoesCadas... P
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF/CNPJ: 587.308.778-49

Nome do contribuinte: ANTONIO ROBERTO ROMANO 

Tipo logradouro

Endereço: R CAROLINA SOARES 

Número: 1021 

Complemento: AP 42 

Bairro: VILA DIVA ZONA NOR 

Município: SAO PAULO 

UF: SP

CEP: 2554-000

Telefone:

Fax:

Imprimir Voltar

Page 1 of 1

19/07/2019https://cav.receita.fazenda.gov.br/servicos/ATSDR/decjuiz/consultaInformacoesCadas... P
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF/CNPJ: 100.246.188-02

Nome do contribuinte: IRACY DE OLIVEIRA ROMANO 

Tipo logradouro

Endereço: R CAROLINA SOARES 

Número: 1021 

Complemento: AP 42 

Bairro: VILA DIVA ZONA NORT 

Município: SAO PAULO 

UF: SP

CEP: 2555-030

Telefone:

Fax:

Imprimir Voltar

Page 1 of 1

19/07/2019https://cav.receita.fazenda.gov.br/servicos/ATSDR/decjuiz/consultaInformacoesCadas... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte requerente com relação ao resultado da 
pesquisa do INFOJUD de fls. 246/248, bem como para 
realização das demais pesquisas requeridas, providenciar o 
recolhimento das custas correspondentes.
Nada Mais. Atibaia, 19 de julho de 2019. Eu, ___, José Ricardo 
Cintra, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 24/07/2019 10:42 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0451/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1141/1143   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Claudia Miranda da Silva (OAB 312744/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   requerente   com   relação   ao   resultado   da   pesquisa   do   INFOJUD   de   fls. 
 246/248,   bem   como   para   realização   das   demais   pesquisas   requeridas,   providenciar   o   recolhimento   das   custas 
 correspondentes." 

           Atibaia, 24 de julho de 2019. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Canton & Advogados Associados 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia, SP 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 

Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele 

Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, 

Execução de Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito e Outros, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se com relação ao 

resultado da pesquisa do INFOJUD:  

 

Tendo em vista o retorno da pesquisa do 

INFOJUD com a localização de um possível endereço do executado, Sr. Jesus de 

Souza Brito, requer-se o prosseguimento do feito com a expedição de nova carta de 

citação e intimação ao endereço indicado, o qual seja Largo São João, nº 196, 

Centro, Avaré, São Paulo, CEP: 18700-210.  

 

Por fim, requer-se a juntada do 

comprovante de recolhimento das custas referente à expedição da carta de citação 

e intimação.  

 
Termos que 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 29 de julho de 2019. 
 

Ricardo Canton                                                                                        

OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Napoleão Ferro, 315 - Atibaia-SP - CEP 12942-610

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro

Executado: Jesus de Souza Brito

Destinatário(a):
Jesus de Souza Brito
Largo Sao Joao, 196, Centro 
Avare-SP 
CEP 18700-210

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 31 de julho de 
2019. Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário.
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                                                                                                       MOACYR DOS SANTOS JUNIOR 

                                                                                                                                                           ADVOGADO                                     

 

Página 1 
Rua Felício Marcondes, nº 436 – Sala 16 – Centro – Guarulhos / SP - CEP 07010-030 
Fones: (11) 2303-7285 / 9 7244-3217    e-mail: drmoacyr2008@hotmail.com  

                                                                   
EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ATIBAIA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Principal nº 1000709-44.2018.8.26.0048  
Execução de Título Extrajudicial 
 
                                 ANTONIO ROBERTO ROMANO E IRACY DE OLIVEIRA 
ROMANO, já devidamente qualificados nos autos acima em epígrafe, vem 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seu advogado para 
requerer que: 
 
 
                                 I – Seja juntado substabelecimento SEM RESERVA de 
poderes anexo, o qual indica o advogado Moacyr dos Santos Junior (OAB/SP: 
215.656) como seu representante, com endereço comercial citado ao rodapé; 
 
                                 II – Que as publicações e intimações sejam feitas em nome 
do Dr. Moacyr dos Santos Junior, inscrito na OAB/SP sob o n° 215.656, com 
escritório na Rua Felício Marcondes, n° 436, sala 16, bairro Centro, 
Guarulhos, São Paulo, CEP 07010-030, sob pena de nulidade do ato, nos 
termos do artigo 62, Tomo I, Capítulo IV, da Seção III, das Normas de Serviços da 
Corregedoria Geral da Justiça. 
 
 
                                 Nestes termos, 
                                 Pede deferimento. 
 
                                 De Guarulhos para Atibaia, 10 de outubro de 2019. 
 
 
                                    MOACYR DOS SANTOS JUNIOR 
                                         OAB/SP Nº 215.656 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro

Executado: Jesus de Souza Brito

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente quanto ao Ar negativo.
Nada Mais. Atibaia, 11 de outubro de 2019. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 15/10/2019 10:23 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0665/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 746/759   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente quanto ao Ar negativo." 

           Atibaia, 15 de outubro de 2019. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS

____________________________________________________________

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Atibaia/SP. 

Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 

Cristino  Stringheta  Pinheiro e  Michele  Stringheta  Pinheiro
Lozasso, ambos já devidamente qualificados nos autos da ação de execução de título extrajudicial
em epígrafe, que movem em face de Jesus de Souza Brito e outros, por intermédio de seu advogado
que por esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência em conformidade
com o r. despacho de fls. 261, manifestar-se nos seguintes termos: 

Como axiomático, o aviso de recebimento de fls. 256 retornara
como negativo,  visto  que,  segundo informações,  o Executado não mais reside no endereço ora
informado. 

Todavia  Excelência,  os  Exequentes  utilizando-se  de  meios
próprios, obtiveram a informação de que o Srº. Jesus ainda lá reside.

Diante disto, vem os Exequentes rogarem a Vossa Excelência,
por uma segunda diligência no endereço ora já informado aos autos, todavia, por intermédio do Srº.
Oficial de Justiça a fim de que o Executado reste devidamente intimado:

 Largo São João, nº 196, Centro – Avaré/SP – CEP: 18700-110.   

Eis o que havia de expor e requerer. 

Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12942-490. 
Tel.: (11) 4411-8765
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CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS

____________________________________________________________

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Atibaia, 15 de outubro de 2019. 

Ricardo Canton 
OAB/SP 283.811

Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12942-490. 
Tel.: (11) 4411-8765
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000709-44.2018.8.26.0048

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro

Executado: Jesus de Souza Brito

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: R$ 150.717,09

Prioridade Idoso

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE ATIBAIA DA 
COMARCA DE ATIBAIA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DE AVARÉ/SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), JESUS DE SOUZA BRITO, CPF 
095.510.181-68, RG 501199/GO, com endereço à Largo Sao Joao, 196, Centro - CEP 18700-210, 
Avare-SP, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido 
inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do Código de Processo Civil).
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4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Vistos, Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 
1.051, do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente 
eletrônica. Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.Não encontrado(s) o(s) 
executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de 
tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do 
Código de Processo Civil.As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de 
férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado 
o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de 
que, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no 
prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.Registre-se, 
também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e 
instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na 
forma do art. 231, do Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, 
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o 
parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de um por cento ao mês.Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, 
ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, 
multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.O exequente, por sua vez, 
deverá ter ciência de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportunidade, 
requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o 
disposto no art. 240, §1º, do Código de Processo Civil.Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, 
desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou 
semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem 
sede ou filial. Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.Por fim, registre-se que, 
independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o 
exequente poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 
828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo 
Civil.Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações 
necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, 
sem prejuízo de eventual responsabilização.A presente decisão, assinada digitalmente e 
devidamente instruída, servirá como carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas 
da Lei.Int."

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
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11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): JESUS DE SOUZA BRITO, CPF 
095.510.181-68, RG 501199/GO, com endereço à Largo Sao Joao, 196, Centro, CEP 18700-210, 
Avare - SP.

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Ricardo Canton, OAB nº 283811/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Atibaia, 16 de 
outubro de 2019. Alexandre Motta Delamano, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro

Executado: Jesus de Souza Brito

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o exequente a distribuição da precatória de fls. 
264/266, com cópias necessárias, comprovando-se nos autos.
Nada Mais. Atibaia, 24 de outubro de 2019. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara cível da 
Comarca de Atibaia/SP. 
 
 
 
 
 
Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
 
 
 
 

Cristiano Stringheta Pinheiro, e Michele 
Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos em epígrafe,  AÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que movem em face de Jesus de Souza 
Brito,  Antonio Roberto Romano e Iracy de Oliveira Romano, também já qualificados, 
vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, comprovar a distribuição da 
Carta precatória. 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Atibaia, 28 de Outubro de 2019. 
 
 
 
Ricardo Canton 
OAB/SP 283.811 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Avaré

Processo: 10049288820198260073

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: Intimação

Segredo de Justiça: Não

Data/Hora: 28/10/2019 09:47:55

Requerido: JESUS DE SOUZA BRITO

Requerente: Michele Stringheta Pinheiro
Lozasso

Requerente: Cristiano Stringheta Pinheiro

Petição*: Precatória - 1-3.pdf

Cópias Extraídas de Outros
Processos:

1000709-44.2018.8.26.0048 -
1-11.pdf
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 29/10/2019 10:18 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0697/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 639/644   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   a   distribuição   da   precatória   de   fls.   264/266,   com   cópias 
 necessárias, comprovando-se nos autos." 

           Atibaia, 29 de outubro de 2019. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Canton & Advogados Associados 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia, SP 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 

Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele 
Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, 

Execução de Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito e Outros, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o quanto segue:  

Analisando os autos, confirmou-se que o 

endereço que consta na carta precatória de fls. 264 a 266 já fora diligenciado, conforme 

demonstra o A.R. negativo de fls. 256.  

Desta forma, requer que seja oficiado o 
Juízo deprecado para que proceda à suspensão e posterior a devolução da carta 
precatória à Vara de Origem, uma vez que o Requerido não mais reside na Comarca 
da Vara deprecada.  

Em resposta ao ato ordinário de fls. 260, fora 

informado endereço, entretanto este já havia sido diligenciado e que como os outros 13 

endereços distintos informados nos autos, restaram infrutíferos as tentativas de citação 

por não ter sido localizado o Executado. 
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 Canton & Advogados Associados 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

O Autor foi diligente e buscou indicar vários 

endereços possíveis do Réu, sem êxito, solicitando inclusive o auxilio nos sistemas 

informatizados, INFOJUD, para obtenção de novos endereços.  

 

Todavia, o retorno das cartas de citação eram 

sempre as mesmas: “desconhecido”, “mudou-se”, etc.  

 

Desta forma, por o Réu estar em lugar 
incerto e não sabido, inviabilizando a citação pessoal, cabível o pedido de citação 
por edital.  

A citação por edital, a teor do artigo 256 do 

CPC/15, poderá ser procedida quando:  

Art. 256. A citação por edital será feita:  

I- Quando desconhecido ou incerto o 
citando;  

II- Quando ignorado, incerto ou inacessível 
o lugar em que se encontrar o 
citando;  

III-  Nos casos expressos em lei.  

A doutrina ao lecionar sobre o tema, destaca o 

cabimento da citação por edital após esgotadas as tentativas de obtenção de endereço 

válido, como ocorre no presente caso:  

TJ-SP - 10501492320138260100 SP 1050149-
23.2013.8.26.0100 (TJ-SP) 
Jurisprudência•Data de publicação: 
10/07/2018 EMENTA CITAÇÃO POR EDITAL. 
Nulidade não reconhecida. Citação regular, 
tendo em vista o esgotamento das vias 
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 Canton & Advogados Associados 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

ordinárias para tentativas de localização da 
ré. Inteligência dos artigos 256 e 257 do 
NCPC . Recurso não provido. 

 

TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 
22357156120188260000 SP 2235715-
61.2018.8.26.0000 (TJ-SP) 
Jurisprudência•Data de publicação: 
05/02/2019 EMENTA CITAÇÃO POR EDITAL. 
Admissibilidade. Tentativas de citações 
pessoais frustradas. Inexistência de outros 
endereços a serem diligenciados. 
Encerramento irregular das atividades da 
empresa Agravada e empenho inócuo da 
Agravante na tentativa de localização dos 
Agravados. Desnecessidade de outras 
diligências. Citação por edital possível. 
Decisão reformada. Recurso provido. 

 

TJ-SP - 00228178420098260053 SP 0022817-
84.2009.8.26.0053 (TJ-SP) 
Jurisprudência•Data de publicação: 
26/07/2018 EMENTA AÇÃO DE COBRANÇA 
– CITAÇÃO POR EDITAL – VALIDADE. A 
modalidade de citação editalícia possui 
caráter excepcional, que demanda o 
exaurimento prévio de todos os meios 
possíveis para a localização do (s) réu (s), o 
que foi observado na hipótese vertente – 
Nulidade não verificada. Sentença mantida. 
Recurso não provido. 
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 Canton & Advogados Associados 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Pelo exposto, requer que seja oficiado o 
Juízo deprecado para que proceda a citação por edital, bem como seja deferida a 
citação por edital, tendo em vista que esgotadas as tentativas de citação nos 
endereços válidos.  

 
Termos que 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 04 de novembro de 2019. 
 

 
Ricardo Canton                                                                                        
OAB/SP 283.811 
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14/11/2019 Email – ATIBAIA - 1 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/atibaia1cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGVkNmUyMzM1LWJmMGMtNGNiNi05NGZlLWFjZDhmMTZlY2YxYQA… 1/1

Carta Precatória nº 1004928-88.2019.8.26.0073
PAULO ROBERTO NUNES DA ROSA
Qui, 14/11/2019 17:34
Para:  ATIBAIA - 1 OFICIO CIVEL <atibaia1cv@tjsp.jus.br>

1 anexos (94 KB)
Senha do Processo 1004928-88.2019.8.26.0073.pdf;

Boa tarde,
Pelo presente, encaminho em arquivo anexo, a senha da Carta Precatória nº 1004928-88.2019.8.26.0073,
devolvida sem cumprimento, referente ao vosso processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048.
 
Atenciosamente,
 
 

PAULO ROBERTO NUNES DA ROSA 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2ª Vara Cível de Avaré - SP.
Rua Abílio Garcia, 527 - Jussara Maria - Avaré/SP - CEP: 18706-040
Tel: (14) 3732-0730 - Ramal 8011
E-mail: paulorosa@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000709-44.2018.8.26.0048

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro
Executado: Jesus de Souza Brito
Prazo para Cumprimento: * dias
Valor da Causa: R$ 150.717,09

Prioridade Idoso

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE ATIBAIA DA 
COMARCA DE ATIBAIA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DE AVARÉ/SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), JESUS DE SOUZA BRITO, CPF 
095.510.181-68, RG 501199/GO, com endereço à Largo Sao Joao, 196, Centro - CEP 18700-210, 
Avare-SP, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 150.717,09, 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido 
inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do Código de Processo Civil).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000709-44.2018.8.26.0048

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Vistos, Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 
1.051, do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente 
eletrônica. Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.Não encontrado(s) o(s) 
executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de 
tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do 
Código de Processo Civil.As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de 
férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado 
o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de 
que, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no 
prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.Registre-se, 
também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e 
instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na 
forma do art. 231, do Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, 
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o 
parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de um por cento ao mês.Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, 
ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, 
multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.O exequente, por sua vez, 
deverá ter ciência de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportunidade, 
requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o 
disposto no art. 240, §1º, do Código de Processo Civil.Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, 
desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou 
semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem 
sede ou filial. Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.Por fim, registre-se que, 
independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o 
exequente poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 
828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo 
Civil.Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações 
necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, 
sem prejuízo de eventual responsabilização.A presente decisão, assinada digitalmente e 
devidamente instruída, servirá como carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas 
da Lei.Int."

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000709-44.2018.8.26.0048

11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): JESUS DE SOUZA BRITO, CPF 
095.510.181-68, RG 501199/GO, com endereço à Largo Sao Joao, 196, Centro, CEP 18700-210, 
Avare - SP.

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Ricardo Canton, OAB nº 283811/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Atibaia, 16 de 
outubro de 2019. Alexandre Motta Delamano, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 Canton & Advogados Associados 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Avaré, SP 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Autos nº 1004928-88.2019.8.26.0073 
 

Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele 

Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, 

Execução de Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., 

requerer a suspensão e posteriormente a devolução da carta precatória à Vara de 

Origem, uma vez que o Requerido não mais reside na Comarca desta Vara 

deprecada pois já fora realizada tentativa de citação conforme A. R. negativo que 

segue em anexo.   

 
Termos que 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 04 de novembro de 2019. 
 

 
Ricardo Canton                                                                                        

OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AVARÉ
FORO DE AVARÉ
2ª VARA CÍVEL
Rua Abílio Garcia, 527, - Jussara Maria
CEP: 18706-040 - Avare - SP
Telefone: (14) 3732-0730 - E-mail: avare2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004928-88.2019.8.26.0073 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1004928-88.2019.8.26.0073
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Cristiano Stringheta Pinheiro
Requerido: Jesus de Souza Brito

Vistos.

Devolva-se ao juízo de origem.

Int.

Avare, 07 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 11/11/2019 09:59 
 Certidão - Processo 1004928-88.2019.8.26.0073  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1042/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 754/760   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Devolva-se ao juízo de origem. Int." 

           Avaré, 11 de novembro de 2019. 

           MURILO RAMOS RIBEIRO 
           Estagiário Nível Superior 
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PAULO ROBERTO NUNES DA ROSA

De: PAULO ROBERTO NUNES DA ROSA

Enviado em: quinta-feira, 14 de novembro de 2019 17:33

Para: ATIBAIA - 1 OFICIO CIVEL

Assunto: Carta Precatória nº 1004928-88.2019.8.26.0073

Anexos: Senha do Processo 1004928-88.2019.8.26.0073.pdf

Boa tarde,  

Pelo presente, encaminho em arquivo anexo, a senha da Carta Precatória nº 1004928-88.2019.8.26.0073, devolvida 

sem cumprimento, referente ao vosso processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048. 

 

Atenciosamente,  

 

 

PAULO ROBERTO NUNES DA ROSA 
Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2ª Vara Cível de Avaré - SP. 

Rua Abílio Garcia, 527 - Jussara Maria - Avaré/SP - CEP: 18706-040

Tel: (14) 3732-0730 - Ramal 8011  

E-mail: paulorosa@tjsp.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 - Controle nº 2018/000149

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Fls. 171/174: indefiro a citação por edital, por ora, tendo em vista que em 

feitos de natureza executiva deve-se primeiro buscar o arresto de bens, conforme previsto 

no artigo 830 do Código de Processo Civil.

2) Verifiquei, às fls. 180, a distribuição de embargos. Portanto, certifique a 

zelosa serventia a situação em que se encontra o referido autos (processo nº 

1004944-54.2018.8.26.0048). 

3) Após, manifeste-se os exequentes em prosseguimento no prazo de 05 

(cinco) dias, requerendo o que entender de direito. 

4) Nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo.  

Intime-se.

Atibaia, 21 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 25/11/2019 10:43 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0764/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 678/684   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   171/174:   indefiro   a   citação   por   edital,   por   ora,   tendo   em   vista   que   em   feitos 
 de   natureza   executiva   deve-se   primeiro   buscar   o   arresto   de   bens,   conforme   previsto   no   artigo   830   do   Código 
 de   Processo   Civil.   2)   Verifiquei,   às   fls.   180,   a   distribuição   de   embargos.   Portanto,   certifique   a   zelosa   serventia 
 a   situação   em   que   se   encontra   o   referido   autos   (processo   nº   1004944-54.2018.8.26.0048).   3)   Após, 
 manifeste-se   os   exequentes   em   prosseguimento   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   requerendo   o   que   entender   de 
 direito. 4) Nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo. Intime-se." 

           Atibaia, 25 de novembro de 2019. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 25/11/2019 10:44 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0764/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 678/684   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   as   diligencias   requeridas   (fls.   163/164),   providencie   o   exequente   o   recolhimento   das 
 custas necessárias." 

           Atibaia, 25 de novembro de 2019. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Canton & Advogados Associados 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia, SP 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 

Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele 

Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, 

Execução de Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito e Outros, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho 

de fls., expor e requerer o quanto segue:  

Considerando os mandados negativos e, ainda 

o fato de que a presente ação já se estende por um longo período de tempo sem um 

desfecho positivo, os exequentes requerem a determinação do arresto executivo, via 

Bacenjud, com fulcro no artigo 830, do Código de Processo Civil, que é admitido 

pelo Superior Tribunal de Justiça e outros Tribunais nos casos em que o devedor 

não é localizado, vejamos:  

“Art. 830. Se o oficial de justiça não encontrar o executado, 
arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução. 
§ 1º Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de 
justiça procurará o executado 2 (duas) vezes em dias distintos e, 
havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, 
certificando pormenorizadamente o ocorrido. 
§ 2º Incumbe ao exequente requerer a citação por edital, uma vez 
frustradas a pessoal e a com hora certa. 
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 Canton & Advogados Associados 

 ___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Doutor Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis, Atibaia, SP, 

CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

§ 3º Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento, 
o arresto converter-se á em penhora, independentemente de 
termo.” (Nosso Grifo) 
 

Ademais, requerer o bloqueio de bens dos 

executados através do Sistema on-line de Restrição Judicial de Veículos 

(RENAJUD), com fulcro no caput do art. 6º do REGULAMENTO RENAJUD, que assim 

dispõe: 

"Art. 6º O sistema RENAJUD versão 1.0 permite o envio de ordens 
judiciais eletrônicas de restrição de transferência, de licenciamento e 
de circulação, bem como a averbação de registro de penhora de 
veículos automotores cadastrados na Base Índice Nacional (BIN) do 
Registro Nacional de Veículos Automotores – RENAVAM. 
….........................................” 

Diante do exposto, requer que seja 

determinado o arresto executivo, via Bacenjud, com fulcro no artigo 830, do Código 

de Processo Civil, bem como seja efetuada a pesquisa nos CPF’S dos executados, 

e, caso encontrado algum veículo, seja efetivada sua restrição, na forma do art. 7º, 

do RENAJUD. 

 

Por fim, requerer a juntada dos 

comprovantes de pagamento das guias referentes às pesquisas pelo sistema 

informatizado.  

 

Termos que 
Pede Deferimento. 

 
 

Atibaia, 03 de dezembro de 2019. 
 

 
Ricardo Canton                                                                                        

OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os embargos a execução n. 
1004944-54.2018.8.26.048 encontra-se na fila conclusão-sentença desde 
12/08/2019. Nada Mais. Atibaia, 04 de dezembro de 2019. Eu, ___, 
Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 - Controle nº 2018/000149

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS HENRIQUE SCALA DE ALMEIDA

Vistos. 

Para análise dos pedidos de fls. 287/288, apresente planilha de cálculo 

atualizada do débito. 

Intime-se.

Atibaia, 04 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 06/02/2020 10:12 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0076/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 902/909   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   análise   dos   pedidos   de   fls.   287/288,   apresente   planilha   de   cálculo   atualizada 
 do débito. Intime-se." 

           Atibaia, 6 de fevereiro de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

____________________________________________________________

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Atibaia/SP. 

Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Cristiano Stringheta Pinheiro e Michele Stringheta Pinheiro
Lozasso, ambos já devidamente qualificados nos autos da ação de execução de título extrajudicial
em epígrafe, que movem em face de Jesus de Souza Brito e outros, por intermédio de seu advogado
que por esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em conformidade
com o r. despacho de fls. 297, manifestar-se nos seguintes termos: 

Como axiomático, este M.M Juízo rogara aos Exequentes que
carreassem aos autos, a planilha do débito aqui exequendo, devidamente atualizada, a fim de que
procedam-se as pesquisas por intermédio dos sistemas judiciais, como assim pleiteado às fls. 287 e
288. 

Logo,  fazem-se  necessárias,  algumas  ponderações  acerca  do
débito em comento, ante da apresentação do importe com a pertinente atualização. 

Pois bem. 

Como  assim  consta  do  instrumento  ora  entabulado  entre  as
partes, mais precisamente ao que dispõem as cláusulas 2ª e 17ª, no caso de inadimplemento, ou
descumprimento de quaisquer cláusulas previstas neste, prevê-se multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do aluguel, 20% (vinte por cento) a título de honorários advocatícios, já pré-fixados e
uma multa de 3 (três) vezes o valor do aluguel, sendo esta última, correspondente ao importe de R$
21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Por fim, a fim de dar cumprimento ao r. despacho em comento, o
débito aqui exequendo devidamente atualizado bem como corrigido monetariamente, acrescido da
multa  prevista  da  cláusula  17ª  e  as  demais  acessórias  previstas  na  cláusula  2ª  do  respectivo
instrumento, perfaz o importe de   R$ 192.622,40 (cento e noventa e dois mil, seiscentos e vinte e  
dois reais e quarenta centavos), nos termos da planilha anexa.

Eis o que havia de expor. 

________________________________________________________________________________

Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500. 

Tel.: (11) 4411-8765
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CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

____________________________________________________________

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Atibaia, 06 de fevereiro de 2020. 

Ricardo Canton
OAB/SP 283.811

________________________________________________________________________________

Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500. 

Tel.: (11) 4411-8765

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

2F
8h

V
ro

g.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 C
A

N
T

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

02
/2

02
0 

às
 1

7:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
20

70
00

98
77

1 
   

 .

fls. 299



Cálculo — Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo

1 of 2 06/02/2020 16:17P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

bT
S

yt
U

V
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 C
A

N
TO

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
02

/2
02

0 
às

 1
7:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

20
70

00
98

77
1 

   
 .

fls. 300
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Atibaia
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
RUA NAPOLEÃO FERRO, 315, ALVINÓPOLIS - CEP 12942-610, FONE: 
(11) 4412-9688, ATIBAIA-SP - E-MAIL: ATIBAIA1CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS HENRIQUE SCALA DE ALMEIDA

Vistos.

1) DEFIRO o pedido de bloqueio de ativos financeiros via BACENJUD 

até o limite do cálculo apresentado às fls. 300/301, referente ao(s) executado(s) JESUS 

DE SOUZA BRITO, CPF 095.510.181-68.  

Transcorrido o prazo necessário à consulta e sendo infrutífero ou 

irrisório o bloqueio (inferior a R$50,00), libere-se e realize-se as demais pesquisas 

deferidas no item 2. 

Caso haja bloqueio de valor relevante, desde logo determino a 

transferência para conta judicial vinculada a este feito, ficando desde logo convertida em 

arresto, citando-se e intimando-se o devedor por edital (CPC, art. 830, §2º), com prazo de 

vinte dias, afixando-se também cópia no átrio do fórum, no local de costume, advertindo-

se como de praxe. Caberá ao(à) autor(a) apresentar a competente minuta do edital, 

encaminhando-a por e-mail à serventia (atibaia1cv@tjsp.jus.br). 

2) Infrutífera, total ou parcialmente, a pesquisa BACENJUD, defiro a 

realização de consulta de bens no sistema RENAJUD em nome do(s) executado(s), com 

anotação de bloqueio para transferência caso positivo, bem como a realização de consulta 

de declarações no sistema INFOJUD, referente ao último exercício, liberando-se as 

informações obtidas nos autos digitais em caráter sigiloso, intimando-se o exequente para 

que se manifeste em 5 dias. 

Intimem-se.

Atibaia, 07 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.ADELAMANO
quinta-feira,
05/03/2020

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20200002467675
 Número do Processo:  1000709-44.2018.8.26.0048
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  4532 - 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE ATIBAIA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Adriana da Silva Frias Pereira (Protocolizado por Natalia Aparecida da Silva)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Cristiano Stringheta Pinheiro e outro
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  095.510.181-68 - JESUS DE SOUZA BRITO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/02/2020
17:04 Bloq. Valor 

Adriana da
Silva Frias
Pereira 

192.622,40 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 14/02/2020

19:59

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/02/2020
17:04 Bloq. Valor 

Adriana da
Silva Frias
Pereira 

192.622,40 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 15/02/2020

02:53

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

7Y
w

F
Y

F
hH

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 M
O

T
T

A
 D

E
LA

M
A

N
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
03

/2
02

0 
às

 0
0:

47
 .

fls. 304

http://www.bcb.gov.br/
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/consultarContatosIF.do?method=consultarContatosIF
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/consultarRelatoriosGerenciais.do?method=carregar
javascript:void(0)
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/dologin?logout=true
javascript:window.print();
javascript:ajuda('configurarImpressao.titulo', 'configurarImpressao.ajuda');
javascript:window.print();
javascript:escondeExibeTodosDivs('show', 'div');
javascript:escondeExibeTodosDivs('hide', 'div');
javascript:exibirContatosInstituicao('60746948')
javascript:exibirContatosInstituicao('00360305')


05/03/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 2/2

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  
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05/03/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 ALEXANDRE MOTTA DELAMANO  TJSP  05/03/2020 • 00h 38' 57'' • 09:33

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

09551018168

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

OMI6823 GO FIAT/UNO MILLE WAY ECON 2013 2013
JESUS DE
SOUZA
BRITO

Sim

FBD5771 SP TOYOTA/COROLLA XRS FLEX 2012 2013
JESUS DE
SOUZA
BRITO

Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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05/03/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ALEXANDRE MOTTA DELAMANO 
05/03/2020 - 00:39:41 

Dados do Veículo

Placa OMI6823 Placa Anterior Ano Fabricação 2013

Chassi 9BD15844AD6829206 Marca/Modelo FIAT/UNO MILLE WAY ECON Ano Modelo 2013

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome JESUS DE SOUZA BRITO CPF/CNPJ 095.510.181-68

Endereço RUA MADRI 23, N° , QD 18 LT 16 CASA 01, J MADRI - GOIANIA - GO, CEP: 74369-098

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

w
7m

hw
B

2J
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

O
T

T
A

 D
E

LA
M

A
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

03
/2

02
0 

às
 0

0:
47

 .

fls. 307



05/03/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ALEXANDRE MOTTA DELAMANO 
05/03/2020 - 00:39:56

Veículo/Informações RENAVAM

Placa OMI6823 Placa Anterior Ano Fabricação 2013

Chassi 9BD15844AD6829206 Marca/Modelo FIAT/UNO MILLE WAY ECON Ano Modelo 2013

Restrições RENAVAM

VEICULO_ROUBADO
RESTRICAO_BENEFICIO_TRIBUTARIO

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município JACAREI

Órgão Judiciário 2A VARA TRABALHISTA DE
JACAREI Nro do Processo 10567-03.2015

Juiz Inclusão SANDRA DE POLI CPF 043.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CELIO COSTA CPF 257.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/10/2016
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05/03/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ALEXANDRE MOTTA DELAMANO 
05/03/2020 - 00:40:22 

Dados do Veículo

Placa FBD5771 Placa Anterior Ano Fabricação 2012

Chassi 9BRBD48E2D2573344 Marca/Modelo TOYOTA/COROLLA XRS FLEX Ano Modelo 2013

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome JESUS DE SOUZA BRITO CPF/CNPJ 095.510.181-68

Endereço R S JOAO, N° 00196, CASA, PRQ STA ELIZABE - AVARE - SP, CEP: 18702-480

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

w
7m

hw
B

2J
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

O
T

T
A

 D
E

LA
M

A
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

03
/2

02
0 

às
 0

0:
47

 .

fls. 309



05/03/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ALEXANDRE MOTTA DELAMANO 
05/03/2020 - 00:40:34

Veículo/Informações RENAVAM

Placa FBD5771 Placa Anterior Ano Fabricação 2012

Chassi 9BRBD48E2D2573344 Marca/Modelo TOYOTA/COROLLA XRS FLEX Ano Modelo 2013

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município JACAREI

Órgão Judiciário 2A VARA TRABALHISTA DE
JACAREI Nro do Processo 10567-03.2015

Juiz Inclusão SANDRA DE POLI CPF 043.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CELIO COSTA CPF 257.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/10/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município PIRACICABA

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
PIRACICABA Nro do Processo 11976-38.2014

Juiz Inclusão ISABELA TOFANO DE CAMPOS
LEITE PEREIRA CPF 260.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SILVIA MACHADO SENDIN
MERCE CPF 196.5XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 06/08/2018
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05/03/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ALEXANDRE MOTTA DELAMANO 
05/03/2020 - 00:41:26

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município ATIBAIA

Juiz Inclusão ADRIANA DA SILVA FRIAS PEREIRA

Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE ATIBAIA

N° do Processo 10007094420188260048

Total de veículos: 2

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

OMI6823 GO FIAT/UNO MILLE
WAY ECON

JESUS DE
SOUZA BRITO Transferência

FBD5771 SP TOYOTA/COROLLA
XRS FLEX

JESUS DE
SOUZA BRITO Transferência
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05/03/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 2/2
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05/03/2020 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006 1/1

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação

Nº Solicitação: 20200305000001 Data da Solicitação: 05/03/2020

Data Acesso: 05/03/2020 - 00:43

Tribunal: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Magistrado: ADRIANA DA SILVA FRIAS PEREIRA

Processo: 10007094420188260048 Tipo de Processo: Ação Cível

Vara: Atibaia109 - 1ª Vara Cível

Solicitante: ALEXANDRE MOTTA DELAMANO

Plantão: Não

Justificativa: Busca de bens penhoráveis

NI
Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções

095.510.181-
68 JESUS DE SOUZA BRITO DIRPF 2019

Imprimir  Voltar
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Módulo de Impressão de Declarações

MIDAS
.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2019

09551018168NI Pesquisado:

Data/Hora: 05/03/2020 00:43:06

1Página 1 de
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 09/03/2020 10:40 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0154/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 745/749   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   DEFIRO   o   pedido   de   bloqueio   de   ativos   financeiros   via   BACENJUD   até   o   limite 
 do   cálculo   apresentado   às   fls.   300/301,   referente   ao(s)   executado(s)   JESUS   DE   SOUZA   BRITO,   CPF 
 ************.   Transcorrido   o   prazo   necessário   à   consulta   e   sendo   infrutífero   ou   irrisório   o   bloqueio   (inferior   a 
 R$50,00),   libere-se   e   realize-se   as   demais   pesquisas   deferidas   no   item   2.   Caso   haja   bloqueio   de   valor 
 relevante,   desde   logo   determino   a   transferência   para   conta   judicial   vinculada   a   este   feito,   ficando   desde   logo 
 convertida   em   arresto,   citando-se   e   intimando-se   o   devedor   por   edital   (CPC,   art.   830,   §2º),   com   prazo   de   vinte 
 dias,   afixando-se   também   cópia   no   átrio   do   fórum,   no   local   de   costume,   advertindo-se   como   de   praxe.   Caberá 
 ao(à)   autor(a)   apresentar   a   competente   minuta   do   edital,   encaminhando-a   por   e-mail   à   serventia 
 (atibaia1cv@tjsp.jus.br).   2)   Infrutífera,   total   ou   parcialmente,   a   pesquisa   BACENJUD,   defiro   a   realização   de 
 consulta   de   bens   no   sistema   RENAJUD   em   nome   do(s)   executado(s),   com   anotação   de   bloqueio   para 
 transferência   caso   positivo,   bem   como   a   realização   de   consulta   de   declarações   no   sistema   INFOJUD, 
 referente   ao   último   exercício,   liberando-se   as   informações   obtidas   nos   autos   digitais   em   caráter   sigiloso, 
 intimando-se   o   exequente   para   que   se   manifeste   em   5   dias.   Intimem-se.   (NOTA   DA   SERVENTIA:   fica   o 
 exequente intimado das pesquisas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD coligidas aos autos)" 

           Atibaia, 9 de março de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

____________________________________________________________

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Atibaia/SP. 

Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Cristiano Stringheta Pinheiro e  Michele Stringheta Pinheiro
Lozasso, ambos já devidamente qualificados nos autos da ação de execução de título extrajudicial
em epígrafe, que movem em face de Jesus de Souza Brito e outros, por intermédio de seu advogado
que por esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em conformidade
com o r. despacho de fls. 315, manifestar-se nos seguintes termos:

Como  de  conhecimento,  às  fls.  304  a  314  foram  realizadas
pesquisas por intermédio dos sistemas judiciais à disposição do M.M Juízo, BACENJUD, RENAJUD
e INFOJUD, todavia, estas restaram por sua vez infrutíferas. 

Sob esta égide, haja vista a   solidariedade dos fiadores  , vem os  
Requerentes por intermédio desta,   rogar que as pesquisas por intermédio dos sistemas judiciais  
em epígrafe, sejam realizadas em nome dos fiadores, Antônio Roberto Romano,    portador da  
cédula de identidade RG nº: 6.738.097-9, devidamente inscrito no CPF sob o nº: 587.308.778-49 e
Iracy de Oliveira Romano,    portadora da cédula de identidade RG nº:  19.972.887,  devidamente  
inscrita no CPF sob o nº: 100.246.188-02  , para que assim, o débito seja por sua vez integralmente  
satisfeito. 

Eis o que havia de expor e requerer. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Atibaia, 17 de março de 2020. 

Ricardo Canton
OAB/SP 283.811

________________________________________________________________________________

Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500. 
Tel.: (11) 4411-8765
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Alvinópolis
CEP: 12942-610 - Atibaia - SP
Telefone: (11) 4412-9688 - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048 - p. 1

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 23 de abril de 2020. , faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito Titular, Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

DESPACHO

Processo nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

Antes de analisar o pedido de fls. 316, certifique a z. Serventia o andamento da 

ação de embargos à execução nº 1004944-54.2018, onde consta como embargante Antônio 

Roberto Romano e Iracy de Oliveira Romano.

Após, digam e tornem conclusos.

Intimem-se.  

Atibaia, 23 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestem-se as partes sobre fls. 318/322(sentença dos 
embargos).
Nada Mais. Atibaia, 28 de abril de 2020. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 08/05/2020 01:21 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0248/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 595/603   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   analisar   o   pedido   de   fls.   316,   certifique   a   z.   Serventia   o   andamento   da 
 ação   de   embargos   à   execução   nº   1004944-54.2018,   onde   consta   como   embargante   Antônio   Roberto   Romano 
 e Iracy de Oliveira Romano. Após, digam e tornem conclusos. Intimem-se." 

           Atibaia, 8 de maio de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 08/05/2020 01:21 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0248/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 595/603   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor do ato: "Manifestem-se as partes sobre fls. 318/322(sentença dos embargos)." 

           Atibaia, 8 de maio de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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                                                                                               MOACYR DOS SANTOS JUNIOR                                        

                                                                                                                                                           ADVOGADO 

 

Página 1 

Rua Felício Marcondes, nº 436 - Sala 16 – Centro – Guarulhos /SP - CEP 07010-030.  
Fones: (11) 2303-7285 / 9 7244-3217 e-mail: drmoacyr2008@hotmail.com 
  

  

                                                                   

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ATIBAIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Digital nº 1000709-44.2018.8.26.0048  
Execução de Título Extrajudicial – Cobrança de Aluguéis sem Despejo 
 
                             ANTONIO ROBERTO ROMANO E IRACY DE OLIVEIRA 
ROMANO, já devidamente qualificados por seu advogado que esta subscreve, nos 
autos da ação acima em epígrafe que lhe promove CRISTIANO STRINGHETA 
PINHEIRO e MICHELE STRINGHETA PINHEIRO LOZASSO, em curso por esse 
douto Juízo e respectivo cartório, vem mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, em atenção ao despacho de fls. 323, MANIFESTAR-SE sobre a 
Sentença dos Embargos de fls. 318/322 (Processo Digital nº 1004944-
54.2018.8.26.0048), da seguinte maneira: 
 
 

                             1. Os embargantes informam que tomaram CIÊNCIA e que 
concordam com a R. Sentença de Fls. 318/322 em todos os seus termos.  
                            
                             Na certeza de que esta terá melhor acolhida, aproveitamos a 
oportunidade para demonstrar elevada admiração e respeito pelo ministério por Vós 
exercido. 
 
                             Termos em que, 
                             Pede deferimento. 
                                     
                             De Guarulhos para Atibaia, 15 de maio de 2020. 
 
 
                               MOACYR DOS SANTOS JUNIOR 
                                     OAB/SP Nº 215.656 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 - Controle nº 2018/000149

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Digam os exequentes em 15 dias. 

Intime-se.

Atibaia, 19 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 29/05/2020 11:24 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0296/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 782/788   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Digam os exequentes em 15 dias. Intime-se." 

           Atibaia, 29 de maio de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

____________________________________________________________

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Atibaia/SP. 

Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 

Cristiano Stringheta Pinheiro e  Michele Stringheta Pinheiro
Lozasso, ambos já devidamente qualificados nos autos da ação de execução de título extrajudicial
em epígrafe, que movem em face de Jesus de Souza Brito e outros, por intermédio de seu advogado
que por esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em conformidade
com o r. despacho de fls. 328, expor e requerer o quanto segue: 

Em cumprimento ao r. despacho em epígrafe, em consonância ao
proferido em r.  sentença em sede de embargos às fls.  318 a 322, os Requerentes em nada se
opõem. 

Assim,  utilizam-se  da  presente,  a  fim  de  rogar  pelo  regular
prosseguimento do feito, sobre valor da causa na r. sentença proferido, para que assim, o Requerido
cumpra com as obrigações ora por ele contraída à época da celebração contratual. 

No mais,  como de  conhecimento  as  pesquisas  realizadas por
intermédio dos sistemas judiciais à disposição do M.M Juízo, BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD,
todavia, estas restaram por sua vez infrutíferas, logo, aproveita-se o ensejo, e vem os mesmos por
intermédio desta reiterar os termos às fls. 316.

Assim,  por  derradeiro,  sob  esta  égide,  tendo-se  em  vista a
solidariedade dos  fiadores,  vem os  Requerentes  por  intermédio  desta,  rogar  novamente  que as
pesquisas  por  intermédio  dos  sistemas  judiciais  em  epígrafe,  sejam  realizadas  em  nome  dos
fiadores,    Antônio  Roberto  Romano  ,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº:  6.738.097-9,  
devidamente inscrito no CPF sob o nº: 587.308.778-49 e   Iracy de Oliveira Romano  , portadora da  
cédula de identidade RG nº: 19.972.887, devidamente inscrita no CPF sob o nº: 100.246.188-02, para
que assim, o débito seja por sua vez integralmente satisfeito.

Eis o que havia de expor e requerer. 

________________________________________________________________________________

Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500. 

Tel.: (11) 4411-8765
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CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

____________________________________________________________

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Atibaia, 29 de maio de 2020. 

Ricardo Canton
OAB/SP 283.811

________________________________________________________________________________

Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500. 

Tel.: (11) 4411-8765
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 - Controle nº 2018/000149

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Ante o julgamento dos embargos nº 1004944-54.2018.8.26.0048 (fls. 318/322), 

bem como a manifestação das partes às fls. 326 e 329/330, a execução prossegue pelo valor 

determinado. 

2) Fls. 329/330: para apreciação do pedido de pesquisas, apresente o exequente 

planilha de cálculo atualizada do débito (observando o desfecho dos embargos) e  o comprovante 

de recolhimento da taxa incidente.

Intime-se.

Atibaia, 10 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 17/08/2020 10:52 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0484/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 592/597   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Ante   o   julgamento   dos   embargos   nº   1004944-54.2018.8.26.0048   (fls.   318/322), 
 bem   como   a   manifestação   das   partes   às   fls.   326   e   329/330,   a   execução   prossegue   pelo   valor   determinado.   2) 
 Fls.   329/330:   para   apreciação   do   pedido   de   pesquisas,   apresente   o   exequente   planilha   de   cálculo   atualizada 
 do   débito   (observando   o   desfecho   dos   embargos)   e   o   comprovante   de   recolhimento   da   taxa   incidente. 
 Intime-se." 

           Atibaia, 17 de agosto de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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CANTO & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

____________________________________________________________

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Atibaia/SP. 

Autos de nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 

Cristiano Stringheta Pinheiro e  Michele Stringheta Pinheiro
Lozasso, ambos já devidamente qualificados nos autos da ação de execução de título extrajudicial
em epígrafe, que movem em face de Jesus de Souza Brito e outros, por intermédio de seu advogado
que por esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em conformidade
com o r. despacho de fls. 332, requerer a juntada da planilha de cálculo devidamente atualizada
bem  como  corrigida,    nos  moldes  proferidos  em  r.  sentença,  nos  autos  de  Embargos  à  
Execução de nº 1004944-54.2018.8.26.0048, ora distribuídos por dependência ao presente. 

No mais, quanto  as guias de  recolhimento  oriundas  das custas
pertinentes às pesquisas pugnadas às fls. 329 e 330, informam os Requerentes que já encontram-se
por sua vez emitidas, e em iminência de pagamento. 

Eis o que havia de expor. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Atibaia, 17 de agosto de 2020. 

Ricardo Canton
OAB/SP 283.811

________________________________________________________________________________

Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500. 

Tel.: (11) 4411-8765
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18/08/2020 Cálculo — Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo 1/1

Cálculo
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios disponibiliza planilha de cálculo de atualização
monetária com os índices de�nidos a partir de março de 1965, com o intuito de auxiliar as partes, advogados e
demais interessados que precisem calcular valores nas demandas judiciais.

Atenção!
A rotina de atualização monetária não atende as regras dos cálculos fazendários.
Caso necessite que o percentual de juros de mora comece a incidir após ou entre as datas das parcelas
selecione "Após ou Entre o(s) Valor(es) Devido(s)", e "Antes do(s) Valor(es) Devido(s)" para os juros
começarem a incidir antes das datas das parcelas.
Caso o usuário preencha o campo "Valor Devido" com valor de um resultado onde já tenha sido aplicado os
juros de mora, o resultado do presente cálculo incorrerá na capitalização de juros.
Correção Monetária a partir de março de 1965 (atualmente INPC - clique em índices da
contadoria para consultar histórico de índices).
Todos os dados informados são de inteira responsabilidade do usuário, o qual assume total
responsabilidade por eventuais omissões, inverdades ou incorreções que vierem a ser detectadas.
Antes de imprimir con�ra os dados. Pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio
ambiente.

Resultado do Cálculo (em Real)

Correção Monetária
Atualizado até: 18/08/2020

Juros Incidentes: A partir do(s) Valor(es) Devido(s)

Percentual de Juros: 1,00%

Valores Devidos

Data do Valor
Devido

Valor
Devido Fator CM

Valor
Corrigido

Juros
%

Juros
R$

Corrigido+Juros
R$

05/02/2020 84.719,70 1,00609552 85.236,11 7,00% 5.966,52 91.202,63

Subtotal 91.202,63

Total Geral 91.202,63

editar cálculo  novo cálculo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 333: aguarde-se o cumprimento integral da decisão 
proferida a fls. 331.
Nada Mais. Atibaia, 18 de agosto de 2020. Eu, ___, Marcelo 
Luís Lacerda Raimundo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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                  Canton & Advogados Associados 
 

___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Rua João Pires, 398, Centro, Atibaia, SP, CEP: 12.942-490 

Fone (11) 4411-8765 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia, SP 
 

 
 
 

 
 

 
 

Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 

Cristiano Straingheta Pinheiro e Michele 
Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já qualificados nos autos da ação em epígrafe, 
Execução de Título Extrajudicial, que move em face de Jesus de Souza Brito e Outros, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho 
de fls., requerer a juntada dos comprovantes de recolhimento das  custas para 
que seja realizada as pesquisas através dos sistemas informatizados Bacenjud, 
Renajud, Infojud e Serasajud em nome dos fiadores, Antônio Roberto Romano, 
portador da cédula de identidade RG nº: 6.738.097-9,devidamente inscrito no CPF 
sob o nº: 587.308.778-49 e Iracy de Oliveira Romano, portadora da cédula de 
identidade RG nº: 19.972.887, devidamente inscrita no CPF sob o nº: 100.246.188-
02.  
 
 

Caso reste frutífera as pesquisas pelos 
sistemas informatizados com a localização de bens em nomes dos Executados, requer-
se que estes sejam penhorados para haja a satisfação total do débito.  
 
 

  

 
Termos que 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 20 de agosto de 2020. 
 

 
Ricardo Canton                                                                                         

OAB/SP 283.811 
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Gui de Recolhimento 
htps://www45. bb.com.br/ fimcifrm/fwO707314_2jsp 

BANCODO BRASIL Guia de Recolhimento N° Pedido 2020081416195901 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa FEDTJ

Nome RG 
CHO 

30.101.493-08 281357.908-48 MicheleStringheta Pinheiro Lozass0 
N do proceso 

10007094420188260048 
LUnidade CEP 

1 Vara Civel-Foro de Albaia 12946-0 

434-1 Ncolau Jodo Tebecherani317, Jd. São Nicolau AlibaiaSP stora 

Taxa para pesquisa Ihtojud, Bacenud, Renajud e Serasajud 
16.00 

Total 

16,00 ponsabua pela qualidaoe da copia extraida de peça pouco egivel. 
ruray as cons para nao danificar o codigo de barras, 

Mod. 0.70.731-4 Fev/10-SISBB 19042 2-ts 
gt G0 BVIgo, 2 vi contnbuinte e 3 via-Banco 

868300000006| 160051174006 143410002810 357908489016 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 20200814161959001 BANCO Do BRASIL 
Foder Judiciario- Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa FEDTJ 

C 
Nome 

CNP 
30.101.493-08281.357.908-48 Michele Stringheta Pinheiro Lozasso

ooAO018 Ug4420188260048 
Endereço 

A.NiColau João Tebecherani.317 Ja.são Nicolau.Atibain/SP 

Uhidade
E 

1 Vara Clvel -Foro de Aibaia 
434-1 

laxa para pesquisalntojud, Bacenjud, Renajud e Serasajud 
16.00 

Total 

16.00 
portante: ovidem amassar,dobrar ou pertunaras contas ar 
Mod, 0.70.731-4-Fev/10 SISBB 10042- 

Tribunal de Justiça não se rer 
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18/88/2820 
874114689 

BANCO DU BRASIL 12:43:48 
8158 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD. BARRA 

Convenio T JSP CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras a6830002000-6 

14341e00281-8 
Data do paganent o 
Valor Total 

16885117400-5 
35798848981-6 

18/88/2028 
16,00 

NR.ALUTENT 1CACAO D.C9A.730.DC6.AD2.B88 
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ttps:/www4s.bb.com.or/fmc/irm/iw07075142Jsp 

BANCODO BRASIL Guia de Recolhimento N° Pedido 2020081416193503 
Poder Judiciário Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa-FEDTJ Nome 

30.101.493-08 281.357.908-48 Michele Stringheta Pinheiro Lozasso N do processo 

10007094420188260048 
Jnidade CEP 

1 Vara Civel -Foro de Albala 12946-06 Enderego 

ALNColau Joao lebecneranisi7, Jd, São Nicolau,Atibaia/SP Hstórico 
Taxa para pesquisa Infojud, Bacenjud, Renajud e Serasajud 

16,00 
fotal 

16 00 
na e Jusiça nao se responsablza pela qualidade da cópia extraida de peça pouco leglvet. 
poneem smssa, 0D Ou penurar as Contas, para nao dancar o couigo de atus 

Fe/19-SISBB 19042- 
Unidaoe geradora oo servipo. 2 via Contribuinte e s via-Banco 

868400000008 | 16005 1174006 143410002810 357908485037 

Corte aqui. 

BANCODO BRASIL Guia de Recolhimento N° Pedido 2020081416193503 
Poder Judiciário -Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDT 

CPF Nome RG 

Michele Stringhela Pinheiro Lozasso 
Ndo proces 

1000709442018826O048 

30.101.493-08 281.357.908-48 
Undade CEP 

1 Vara Civel-Foro de Atbaia 12946-060 
Endereço Codigo 

AlLNicolau João Tebecherani, 317, Jd.São Nicolau Atibaia/SP 434-1 
Historico valor 

Taxa para pesquisa Infojud, Bacenjud, Renajud e Serasajud 
16,00 

Total 

16.00 
Tribunal de justiça não se responsabliza pela qualidade da copla extraida de peçapouco lesgivel 
importante 
atc4 07n.z31Favit0 siRn.19n42-s 

assar, dobrar ou perrurar a5 contas, para na0 daniicar o cooigo de barras. 

18/08/2020 BANCI DU BRASIL 
874114689 

12:48:48 
8167 

COMPROVANTE DE PACAMENTOS COM COD.BARRA 

Convenio JSPCUSTAS FEDJ 
Codigo de Barras 8684000800-8 1605117408-6 

14341008281-0 359088503 

18/86/c 
16,88 

Jata do pagamento 
Valor 1otal 

NR.AUTENTI CACAO F.7FF. 44F IF6.716,F41 
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wOr073142Jsp BANCODO BRASIL Guia de RecolhimentoI N° Pedido? 20081416204302 Poder Judiciário Tribunal de Justiça Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

Nome 

PF 
Michele StringhetaPinheiro Lozasso N do processo 

10007094420188260048 CNP 30.101.493-08 281.357.908-48 Unidade 

CEP 
1 Vara Civel-Foro de Albaia 

12946-060- 
Endereço 

ALNicolau João Tebecherani,317 Jd.Sao Nicolau.Atbaia/SP 
Codigo 

Historico 
Taxa para pesquisa Infojud, Bacenjud, Renajud e Serasajud 

16/00Total 

16,00 

ihuns nounai de jusça nao Se responsabeza peia quaadade da copia extraida de peça pouco legivel 
tmportante 

, OODfar ou pertu furar as contas 
042fs 

auo dantcar o codigo de barras.

Mod, 0.70.731-4 

Via-Unidade geradora d 
vigo, 2" via-Contribuinte e 3via-Banco 

868300000006| 160051174006 143410002810 357908483026 

Corte aqui. BANCODO BRASIL Guia de Recolhimento N° Pedido 2020081416204302 Poder Judiciário-Tribunal de Justiça Fundo Especial de Despesa FEDTJ 
CNP 

Nome 

RG 
PF 

30.101.493-08 281.357.908-48 
Michele Stringheta PinheiroLozasso do processo 

10007094420188260048 EP 
Unidade 
1 Vara Civel -Foro de Atibaia 12948-060 

Endereço 
ALNicolau João Tebecherani.317, Ja.sao NicolauAtbaia/SP Hstorico 
Taxa para pesquisa lnfojud, Bacenjud, Renajud e Serasajud 

16.00 

16.00 
O Tribunal de jusça n 

4uaouo Os COpla extraidade peça pouco legvel 

Mod. 0.781-4-Fe/19-SISBe 10042 Contas, para na danihcar o codigo de barras. 

18/08/ 
14689 

BANCD DO BRASIL 12:45:49 
0161 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

Convenio IJSP CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras B6830080000-6 1605117408-6

1434108e281-8 35/S888S02 
Data do patanehto 
valor Total 

8.79E.cCE.BF5.D2t.a5 NR.ADTENTICACAO

14/08/2020 16:20 

2 of2 
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Guia de Recolhimento 
htps://www45.bb.com.br/tmcitrm/twOZO7514_2Jp

Guia de Recolhimento N° Pedido 2020081416210602 
POder Judiciário Tribunal de Justiça 

Fundo Especial de Despesa FEDTJ 
BANCODO BRASIL 

Nome 
CNP 

Michele Stringheta Pinheiro Lozasso 30.101.493-08 281.357 908-48 
Ndo process0 Unidade 

O007 OB4420185260048 
Enderego 
A.Ncolau Jodo rebecherani, s1?, Jd.Sho Nicolau,Atibaia/SP 

Vara CivelEForo de Alibaia_ e6-060 

434-1 Hatorico 
alor 

Taxa para pesquisa intojud, Bacerjud, Renaud e Serasajud 

16.00 

16.00 
O Tnbunal de justiça não se re 
mportante: evitem amassar, dobrar o Dertear acontae p g 

Mou. 0.70.731-4-Fev/19 SisBB 19042-#s 
1*Via-Unidade geradorado seMIgO onne e 

868200000004 160051174006| 143410002810357908486025 

Corte aqui. 

BANCO DOBRASIL Guia de Recolhimento N° Pedido 2020081416210602 
Poder Judiciário Tribunal de Justiça
Fundo Especialde Despesa FEDTJ 

CNE 
Nome 

Michele String heta Pinheiro LozaSS0 30.101.493-08 281.357.908-48 
dade 

007094420188260048 
Endereço 

1 Vara civel -Foro de AlibaiB 12946-050 

ANcolau João rebecherani.317, Jd.Sho Nicolau.Atibaia/SP_ 
Historico alor 

Taxa para pesquisa Infojud, Bacenjud, Renajude Serasajud 
16.00 

O 

16,00 
O Tibunal de jusliça não se responsbbZapela queacde ca COpa extrada de peça pouco legivel 

importante evtem amassar, dobrar ou pornurar as contas, para nlo Ganicar o codigo de barras. 

16/08/2828 BANCU DO BRASIL 12:45:05 
874114689 a168 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

Convenio IJSP CLUSTAS FEDTJ 
Oal 90 ce barras 508200000 1b00511 

14341008281-0 Joo 

at a do paganiento 16.08 
ans 

NR.AUTENTICACAO 7.Fe8.4F9.538.5F9.884 
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Gui de Reocolhimento https://www45.bb.com.br/fme/frm/fwOz07514 2j 

BANCO DO BRASIL Guia de Recolhimento N° Pedido 2020081416191009 
Poder Judiciário Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa FEDTJ 

CHP 
RG 

Michele Stringheta Pinheiro Lozasso 30.101.493-08 281.357.908-48 
CEP 

10007094420188260048 Vara Cvel -Foro de Aübaia 12946-050 

ALNColauJoão Tebecherani, s i17, Jd, São Nicolau Atibais/SP 
Hstótico 

Taxapara pesquisa Infojud, Bacenjud, Renajud e Serasajud 
15,00 

16.00 
u SCaSe responsabliza pela qualidade da copia extraida de peça pouco leglvel 

Med 0.70n 731.4,Eeut 
comas. para nao danificar o codgo de barras. 

1Via-Unidade geradora do servigo. 2 via-Contribuinte e3*via- Banco 

868100000002 | 160051174006| 143410002810 | 357908480094 

Corte 
Guia de Recolhimento N° Pedido 2020081416191009 

Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

aqui. 

BANCO D0 BRASIL 

CNPJ RG 
30.101493-08 281.357.908-48 Michele Stringheta Pinheiro Lozasso 

wNO44201 0007084420188260048 
204 

Vara Civel -Foro de Albaia 
434-1 ALNicolau João Tebecherani 317, Jd.São NicolauAubaia/SP 

Hstorico Vulor 

Taxa para pesquisa Infojud, Bacenjud, Renajud e Serasajud 
16.00 

16.00 
Tribunal de justiça não se responsabliza pela qualidade da copia extraida de peça pouco legivel, 

mporane. evieaa uperfurar as contas, paru não dantficar o codigo de barras. 
saa 190 

inee 

BANCU UU BRASIL 

6/4114b03 Ul03 

COMPROVANTE LE PAGAMENTOS COM CU0D.BARRA 

Convenio T JSP CUSTAS FEDTJ 
Lodigo de Barras 86810080003-2 168851174DR-6

14341882281-8 35790848889-4

18/08/202 Dat a do paganento 
Valor Total 

NR.AUTENTICACAO .54E1D0.977.205.E02 

of 2 
14/08/2020 16:19 
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Gui de Recolhimento https:/www.45.bb.com.br/fme/frm/fw07073142jsp 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2020081416202107 
Poder Judiciário- Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa-FEDTJ 

BANCODO BRASIL 
RG 

Nome Michele Stringheta Pinheiro LozassS 
N do pro 

10007094420186260045 

30.101.493-08 281.357.908-48 
Unidade CEP 

1 Vara Civel -Foro de Atiba'a 12946-0 
Codigo 
434-1 Colau Joao ebecheran,S1Z, JO:SRo Nicolau Atibaia/SP 

Histonco Valor 
Taxa para pesquisa lntojud, Bacerua, Renajud e Serasajud 

18.00 
Total 

15.00 
O Tribunal de justiça não se respornsa0ce p oper oe pe pouco egvet 

1Vla-Lnidade geradora do serviço, 2via Contribumts evi-Eanco 
868100000002| 160051174006 143410002810 357908481074 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2020081416202107 
Poder Judiciário- Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

BANCO Do BRASIL 

Nome 

Michele Stringheta Finheiro Lozass 
RG 

30.101.493-08 281.357 908-48 
EP 

10007094420188260048 1M Vara Civel-Foro de Atibaia 12845-0 
igo 

434-1 AL.NicolBu Jodo Tebecherani,317,Jd.São Nicolau Alibala/SP 
alor 

Taxa para pesquisa Intojud, Bacenjud, Renajud e Serasajud
16,00 

16.00 
O Tibunal de justiça não se responsabiza pola qua 

mportante: evitem amassar, dobrar Ou perturar as conas, palrd nao cininE CCogo oe Dras 

Via-Unidade geradora do serviço. 2vil-conibuniO03Wa=Banco 

15/88/2028 
874114689 

BANLD UU BRASTL 12:475 
0165 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.SARRA 

Convenio TJSP CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras 6810000000-2 15805117408-6

14341e08281-0 33/8040 0 

Val ento 

NR, AUTENTICACAD 2.573,DED.ACI,445.805 

14/08/2020 16:20 

of2 
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ua Kecolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/irmwo707314 2jsp 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2020081416212902 

Poder Judiciário Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa-FEDTJ 

BANCODO BRASIL 
KG 

CRele ngheta Pinheiro Lozasso. 30.101.493-08 281.357.90848 
Uinidade CEP 

10007094420188260048 
Enderepo 

1 Vara Civel -Foro de Aibaia 12946-05 
Codigo 

ALNicolau João Tebecherani,si7, Jd.sao Nicolau,Aibaia/SP_ 434-1 
Valor 

Taxa para pesquisa Infojud, Bacenjud, Renajud e Serasajud 
16.00 

16,00 
Tmbunal de justiça nao se responisabilia pela qualidade da copia extraida de peça pouco legivel 

mportante evitem amassar, cobrar Ou perurar as contas, para não danfcar o codigo de barras. 

2* via Contribuinte e3via- Banco 
1*Via-Unidade oeradors d 

868100000002| 160051174006 143410002810| 357908489024 

Corte aqui. 

BANCO DO BRASIL Guia de Recolhimento N° Pedido 2020081416212902 
Poder Judiciário 1ribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa- FEDTJ 

Nome CPF CNP RG 

30.101.493-08 281.357.90848Michele Stringheta Pinheiro Lozasso 
N do proCeS90 

10007094420188260048 
Unidade CEP 

1 Vara Civel -Foro de Atibaia 12946-060 
Endereço Codlgo 

ALNicolau João rebecherani,.317, Jd.Sho Nicolau.Atibaia/SP 434-1 
valor 

Taxa para pesquisa Infojud, Bacenjud, Renajud e Serasajud 
16.00 

Total 

16.00 
O Tibunal de justiça não se responsabilzapela qualidade da copia extraida de peça pouco legivel 

mporante evitem amassar, dobrar ou perturar as contas. para niao oanifncar o cod go de barras. 

Mod. 0.70.731-4 Fev10 SISBB 10042- fs 
2 NActhin. 

18/08/2020 
874114689 

BANCO DO BRASIL 12:46:28 
0162 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.8ARRA 

Convenio1JSP 
- CUSTAS FEDTJ 

Codigo de Barras CB8100000e8-2 16885117400-6

14341000281-0 35790Q848902-4 
8/2020 

,08 
Uata do Paganento0 

Valor Total 

NR.AUTENTICACAO F.BF1.DC2.733.653. AB6 

2 of 2 14/08/2020 16:21 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

56
Z

R
w

kn
R

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 C
A

N
T

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

08
/2

02
0 

às
 1

7:
24

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
20

70
06

57
34

7 
   

 .

fls. 344



Gui de Recolhimento hitps:/www45.bb.com.br/fmo/trm/twO707314 2js 

BANCO D0 BRASIL Guia de Recolhimento N° Pedido 2020081416181209 
Poder Judiciário Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa-FEDIJ 

Nome 

30.101.493-08 281.357.908-48 Michele Stringheta Pinheiro Lozasso 
do proousso 

100070 344201862 60048 
unidade CEP 

Vara eivel -Foro de Albaia 12945-08 
Enderego 

AINicolau João Tebecherani.317. J São Nicolau Atlbaia/SP 
Taxa para pesquisa Infojud, Bacenjud, Renajud e Serasajud 

16,00 
Ota 

16.00 
e uSCR na0 se responsabilza peis qulidace da copia extrakda de peça pouco legvet 

ponetem amassar, dobrar ou perurar as contas, para não danificar o codigo de barras. 

1 Via-Unidade geradora do serviço. 2 vla-Contnbuinte esvia-Banco 

868400000008| 160051174006 143410002810 357908482097

Corte aqui. 

BANCO DO BRASIL Guia de Recolhimento N° Pedido 2020081416181209 
Poder Judiciário-Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa- FEDTJ Nome RO 

Micthele Stringheta Pinheiro Lozasso 
do prooes0 

100070944201B8260048 
Enderego 

30.101.493-08 281.357.908-48
Unidade CEP 

EVara Civel Foro de ADDaia 12946-060 
Codigo 

ALNicolau Jodo Tebecherani.siz, Ju.Sao Ncolau Alba alSP 
Hstórico Vulor 

Taxa para pesquisa Infojud, Bacenjud, Renajud e Serasajud 
16 00 

15.00 
Trbunal de justiça nia0 se resporsablza pela qualidadeda cópia extraida de peça pouco la 
mportarte: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para náo danifcar o código de barras. 

18/88/20288
B74114689 

BANCO DO BRASIC- 12:44:25 
e159 

COMPROVANTE DE PASAMENTOS COM COU.BARRA 

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ 

Lodi90 de Barras 86840200000-8 16085117400-6

14341808281-8 35790848289-7
18/08/20 

16,00 
Data do paganento 
Valor Total 

R.AUTENTICACAD F.0C7.AEE.360. E5B.202 

14/08/2 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 24/08/2020 12:02 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0500/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 597/602   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 333: aguarde-se o cumprimento integral da decisão proferida a fls. 331." 

           Atibaia, 24 de agosto de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de

Atibaia/SP. 

Autos de nº: 1005302-48.2020.8.26.0048 

Cristiano Stringheta Pinheiro e  Michele Stringheta Pinheiro

Lozasso, ambos já devidamente qualificados nos autos da ação de execução de título extrajudicial

em epígrafe, que movem em face de Jesus de Souza Brito e outros, por intermédio de seu advogado

que por esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em conformidade

com o r.  despacho de fls.  346,  informar que    a planilha de cálculo atualizada do débito,  nos  

moldes ora proferidos em sede de embargos, já encontra-se carreada aos autos, como assim

constam às fls. 333 e 334. 

No  mais,  os  comprovantes  de  recolhimentos  das  taxas

pertinentes para a realização das pesquisas por intermédio dos sistemas judicias à disposição deste

M.M Juízo, também já encontram-se anexas aos autos, às fls. 336 a 345. 

Por derradeiro, quedando-se os itens em r. recisão às fls. 331,

pugnam os Requerentes, pelo regular processamento do feito. 

Eis o que havia de expor e requerer. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Atibaia, 26 de agosto de 2020. 

Ricardo Canton

OAB/SP 283.811

________________________________________________________________________________

Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500. 
Tel.: (11) 4411-8765
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Atibaia
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
RUA DR. JOSÉ ROBERTO PAIM, 99, PARQUE DOS COQUEIROS - CEP 
12945-007, FONE: (11) 3402-5547, ATIBAIA-SP - E-MAIL: 
ATIBAIA1CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: ANTÔNIO ROBERTO ROMANO, CPF 587.308.778-49 e IRACY DE 
OLIVEIRA ROMANO, CPF 100.246.188-02

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

1) DEFIRO o pedido de bloqueio de ativos financeiros via BACENJUD até o 

limite do cálculo apresentado às fls. 333/334, referente ao(s) executado(s).  

Transcorrido o prazo necessário à consulta e sendo infrutífero ou irrisório o 

bloqueio (inferior a R$50,00), libere-se e realize-se as demais pesquisas deferidas no item 2. 

Caso haja bloqueio de valor relevante, desde logo determino a transferência 

para conta judicial vinculada a este feito, ficando desde logo convertida em penhora, intimando-se 

o devedor para impugnação por simples petição nos autos, no prazo de 15 dias, momento em que 

poderá comprovar que a quantia tornada indisponível é impenhorável e/ou excessiva (CPC, art. 

854, §3º), bem como apresentar questões relativas a fato superveniente, à validade e à adequação 

da penhora (CPC, art. 525, §11). 

Não havendo impugnação, fica deferida a expedição de mandado de 

levantamento judicial, devendo o exequente, então, manifestar-se em termos de prosseguimento 

ou satisfação da dívida. 

2) Caso reste infrutífera ou insuficiente a pesquisa BACENJUD, defiro a 

realização de consulta de bens no sistema RENAJUD em nome do executado, com anotação de 

bloqueio para transferência caso positivo, bem como consulta de declarações no sistema 

INFOJUD, referente ao último exercício, liberando-se as informações obtidas nos autos digitais 

em caráter sigiloso, intimando-se o exequente para que se manifeste. 

Liberada declaração de imposto nos autos, ainda que infrutífera, o feito 

passará a tramitar sob segredo de justiça, atendendo o artigo 121-B das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral de Justiça.

Intimem-se.

Atibaia, 11 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

20/11/2020 21:46

1000709-44.2018.8.26.0048

ADRIANA DA SILVA FRIAS PEREIRA

Ação Cível

Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200011602676

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

01 CIVEL DE ATIBAIA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

10024618802: IRACY DE OLIVEIRA ROMANO

R$ 91.202,63 (noventa e um mil e duzentos e dois reais e sessenta e três
centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

00001 - BCO BRASIL
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

58730877849: ANTONIO ROBERTO ROMANO

R$ 91.202,63 (noventa e um mil e duzentos e dois reais e sessenta e três
centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

1 1/20/11/2020 21:46
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

20/11/2020 21:46

1000709-44.2018.8.26.0048

ADRIANA DA SILVA FRIAS PEREIRA

Ação Cível

Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200011602676

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

01 CIVEL DE ATIBAIA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

10024618802: IRACY DE OLIVEIRA ROMANO R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 NOV 2020
21:46

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por

(NATÁLIA
APARECIDA DA

SILVA)

R$ 91.202,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 24 NOV 2020 00:06

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 3/27/11/2020 22:41
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 NOV 2020
21:46

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por

(NATÁLIA
APARECIDA DA

SILVA)

R$ 91.202,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 NOV 2020 05:01

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 NOV 2020
21:46

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por

(NATÁLIA
APARECIDA DA

SILVA)

R$ 91.202,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 NOV 2020 20:19

BCO BRADESCO

58730877849: ANTONIO ROBERTO ROMANO R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 NOV 2020
21:46

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por

(NATÁLIA
APARECIDA DA

SILVA)

R$ 91.202,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 23 NOV 2020 23:06

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 NOV 2020
21:46

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por

(NATÁLIA
APARECIDA DA

SILVA)

R$ 91.202,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 NOV 2020 04:54

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 3/27/11/2020 22:41
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 NOV 2020
21:46

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por

(NATÁLIA
APARECIDA DA

SILVA)

R$ 91.202,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 NOV 2020 20:19

BCO BRADESCO

3 3/27/11/2020 22:41
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Seja bem vindo,

 NATALIA APARECIDA DA SILVA  TJSP  27/11/2020 • 22h 43' 05'' • 09:20

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

100.246.188-02

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

FFN7157 SP I/NISSAN VERSA 16SL FLEX 2012 2013
ANTONIO
ROBERTO
ROMANO

Sim

CZZ0487 SP FIAT/PALIO WEEKEND ELX 2002 2003
ANTONIO
ROBERTO
ROMANO

Sim

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: NATALIA APARECIDA DA SILVA 
27/11/2020 - 22:44:06 

Dados do Veículo

Placa FFN7157 Placa Anterior Ano Fabricação 2012

Chassi 3N1CN7AD9DL827418 Marca/Modelo I/NISSAN VERSA 16SL FLEX Ano Modelo 2013

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

CPF/CNPJ 587.308.778-49

Endereço R CAROLINA SOARES, N° 00979, AP42 AN4, VL DIVA - SAO PAULO - , CEP: 02554-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: NATALIA APARECIDA DA SILVA 
27/11/2020 - 22:44:31

Veículo/Informações RENAVAM

Placa FFN7157 Placa Anterior Ano Fabricação 2012

Chassi 3N1CN7AD9DL827418 Marca/Modelo I/NISSAN VERSA 16SL FLEX Ano Modelo 2013

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_ADMINISTRATIVA

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município ATIBAIA

Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE
ATIBAIA Nro do Processo 10033556120178260048

Juiz Inclusão ADRIANA DA SILVA FRIAS
PEREIRA CPF 858.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão NATALIA APARECIDA DA SILVA CPF 151.2XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 05/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário GRUPO AUXILIAR DE EXECUCAO E
PESQUISA PATRIMONIAL Nro do Processo 10002283720175020371

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA FERNANDA GOMES MOTTA
BARRETO CPF 127.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/07/2020
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: NATALIA APARECIDA DA SILVA 
27/11/2020 - 22:44:59 

Dados do Veículo

Placa CZZ0487 Placa Anterior Ano Fabricação 2002

Chassi 9BD17302534074185 Marca/Modelo FIAT/PALIO WEEKEND ELX Ano Modelo 2003

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome ANTONIO ROBERTO ROMANO CPF/CNPJ 587.308.778-49

Endereço R ALCIDES ALVES, N° 00158, , CASA VERDE - SAO PAULO - SP, CEP: 02555-030

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: NATALIA APARECIDA DA SILVA 
27/11/2020 - 22:45:17

Veículo/Informações RENAVAM

Placa CZZ0487 Placa Anterior Ano Fabricação 2002

Chassi 9BD17302534074185 Marca/Modelo FIAT/PALIO WEEKEND ELX Ano Modelo 2003

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município ATIBAIA

Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE
ATIBAIA Nro do Processo 10033556120178260048

Juiz Inclusão ADRIANA DA SILVA FRIAS
PEREIRA CPF 858.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão NATALIA APARECIDA DA SILVA CPF 151.2XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 05/05/2020
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: NATALIA APARECIDA DA SILVA 
27/11/2020 - 22:46:20

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município ATIBAIA

Juiz Inclusão ADRIANA DA SILVA FRIAS PEREIRA

Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE ATIBAIA

N° do Processo 10007094420188260048

Total de veículos: 2

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

CZZ0487 SP FIAT/PALIO
WEEKEND ELX

ANTONIO
ROBERTO ROMANO Transferência

FFN7157 SP I/NISSAN VERSA
16SL FLEX

ANTONIO
ROBERTO ROMANO Transferência
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Fica o(a) exequente intimado(a) de que foi realizada pesquisa 
BacenJud, conforme extrato que segue em anexo, verificou 
constar #- que NÃO houve bloqueio, posto a inexistência de 
valores. Fica ainda intimada da pesquisa realizada junto ao 
RENAJUD.

Nada Mais. Atibaia, 27 de novembro de 2020. Eu, ___, Natália 
Aparecida da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação

Nº Solicitação: 20210122003730 Data da Solicitação: 22/01/2021

Data Acesso: 22/01/2021 - 19:10

Tribunal: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Magistrado: ADRIANA DA SILVA FRIAS PEREIRA

Processo: 00001000709442018 Tipo de Processo: Execução Comum

Vara: Atibaia109 - 1ª Vara Cível

Solicitante: JOSE RICARDO CINTRA

Plantão: Não

Justificativa: GUIA OK

NI Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções
587.308.778-49 ANTONIO ROBERTO ROMANO DIRPF 2020

100.246.188-02 IRACY DE OLIVEIRA ROMANO DIRPF 2020

 
Imprimir  Voltar
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas

MIDAS
.

Usuário: 091130288

Data/Hora de impressão: 22/01/2021 19:10:49

CPF do declarante: 587.308.778-49

ND: 08/24.193.812

Data/Hora Entrega: 27/06/2020  17:17:31

Meio de Entrega: RECEITANET

Modelo: SIMPLIFICADO

Tipo de documento: ORIGINAL

Situação: FINALIZADA

Entregue com certificado: NÃO

FOLHA DE ROSTO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ANTONIO ROBERTO ROMANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
587.308.778-49

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 587.308.778-49Nome: ANTONIO ROBERTO ROMANO

Data de Nascimento: 29/05/1952 Título Eleitoral: 0091975270116

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 100.246.188-02Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim

Houve mudança de endereço? Sim

Endereço: RUA CAROLINA SOARES Número: 1021

Complemento: AP. 42 Bairro/Distrito: VILA DIVA (ZONA NOR

Município: SAO PAULO UF: SP

CEP: 02554-000 DDD/Telefone:

Natureza da Ocupação: 11 Profissional liberal ou autônomo sem vínculo de emprego

Ocupação Principal: 000 Outras ocupações não especificadas anteriormente

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original

Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2019:    07.41.65.54.03-90

DDD/Celular:E-mail:

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ANTONIO ROBERTO ROMANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
587.308.778-49

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO

Sem Informações

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem Informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2018 31/12/2019

12 CASA RESIDENCIAL A RUA ALCIDES ALVES N. 158 CASA VERDE ALTA
ADQUIRIDA EM 27.06.84 CONF. OF. 012/84 8@ CARTORIO DE IMOVEIS,
SENDO VALOR VENAL DO IMOVEL 47.832,00

120.000,00 120.000,00

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: Nº:

Comp.: Bairro:

UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

12 CASA RESIDENCIAL A RUA ORIGENES N, 12 EM SAO MIGUEL PAULISTA,
COM VALOR VENAL DO IMOVEL 39.042,00

45.000,00 45.000,00

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: Nº:

Comp.: Bairro:

UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

13 TERRENO EM SOROCABA MEDINDO 15.600M2 ADQUIRIDO EM 11.06.86 DE
AGRO PASTORIL LTDA CGC 43198274/0001-40 , SENDO O VALOR VENAL
DO IMOVEL 128.760,00

160.000,00 160.000,00

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: Nº:

Comp.: Bairro:

UF:Município: CEP:
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ANTONIO ROBERTO ROMANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
587.308.778-49

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2018 31/12/2019

Registrado no Cartório:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

21 VEICULO PALIO WEEKEND ANO 2002 TAXI PLACA CZZ0487, POR R$
23.600,00, SENDO R$ 2.800,00 DE ENTRADA E O RESTANTE FINANCIADO
EM 36 X 670,00. TOTAL PAGO EM 2004 R$ 8.040,00. TOTAL PAGO EM 2005
R$ 8.040,00. TOTAL PAGO EM 2006 R$ 8.040,00.

32.280,00 32.280,00

RENAVAM:

105 - Brasil

TOTAL 357.280,00357.280,00

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações

Página 3 de 8 Data/Hora da Entrega: 27/06/2020 às 17:17:31Controle: 203422807550287

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

8R
V

bJ
1Y

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
IC

A
R

D
O

 C
IN

T
R

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

01
/2

02
1 

às
 2

1:
14

 .

fls. 365



NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ANTONIO ROBERTO ROMANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
587.308.778-49

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ANTONIO ROBERTO ROMANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
587.308.778-49

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ANTONIO ROBERTO ROMANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
587.308.778-49

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - DEPENDENTES

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - TITULAR

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ANTONIO ROBERTO ROMANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
587.308.778-49

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 0,00

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 0,00

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 0,00

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 0,00

Resultado tributável da Atividade Rural 0,00

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 0,00

Desconto Simplificado 0,00

Base de cálculo do Imposto 0,00

Imposto devido 0,00

Imposto retido na fonte do titular 0,00

Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00

Carnê-Leao do titular 0,00

Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00

SALDO IMPOSTO A PAGAR 0,00

PARCELAMENTO

Valor da quota 0,00

Número de Quotas 0

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Débito automático: NÃO

Banco

Agência (sem DV)

Conta para crédito

0,00

Recebidos acumuladamente pelos dependentes

Recebidos acumuladamente pelo titular

0,00

Imposto devido RRA 0,00

Total do imposto devido 0,00

IMPOSTO PAGO

0,00Carnê-Leao dos dependentes

0,00Imposto retido RRA

Total do imposto pago 0,00

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

Imposto pago no exterior 0,00

0,00Aliquota efetiva (%)
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ANTONIO ROBERTO ROMANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
587.308.778-49

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00

Depósitos judiciais do imposto 0,00

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

0,00

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

0,00Imposto pago sobre Renda Variável

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00

Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00

Bens e direitos em 31/12/2019 357.280,00

Dívidas e ônus reais em 31/12/2018 0,00

Dívidas e ônus reais em 31/12/2019 0,00

357.280,00Bens e direitos em 31/12/2018

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL

Página 8 de 8 Data/Hora da Entrega: 27/06/2020 às 17:17:31Controle: 203422807550287
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Módulo de Impressão de Declarações

MIDAS
.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2020

10024618802NI Pesquisado:

Data/Hora: 22/01/2021 19:11:08

1Página 1 de
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Manifeste-se a parte requerente em cinco dias com relação ao 
resultado da(s) pesquisa(s) do INFOJUD, liberadas nos autos em 
caráter sigiloso.
Nada Mais. Atibaia, 22 de janeiro de 2021. Eu, ___, José 
Ricardo Cintra, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 11/02/2021 14:52 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0061/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 841/851   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   o(a)   exequente   intimado(a)   de   que   foi   realizada   pesquisa   BacenJud,   conforme   extrato 
 que   segue   em   anexo,   verificou   constar   -   que   NÃO   houve   bloqueio,   posto   a   inexistência   de   valores.   Fica   ainda 
 intimada da pesquisa realizada junto ao RENAJUD." 

           Atibaia, 11 de fevereiro de 2021. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 11/02/2021 14:52 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0061/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 841/851   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "*Manifeste-se   a   parte   requerente   em   cinco   dias   com   relação   ao   resultado   da(s) 
 pesquisa(s) do INFOJUD, liberadas nos autos em caráter sigiloso." 

           Atibaia, 11 de fevereiro de 2021. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Atibaia/SP. 

Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Cristiano Stringheta Pinheiro e  Michele Stringheta Pinheiro
Lozasso, ambos já devidamente qualificados nos autos da ação de execução de título extrajudicial
em epígrafe, que movem em face de Jesus de Souza Brito e outros, por intermédio de seu advogado
que por esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em conformidade
com o r. despacho de fls. 374, manifestar-se nos seguintes termos: 

Ab initio, tendo-se em vista o lapso temporal em que a presente
encontra-se  em deslinde,  abster-se-ão os  Exequentes  em suscitar  quanto  as  questões fáticas  e
meritórias, vez que já encontram-se por sua vez esgotadas. 

Pois bem. 

Como  assim  constam  às  fls.  361  a  371,  concernentes  aos
resultados das pesquisas realizadas através dos sistemas judiciais à disposição do M.M Juízo, em
nome dos aqui Executados, estes restaram por sua vez frutíferas. 

Diante disto, a fim de evitar delongas, vem os Exequentes por
intermédio desta  pugnar pela penhora e avaliação do imóvel, em nome do aqui Executado Srº
Antônio Roberto Romano, descrito no item 13 (treze), fls. 364, com a seguinte descrição: “  TERRENO  
EM SOROCABA MEDINDO 15.600M2 ADQUIRIDO EM 11.06.86 DE AGRO PASTORIL LTDA. CGC
43198274/0001-40, SENDO O VALOR VENAL DO IM  Ó  VEL 128.760,00.”  

Por derradeiro,  aproveita-se o ensejo,  e segue planilha anexa,
com o débito exequendo, devidamente atualizo bem como corrigido, a fim de que o mesmo enfim,
seja integralmente satisfeito. 

Eis o que havia de expor e requerer. 

Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500. 
Tel.: (11) 4411-8765
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Termos em que, 
Pede deferimento. 

Atibaia, 11 de fevereiro de 2021. 

Ricardo Canton
OAB/SP 283.81

Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500. 
Tel.: (11) 4411-8765
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Cálculo — Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo

1 of 2 11/02/2021 15:44P
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Cálculo — Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo

2 of 2 11/02/2021 15:44P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

jv
1k

m
E

N
M

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 C
A

N
T

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

02
/2

02
1 

às
 1

7:
20

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
21

70
01

09
42

1 
   

 .

fls. 378



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

Para possibilitar o cumprimento da disposição contida no art. 799 do CPC, traga o 

exequente certidão atualizada da matrícula do  imóvel indicado à penhora.

Intime-se.

Atibaia, 26 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 03/05/2021 22:50 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0277/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 847/852   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   possibilitar   o   cumprimento   da   disposição   contida   no   art.   799   do   CPC,   traga   o 
 exequente certidão atualizada da matrícula do imóvel indicado à penhora. Intime-se." 

           Atibaia, 3 de maio de 2021. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia/SP.  
 
 
 
 
 
Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Cristiano Stringheta Pinheiro e Michele 
Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já devidamente qualificados nos autos da ação de 
execução de título extrajudicial em epígrafe, que movem em face de Jesus de Souza 
Brito e outro, por intermédio de seu advogado que por esta subscreve, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em conformidade com o r. despacho 
de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
Conforme restou declarado, as fls 364, o executado é 

proprietário de 3 bens imóveis quais sejam: 
 
- TERRENO EM SOROCABA MEDINDO 15.600M2; 
-CASA RESIDENCIAL A RUA ORIGENES N, 12 EM 

SAO MIGUEL PAULISTA; 
- CASA RESIDENCIAL A RUA ALCIDES ALVES N. 

158 CASA VERDE ALTA. 
 
Os Exquentes então, pugnaram pela penhora do bem 

descrito no item 13, qual seja terreno em Sorocaba.( fls.375) 
 
Fora deferido a penhora por Vossa Excelência, bem 

como determinado a matricula atualizada do imóvel para se gravar a penhora. (fls.379) 
 
Ocorre que, acredita-se já prevendo a execução, o 

Executado não informou no seu IR, nenhuma matricula de imóvel em seu nome, 
impossibilitando qualquer busca. 

 
Assim, realizou-se a pesquisa via CPF do Executado 

no Cartório de Imóveis de Sorocaba, tendo em vista o imóvel indicado para penhora. 
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Em ambos (1º e 2º cartório) não foi possível 
encontrar qualquer bem registrado em seu nome, conforme certidão em anexo. 

 
Desta feita, requer seja realizada a constatação via 

Oficial de justiça da propriedade do Executado, para que assim, dirigindo-se até o imóvel, 
seja possível angariar informações a fim de se obter a matricula do bem a ser penhorado. 

 
Bem como, alternativamente, requer seja realizada 

pesquisa via ARISP para constatação de qualquer imóvel registrado em nome do 
Executado. 

 
 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 
Atibaia, 17 de Maio de 2020. 
 
 
 
Ricardo Canton 
OAB/SP 283811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048  - Controle nº 2018/000149

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Fls. 381/382: Os dados contidos nos autos são insuficientes para que se depreque a 

constatação, sendo que sequer consta informação do endereço a ser diligenciado. Assim, deverão 

os exequentes apresentar melhores elementos a fim de que se realize o ato. 

Em relação à pesquisa ARISP, indefiro. A pesquisa judicial se resume a processos 

em que a parte exequente litiga sob gratuidade judiciária, ou mediante pagamento futuro dos 

emolumentos, o que não é o caso dos autos. 

Fora das situações citadas, desnecessária a intervenção judicial, pois a prestação do 

serviço a particulares já é propiciada pelo site próprio.

Manifeste-se o exequente em prosseguimento no prazo de 15 dias, requerendo o 

que entender de direito. Nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se.

Atibaia, 05 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 15/07/2021 12:19 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0451/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 727/734   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   15/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   381/382:   Os   dados   contidos   nos   autos   são   insuficientes   para   que   se   depreque 
 a   constatação,   sendo   que   sequer   consta   informação   do   endereço   a   ser   diligenciado.   Assim,   deverão   os 
 exequentes   apresentar   melhores   elementos   a   fim   de   que   se   realize   o   ato.   Em   relação   à   pesquisa   ARISP, 
 indefiro.   A   pesquisa   judicial   se   resume   a   processos   em   que   a   parte   exequente   litiga   sob   gratuidade   judiciária, 
 ou   mediante   pagamento   futuro   dos   emolumentos,   o   que   não   é   o   caso   dos   autos.   Fora   das   situações   citadas, 
 desnecessária   a   intervenção   judicial,   pois   a   prestação   do   serviço   a   particulares   já   é   propiciada   pelo   site 
 próprio.   Manifeste-se   o   exequente   em   prosseguimento   no   prazo   de   15   dias,   requerendo   o   que   entender   de 
 direito. Nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo. Intime-se." 

           Atibaia, 15 de julho de 2021. 

           ANA PAULA VASTO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500. 
Tel.: (11) 4411-8765 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE ATIBAIA, SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos de nº. 100709-44.2018.8.26.0048 
 

 
 

Cristiano Stringheta Pinheiro e Michele Stringheta 
Pinheiro Lozasso, devidamente qualificados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL que movem em face de Jesus de Souza Brito e outra, por intermédio do seu 
advogado que por esta subscreve, vem respeitosamente à presença de V. Excelência, em 
atenção a r. Decisão de fls. 384, expondo e requerendo o quanto segue:  

 
Conforme restou confirmado às fls. 364, o Executado é 

proprietário de bens imóveis, sendo um deles, localizado a Rua Alcides Alves n. 158, Casa Verde 
Alta, São Paulo, SP.  

Às fls. 375, fora deferido a penhora por esse MM. Juízo, 
bem como fosse providenciada a matrícula atualizada do referido imóvel, a fim de que se 
procedesse com a respectiva penhora. 

 
Nesse desiderato, conforme determinação de fls. 384, 

os Exequentes promoveram o levantamento da matrícula do imóvel localizado no endereço 
supra, pugnando neste ato pela penhora da casa residencial cuja matrícula segue em anexo 
(doc. 01). 
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500. 
Tel.: (11) 4411-8765 

 

 
Termos em que,  
Pede deferimento.  

 

 

Atibaia, 27 de agosto de 2021.  

 

 

Ricardo Canton 

OAB/SP 283.811 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:26/08/2021 15:12:15
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:26/08/2021 15:12:15
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:26/08/2021 15:12:15
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, Fone: 
(11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000709-44.2018.8.26.0048  - Controle nº 2018/000149

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: ANTÔNIO ROBERTO ROMANO, Brasileiro, Casado, com Iracy de Oliveira 
Romano, em regime de Comunhão Universal de Bens, Empresário, RG 6.737.097-9, 
CPF 587.308.778-49, pai Carlino Romano, mãe Eunice de Oliveira Romano, 
Nascido/Nascida 29/05/1952, natural de São Paulo - SP, com endereço à Rua Alcides 
Alves, 158, "Vila Bandeirantes", Casa Verde Alta, CEP 02555-030, São Paulo - SP e 
IRACY DE OLIVEIRA ROMANO, Brasileira, Casada, com Antônio Roberto 
Romano, em regime de Comunhão Universal de Bens, Prendas do Lar, RG 10.972.887, 
CPF 100.246.188-02, pai José Antônio de Oliveira, mãe Maria Alves da Conceição, 
Nascido/Nascida 10/01/1951, natural de Carvalhos - MG, com endereço à Rua 
Carolina Soares, 979, apto 42 - Edificio Carol, Vila Diva (zona Norte), CEP 
02554-000, São Paulo – SP, e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Fls. 386/387: Apresente o exequente memória atualizada de seu crédito, 

descontando os valores, que já tenham sido levantados.

2) Defiro a penhora do objeto da matrícula nº 57.488, do 8º Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, nomeando depositária as partes executadas 

devidamente cadastradas no cabeçalho desta decisão. 

3) Independente de outra formalidade, servirá a presente decisão, assinada 

digitalmente, como termo de constrição. 

4) Intimem-se as partes executadas na pessoa de seus patronos ou, se o caso, 

pessoalmente: (i) acerca da nomeação como depositário/a pessoal, advertindo-o/a que a partir da 

intimação estará responsável pela guarda e manutenção do bem constrito; (ii) da penhora em si, 

podendo oferecer impugnação no prazo legal; (iii) da faculdade prevista nos artigos 847 e 848 do 

Código de Processo Civil. 

5) Expeça-se mandado para avaliação do bem penhorado. 

6) Intimem-se da penhora havida, se necessário, eventual cônjuge, credor 

hipotecário e coproprietário e demais pessoas previstas no artigo 799, do Código de Processo 

Civil, cabendo ao exequente indicar os endereços e recolher as respectivas despesas. 

7) Averbe-se a penhora via ARISP, devendo o exequente informar os dados 

necessários a tanto: nome, OAB, telefone e e-mail do advogado que receberá o boleto bancário 

para pagamento dos emolumentos cartorários. 
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Processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048 - p. 2

Intimem-se.

Atibaia, 23 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

F
H

qj
P

rX
s.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

A
 S

IL
V

A
 F

R
IA

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

09
/2

02
1 

às
 1

7:
31

 .

fls. 392



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providenciem os exequentes o recolhimento das custas para 
expedição do mandado de avaliação e penhora, bem como das 
intimações de eventual cônjuge, credor hipotecário e demais 
pessoas previstas no artigo 799 do CPC, devendo para tanto, 
indicar os respectivos endereços.
Nada Mais. Atibaia, 27 de setembro de 2021. Eu, ___, Marcelo 
Luís Lacerda Raimundo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 28/09/2021 01:40 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0662/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   386/387:   Apresente   o   exequente   memória   atualizada   de   seu   crédito, 
 descontando   os   valores,   que   já   tenham   sido   levantados.   2)   Defiro   a   penhora   do   objeto   da   matrícula   nº   57.488,   do 
 8º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   São   Paulo,   nomeando   depositária   as   partes   executadas 
 devidamente   cadastradas   no   cabeçalho   desta   decisão.   3)   Independente   de   outra   formalidade,   servirá   a   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   4)   Intimem-se   as   partes   executadas   na   pessoa   de   seus 
 patronos   ou,   se   o   caso,   pessoalmente:   (i)   acerca   da   nomeação   como   depositário/a   pessoal,   advertindo-o/a   que   a 
 partir   da   intimação   estará   responsável   pela   guarda   e   manutenção   do   bem   constrito;   (ii)   da   penhora   em   si,   podendo 
 oferecer   impugnação   no   prazo   legal;   (iii)   da   faculdade   prevista   nos   artigos   847   e   848   do   Código   de   Processo   Civil. 
 5)   Expeça-se   mandado   para   avaliação   do   bem   penhorado.   6)   Intimem-se   da   penhora   havida,   se   necessário, 
 eventual   cônjuge,   credor   hipotecário   e   coproprietário   e   demais   pessoas   previstas   no   artigo   799,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   ao   exequente   indicar   os   endereços   e   recolher   as   respectivas   despesas.   7)   Averbe-se   a 
 penhora   via   ARISP,   devendo   o   exequente   informar   os   dados   necessários   a   tanto:   nome,   OAB,   telefone   e   e-mail   do 
 advogado que receberá o boleto bancário para pagamento dos emolumentos cartorários. Intimem-se." 

           Atibaia, 28 de setembro de 2021. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 29/09/2021 08:18 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0665/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP)  D.J.E 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providenciem   os   exequentes   o   recolhimento   das   custas   para   expedição   do   mandado   de 
 avaliação   e   penhora,   bem   como   das   intimações   de   eventual   cônjuge,   credor   hipotecário   e   demais   pessoas 
 previstas no artigo 799 do CPC, devendo para tanto, indicar os respectivos endereços." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 29 de setembro de 2021. 

           Natália Aparecida da Silva 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 30/09/2021 01:39 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0665/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providenciem   os   exequentes   o   recolhimento   das   custas   para   expedição   do   mandado   de 
 avaliação   e   penhora,   bem   como   das   intimações   de   eventual   cônjuge,   credor   hipotecário   e   demais   pessoas 
 previstas no artigo 799 do CPC, devendo para tanto, indicar os respectivos endereços." 

           Atibaia, 30 de setembro de 2021. 
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia/SP.  
 
 
 
 
 
Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
 
 
 
 

 Cristiano Stringheta Pinheiro e Michele 
Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já devidamente qualificados nos autos da ação de 
execução de título extrajudicial em epígrafe, que movem em face de Jesus de Souza 
Brito e outro, por intermédio de seu advogado que por esta subscreve, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em conformidade com o r. despacho 
de fls., apresentar os cálculos atualizados na monta de R$150.983,76, conforme cálculos 
em anexo. 

 
Quanto ao item 6 do despacho, ressalta que ambos 

os proprietários são casados entre si e  figuram no pólo passivo da presente, tendo sido 
intimados através de seu patrono. 

 
Junta ainda custas para expedição do mandado de 

avaliação e penhora devidamente recolhida. 
 
Aproveita o ensejo para informar os dados do 

advogado que receberá o boleto bancário para pagamento dos emolumentos cartorários 
a fim de averbar a penhora na matricula. 

 
Ricardo Canton 
OAB/SP 283811 
CPF: 335.134.548-80 
Cel. 11-993448071 
Email: ricardo.canton@ig.com.br 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Atibaia, 01 de outubro de 2021. 
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Ricardo Canton 
OAB/SP 283811 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 01/10/2021 15:13:31

 

 00190.00009 02844.748000 00018.662171 5 87650000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6554-4 / 950001-4 01/10/2021 06/10/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cristiano Stringheta Pinheiro 28447480000018662 18662 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
Cristiano Stringheta Pinheiro 18662

1000709-44.2018.8.26.0048Cristiano Stringheta Pinheiro e outros 1 - VARA CIVEL
Jesus de Souza Brito e outros ATIBAIA 2018

00190.00009 02844.748000 00018.662171 5 87650000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6554-4 / 950001-4 01/10/2021 06/10/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cristiano Stringheta Pinheiro 28447480000018662 18662 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
Cristiano Stringheta Pinheiro 18662

1000709-44.2018.8.26.0048Cristiano Stringheta Pinheiro e outros 1 - VARA CIVEL
Jesus de Souza Brito e outros ATIBAIA 2018

00190.00009 02844.748000 00018.662171 5 87650000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6554-4 / 950001-4 01/10/2021 06/10/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cristiano Stringheta Pinheiro 28447480000018662 18662 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
Cristiano Stringheta Pinheiro 18662

1000709-44.2018.8.26.0048Cristiano Stringheta Pinheiro e outros 1 - VARA CIVEL
Jesus de Souza Brito e outros ATIBAIA 2018

00190.00009 02844.748000 00018.662171 5 87650000008727

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

01/10/2021 18662 01/10/2021

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Cristiano Stringheta Pinheiro CPF/CNPJ: 250.016.148-05

RUA RUA ORQUIDEAS  195,  CONDOMINIO PORTO ATIBAIA

ATIBAIA  -SP  CEP:12945-839

  

   

06/10/2021

6554-4 / 950001-4

28447480000018662

87,27

87,27

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

ot
lS

lrJ
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

A
N

T
O

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
10

/2
02

1 
às

 1
5:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

21
70

09
23

64
1 

   
 .

fls. 399



01/10/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:16:52

655406554                                   0002

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: RICARDO CANTON                         

AGENCIA: 6554-4          CONTA:        509.822-X

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284474800000018662171587650000008727 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA             

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

Cristiano Stringheta Pinheiro                   

CPF: 250.016.148-05                             

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                            100.108

NOSSO NUMERO                   28447480000018662

CONVENIO                                02844748

DATA DE VENCIMENTO                    06/10/2021

DATA DO PAGAMENTO                     01/10/2021

VALOR DO DOCUMENTO                         87,27

VALOR COBRADO                              87,27

================================================

NR.AUTENTICACAO            E.F01.8B7.6E9.4F4.3D8

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir precatória.

Nada Mais. Atibaia, 14 de dezembro de 2021. Eu, ___, Marcelo 
Luís Lacerda Raimundo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000709-44.2018.8.26.0048

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa: R$ 150.717,09

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

CONFIDENCIAL

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO Foro de Atibaia DA 
COMARCA DE ATIBAIA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR UNIFICADO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO dos bens do(a) executado(a), Antônio Roberto Romano, 
conforme cópia do demonstrativo atualizado do débito disponibilizado na internet.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

ENDEREÇO A SER DILIGENCIADO: Rua Alcides Alves, 158, "Vila Bandeirantes", Casa 
Verde Alta - CEP 02555-030, São Paulo-SP

PROCURADOR(ES): 
Dr(a). Ricardo Canton e Ricardo Canton, OAB nº 283811/SP e 283811/SP.
Dr(a). Moacyr dos Santos Junior e Moacyr dos Santos Junior, OAB nº 215656/SP e 215656/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Atibaia, 14 de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000709-44.2018.8.26.0048

dezembro de 2021. Alexandre Motta Delamano, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Nos termos do Comunicado CG nº 1951/2017 e da Resolução 
551/2011, providenciar o interessado, no prazo legal, a 
distribuição da carta precatória, instruindo-a com as cópias 
necessárias, apresentando protocolo nos autos.Nada Mais. 
Atibaia, 20 de janeiro de 2022. Eu, ___, Fernando Batistela 
Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 20/01/2022 12:07 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0038/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP)  D.J.E 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   1951/2017   e   da   Resolução   551/2011,   providenciar   o 
 interessado,   no   prazo   legal,   a   distribuição   da   carta   precatória,   instruindo-a   com   as   cópias   necessárias, 
 apresentando protocolo nos autos." 

           Atibaia, 20 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 21/01/2022 06:37 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0038/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   1951/2017   e   da   Resolução   551/2011,   providenciar   o 
 interessado,   no   prazo   legal,   a   distribuição   da   carta   precatória,   instruindo-a   com   as   cópias   necessárias, 
 apresentando protocolo nos autos." 

           Atibaia, 21 de janeiro de 2022. 
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia/SP.  
 
 
 
 
 
Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
 
 
 
 

 Cristiano Stringheta Pinheiro e Michele 
Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já devidamente qualificados nos autos da ação de 
execução de título extrajudicial em epígrafe, que movem em face de Jesus de Souza 
Brito e outro, por intermédio de seu advogado que por esta subscreve, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em conformidade com o r. despacho 
de fls., comprovar a distribuição da carta precatória. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Atibaia, 21 de janeiro de 2022. 
 
 
 
Ricardo Canton 
OAB/SP 283811 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Setor de Cartas Precatórias
Cíveis - Cap

Processo: 10005738920228260021

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: 9163 - Penhora / Depósito /
Avaliação

Segredo de Justiça: Não

Data/Hora: 21/01/2022 11:56:21

Requerente: Cristiano Stringheta Pinheiro

Requerente: Michele Stringheta Pinheiro
Lozasso

Requerido: Antônio Roberto Romano

Requerido: Iracy de Oliveira Romano

Petição: 1000709-44.2018.8.26.0048 -
1-2.pdf

Documento 1: 1000709-
44.2018.8.26.0048(1) - 1-
7.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000709-44.2018.8.26.0048

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro
Executado: Jesus de Souza Brito e outros
Prazo para Cumprimento: 30 dias
Valor da Causa: R$ 150.717,09

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

CONFIDENCIAL

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO Foro de Atibaia DA 
COMARCA DE ATIBAIA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR UNIFICADO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO dos bens do(a) executado(a), Antônio Roberto Romano, 
conforme cópia do demonstrativo atualizado do débito disponibilizado na internet.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

ENDEREÇO A SER DILIGENCIADO: Rua Alcides Alves, 158, "Vila Bandeirantes", Casa 
Verde Alta - CEP 02555-030, São Paulo-SP

PROCURADOR(ES): 
Dr(a). Ricardo Canton e Ricardo Canton, OAB nº 283811/SP e 283811/SP.
Dr(a). Moacyr dos Santos Junior e Moacyr dos Santos Junior, OAB nº 215656/SP e 215656/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Atibaia, 14 de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000709-44.2018.8.26.0048

dezembro de 2021. Alexandre Motta Delamano, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80,, 11 3489-6674, 11 3489-6608, 11 3489-6662, 
Centro - CEP 01501-020, Fone: 11 3489-6674, São Paulo-SP - E-mail: 
spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000573-89.2022.8.26.0021  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Cristiano Stringheta Pinheiro

Requerido: Antônio Roberto Romano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carolina Pereira de Castro

Vistos.

Anoto que a diligência juntada encontra-se à disposição de outro Juízo, 

vinculada à Vara diversa da deste Setor.

A ser assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias a fim de que a parte 

interessada recolha 01 (uma) diligência em guia de condução do Oficial de Justiça, no valor 

unitário de 3 UFESP'S, com encaminhamento da guia e do respectivo comprovante de 

pagamento. Na guia do oficial de Justiça deve constar, no campo “Comarca/Fórum”, o 

juízo deprecado (Obrigatoriamente deverá conter no campo Vara Judicial: Setor de 

Cartas Precatórias e na Comarca /Fórum:  SP - Hely Lopes Meirelles -  tais dados 

correspondem à agência 5949-8 do Banco do Brasil), conforme Comunicado CG nº 

362/2017 publicado no DJE em 14/02/2017. 

No mais, a precatória precisa vir acompanhada dos seguintes documentos 

essenciais:

- Cópia do termo de penhora do imóvel a ser avaliado; 

- Cópia das últimas procurações atualizadas de todas as partes; 

- Cópia do intimação dos executados;

- Cópia da matrícula do imóvel a ser avaliado

Caso não seja beneficiário da justiça gratuita o comprovante de pagamentos 

das seguintes taxas:

- Comprovante de pagamento de taxa judiciária para distribuição da 

carta precatória, no valor de 10 UFESP's, de acordo com a Lei Estadual nº 11.608 de 29 

de dezembro de 2003, a ser recolhida no Banco do Brasil, na guia de recolhimento DARE-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80,, 11 3489-6674, 11 3489-6608, 11 3489-6662, 
Centro - CEP 01501-020, Fone: 11 3489-6674, São Paulo-SP - E-mail: 
spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

SP, código da receita 233-1, nos termos do Provimento 33/13 da CGJ-TJSP, devendo ser 

enviado: I) documento principal, II) documento detalhe do DARE-SP, III) comprovante de 

pagamento contendo o nº da DARE-SP, bem como o respectivo código de barras. (vide 

site: http://www.fazenda.sp.gov.br/pagamentos);

Comprovante de pagamento de custas para impressão da contrafé, 

equivalente a R$ 0,70 por folha, recolhida na guia FEDTJ, código 201-0;

Na inércia ou em caso irregular atendimento do quanto aqui disposto, 

devolva-se à origem com as anotações de praxe.

Int.

São Paulo, 25 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80,, 11 3489-6674, 11 3489-6608, 11 
3489-6662, Centro - CEP 01501-020, Fone: 11 3489-6674, São Paulo-SP 
- E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000573-89.2022.8.26.0021

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Cristiano Stringheta Pinheiro

Requerido: Antônio Roberto Romano

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem providências. Nada Mais. São 
Paulo, 10 de fevereiro de 2022. Eu, ___, Sidney Euzébio Ferreira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500. 
Tel.: (11) 4411-6785 

Excelentíssim Senhor Doutor Juíz de Direito do Setor Unificado de Cartas Precatórias Cíveis 
da Comarca de São Paulo, SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Autos nº: 1000573-89.2022.8.26.0021 
 
 
 

Cristiano Stringheta Pinheiro, devidamente qualificado nos 
autos da Carta Precatória em epígrafe – Execução de Título Extrajudicial que move em face de 
Jesus de Souza Brito e outros, vem respeitosamente à presença de V. Excelência, através do 
seu advogado que por esta subscreve, requerer a juntada das guias comprobatórias dos 
recolhimentos determinados às fls. 10/11 (doc. 01/03). 

 
Destarte, requer a juntada dos documentos indispensáveis que 

devem acompanhar a precatória (doc. 04), consoante determinação desse MM. Juízo. 
 
 

Termos em que,  
Pede deferimento.  

 
 

Atibaia, 10 de fevereiro de 2022.  
 
 
 

Ricardo Canton 
OAB/SP: 283.811 
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CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

_____________________________________________________ 
 

 

Rua Drº. Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis – Atibaia/SP – CEP: 12942-490. 
Tel.: (11) 4411-8765 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da ___ Vara cível da 
Comarca de Atibaia/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cristiano Stringheta Pinheiro, brasileiro, 
empresário, casado, portador da cédula de identidade RG nº: 22.943.457-5, devidamente 
inscrito no CPF sob o nº: 250.016.148-05, residente e domiciliado à Rua das Orquídeas, 
nº 195, Condomínio Residencial Porto Atibaia, Guaxinduva – Atibaia/SP e Michele 
Stringheta Pinheiro Lozasso, brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade 
RG nº: 30.101.493-08, devidamente inscrita no CPF sob o nº: 281.357.908-48, residente 
e domiciliada à Alameda Nicolau João Tebecherani, nº 317, Jardim São Nicolau – 
Atibaia/SP, por intermédio de seu advogado que por esta subscreve, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 784, VIII do 
Código de Processo Civil, ajuizar 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

Em face de Jesus de Souza Brito, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº: 501199/DGPC – GO, devidamente inscrito no CPF sob o nº: 
095.510.181-68, residente e domiciliado à Rua Barbosa, nº 200, Setor 3, Jacareí/SP – 
CEP: 12308-520; Antonio Roberto Romano, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade RG nº: 6.738.097-9, devidamente inscrito no CPF sob o nº: 
587.308.778-49 e Iracy de Oliveira Romano, brasileira, casada, do lar, portadora da 
cédula de identidade RG nº: 10.972.887, devidamente inscrita no CPF sob o nº: 
100.246.188-02, ambos residentes de domiciliados à Rua Alcides Alves, nº 158, Vila 
Bandeirantes, São Paulo/SP – CEP: 02555-030, pelas razões de fato e de direito à seguir 
expostas:  
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CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

_____________________________________________________ 
 

 

Rua Drº. Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis – Atibaia/SP – CEP: 12942-490. 
Tel.: (11) 4411-8765 

Breve síntese fática  

Consoante ao contrato de locação de imóvel ora 
acostado, os Exequentes locaram ao primeiro Executado, um prédio comercial situado à 
Rua Benedito de Almeida Bueno, nº 531 situado ao centro da comarca de Atibaia.  

Também consta de referido contrato o segundo e 
terceiro Executados, que por sua vez figuram na qualidade de fiadores, que por sua vez, 
são solidários quantos aos débitos advindos do inadimplemento do locatário, ora primeiro 
Executado.  

Prosseguindo, os fiadores deixaram como fiança, um 
bem imóvel urbano, inscrito na matrícula de nº 57.488, situado à Rua Genebra, nº 244, 
Bela Vista – São Paulo/SP, como assim consta da matricula ora em anexo, 
responsabilizando-se assim, por todas as obrigações assumidas pelo primeiro 
Executado, ora locatário, haja vista a solidariedade mencionada supra. 

Destarte, o prazo de vigência de referida locação era 
de 48 (quarenta e oito meses), ou seja 4 (quatro) anos, iniciando-se em 01 de dezembro 
de 2014 e findando e, 30 de novembro de 2018.  

Outrossim, o valor do objeto do contrato perfaz a 
monta de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, a vencer todo dia 10 (dez) de cada mês.  

Assim, no caso de inadimplemento, nos casos de 
atrasos superior à 5 (cinco) dias do vencimento, incorrendo à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do aluguel, a cobrança de honorários advocatícios, fixados em 20% 
(vinte por cento), sobre o valor do débito, sanções decorrentes da impontualidade, que 
incorrem em 1% (um por cento) ao mês.  

Ademais, além das multas previstas quando ao 
inadimplemento face aos alugueres, o contrato prevê a multa de 3 (três) vezes o valor do 
mesmo, em casos de descumprimento de qualquer cláusula contida no presente 
contrato.  

Assim, após os tramites de praxe, e cientes as partes 
quanto os termos e condições inerentes ao contrato, no dia 01 de dezembro de 2014, o 
contrato fora efetivamente assinado, e as chaves entregues ao locatário, ora primeiro 
Executado.  

Todavia, a partir do dia 10/01/2017, até a presente 
data, o primeiro Executado restara-se inadimplente quanto aos alugueres, perfazendo 
hoje uma monta de R$ 150.717,09 (cento e cinquenta mil, setecentos e dezessete 
reais e nove centavos), valor este, devidamente atualizado bem como corrigido, 
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incluindo-se as multas contratuais previstas, expostas supra, conforme restará 
demonstrado.  

Isto posto, a INADIMPLÊNCIA dos Executados, por 
si só, imprime as condições para o ajuizamento da presente execução, e levando-se em 
conta que todos os meios amigáveis se restaram infrutíferos, para o cumprimento da 
obrigação por parte dos mesmos.  

Em que pesaram os esforços dos Exequentes na 
tentativa de um acordo com os Executados, para o devido pagamento dos alugueres em 
aberto, restarem infrutíferos como mencionado alhures, assim, como não poderiam 
deixar de ser, o os Exequentes amargosaos prejuízos causados pela inadimplência não 
lhes restaram outra alternativa, a não ser socorrerem-se à tutela jurisdicional do Estado, 
para assim serem ressarcidos através da propositura da presente demanda.  

Frise-se que o Executado entregou as chaves do 
imóvel ao Exequente em 01/02/2018, encerrando-se assim a locação, sem pagar 
qualquer quantia. 

Eis a síntese do necessário.  

Do mérito 

Da solidariedade dos fiadores  

Como já é manifesto, pelo contrato de fiança, uma 
pessoa garante satisfazer ao credor uma obrigação assumida pelo devedor, caso este 
não a cumpra. 

No mais, cumpre ressaltar que a mesma não é 
limitada, a fiança compreenderá todos os acessórios da dívida principal, inclusive as 
despesas judiciais, desde a citação do fiador. 

Destarte, ao que concerne a solidariedade entre os 
fiadores,  fiança conjuntamente prestada a um só débito por mais de uma pessoa 
importa, o compromisso de solidariedade entre elas, se declaradamente não se 
reservarem o benefício de divisão. 

Face ao exposto Excelência, como assim consta da 
clausula 8ª do contrato de locação ora acostado, os fiadores, ora Exequentes, figuram 
como principais pagadores, e solidariamente como locatários, em todas as obrigações 
assumidas no presente.  

Ademais, ainda em referida clausula, mais 
precisamente no item I, ficara convencionado que em QUAISQUER HIPÓTESES, a 
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responsabilidade dos fiadores, permanecerá integral. Já no item II, houvera a renuncia 
expressa dos mesmos, quanto as faculdades dispostas nos artigos 827 e 835 do 
Código Civil, senão vejamos: 

“Art.827 - O fiador demandado pelo pagamento da dívida 

tem direito a exigir, até a contestação da lide, que sejam 

primeiro executados os bens do devedor.” 

“Art.835 - O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver 

assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe convier, 

ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante 

sessenta dias após a notificação do credor.” 

Isto posto Douto magistrado, quaisquer alegações 
dos fiadores, segundo e terceiro Executados, em uma das hipóteses dos artigos supra, 
não devem prosperar, pois os mesmos renunciaram de forma expressa quanto à estas 
faculdades.  

Percorrendo, agora no item IV, fica expressamente 
clarividente, quanto a responsabilização solidária dos fiadores, quanto ao inadimplemento 
do primeiro Executado, pois os mesmos declararam-se responsáveis pelo adimplemento 
de TODAS AS OBRIGAÇÕES assumidas pelo primeiro Executado, ora locatário.  

Logo Excelência, face ao todo exposto, não pairam 
dúvidas quanto a referida solidariedade, pois tratam-se de cláusulas contratuais, das 
quais, foram aceitas pelos fiadores, que por sua vez abriram mão de todas as faculdades 
dispostas em lei, pairando sobre os mesmos, o dever de adimplemento para com os 
Exequentes, quanto aos alugueres em aberto.  

Quanto ao inadimplemento 

Primeiramente, cumpre ressaltar que em que pese o 
contrato de locação estipular o valor mensal à titulo de alugueres a monta de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), consta da 2ª clausula, que a até o dia 30 de novembro de 2015, o aluguel 
hora convencionado, não sofreria quaisquer reajustes.  

Logo, após a referida data, por óbvio houvera 
reajuste, onde referido aluguel devidamente atualizado, até a presente data, perfaz à 
monta de R$ 7.000,00 (sete mil reais).  

Tecidas as ponderações supra, como já mencionado 
em síntese fática, trata-se de um contrato de locação de imóvel para fins comerciais, cuja 
vigência dar-se-ia por 48 (quarenta e oito meses), sob o pagamento do valor mensal de 
R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
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Neste diapasão, vejamos o que pondera o artigo 784 
do Código de Processo Civil: 

“Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: 

[...] 

VIII - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente 

de aluguel de imóvel, bem como de encargos acessórios, 

tais como taxas e despesas de condomínio;” 

Logo, diante do que fora exposto, o caso em tela 
detém o condão necessário ao ajuizamento da presente demanda, haja vista se 
enquadrar perfeitamente nos requisitos necessários à propositura da mesma. 

Percorrendo, desde o dia 10/01/2017, os Executados 
encontram-se inadimplentes quanto aos pagamentos dos alugueres, mesmo após 
inúmeras tentativas dos Exequentes, em uma composição amigável para a solução de tal 
questão.  

Destarte, conjuntamente com a inadimplência, o 
contrato entabulado entre as partes, prevê uma série de encargos, quanto a 
impontualidade.  

Como já mencionado alhures, no caso de 
inadimplemento, estão previstas multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do aluguel, 
20% (vinte por cento) à título de honorários advocatícios, já pré-fixados e uma multa de 3 
(três) vezes o valor do aluguel, nos casos de descumprimento de quaisquer cláusulas 
previstas no contrato, como assim, constam das clausulas 2ª e 17º respectivamente.  

Ademais, conforme já vastamente reportado,  para se 
comprovar a existência do vínculo contratual, os Exequentes incluem nesta exordial, o 
respectivo contrato de locação para fins comerciais, bem como toda documentação hábil 
a comprovação do débito, sendo os Executados, devedores do montante de R$ 
129.717,09 (cento e vinte e nove mil, setecentos e dezessete reais e nove centavos), 
além da multa disposta na cláusula 17ª, por descumprimento contratual no valor deR$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais), perfazendo um total de R$ 150.717,09 (cento e 
cinquenta mil, setecentos e dezessete reais e nove centavos), monta esta, 
devidamente atualizada e corrigida nos termos da lei, bem como contratuais.  

Ponderemos: 
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Atualização monetária até 14/06/2017 de acordo com a Tabela de Débitos 
Judiciais- DEPRE. Juros de mora de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 
do Código Civil c/c art. 161 do Código Tributário Nacional. 

Isto posto, não merecem os Exequentes, arcar com 
tamanho prejuízo, face a negligência dos Executados, pois os mesmos tentaram por 
inúmeras vezes, uma composição amigável para o caso em tela, porém restaram-se 
infrutíferas, face a resistência por parte dos Executados, quanto o adimplemento do 
débito.  

Portanto, roga à Vossa Excelência, que os 
Executados sejamcondenados pelo inadimplemento de sua obrigação, qual seja, pagar o 
valor dos alugueres, em consonância com o contrato de locação em anexo, os quais 
somam a monta de R$ 150.717,09 (cento e cinquenta mil, setecentos e dezessete 
reais e nove centavos), valor este, devidamente atualizado, corrigido, bem como 
munidos dos demais encargos contratuais previstos.  

Da averbação premonitória 
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Tel.: (11) 4411-8765 

A averbaçãopremonitória, trata-se de um grande 
avanço na segurança jurídica imobiliária, teve na nova norma maior   delineação   da   
atuação   do   exequente, quanto as averbações em registros de imóveis.  

Referida averbação premonitória, traz à baila dois 
momentos distintos para expedição da certidão para averbação no Registro Imobiliário:  

a) do ajuizamento da execução e dos atos de 
constrição (Artigo 799, IX), sob responsabilidade do exequente, a fim de dar 
conhecimento a terceiros;  

b) da admissão da execução pelo juiz (Artigo 828), 
corroborando a fraude à execução nas alienações posteriores.  

Logo, nas duas situações o exequente terá de ser 
diligente para a garantia do crédito, cumprindo a determinação no artigo 54 da Leinº 
13.097/2015, que dispõe sobre a concentração dos atos na matrícula e sua oponibilidade 
contra terceiros. 

A averbação da propositura da execução (Artigo 
799, IX), trata- se de uma medida de segurança ao que concerne a averbação 
premonitória, na qual permite aplicação dos procedimentos do artigo 828 nas 
averbações previstas no artigo 799, IX do novo Código, como no caso em tela, com o fim 
de tornar célere a constrição, bem como a liberação dos imóveis gravados. 

Além disso, a averbação premonitória é essencial 
para a caracterização de fraude à execução, na medida em que será um freio ao devedor 
contumaz, acostumado a dilapidar seu patrimônio e alegar, posteriormente, que 
desconhecia as execuções em curso. 

Isto posto Excelência, rogam os Exequentes, nos 
termos dosartigos 799, IX e 828 do Código de Processo Civil, que seja feita na 
matrícula de nº 57.488, imóvel dado como garantia pelos fiadores, ora executados, a 
averbação em registro público do ato de propositura da presente demanda de execução, 
para conhecimento de terceiros.  

Dos pedidos 

Diante do exposto, requer à Vossa Excelência: 

a)  A citação dos executados, por intermédio de mandado judicial, a ser cumprido 
pelo Srº. Oficial de Justiça, para que paguem no prazo de 3 (três) dias, a 
importância de R$ 150.717,09 (cento e cinquenta mil, setecentos e dezessete 
reais e nove centavos)referente ao valor do débito apurado, acrescidos das 
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CANTON & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

_____________________________________________________ 
 

 

Rua Drº. Eurico de Souza Pereira, nº 257, Alvinópolis – Atibaia/SP – CEP: 12942-490. 
Tel.: (11) 4411-8765 

custas e despesas processuais, bem como, honorários advocatícios que se 
requer sejam fixados por Vossa Excelência, em 20% sobre o valor do débito; 
 

b) Que nos termos dos artigos 799, IX e 828 do Código de Processo Civil, que 
seja feita na matrícula de nº 57.488, imóvel dado como garantia pelos fiadores, 
ora executados, a averbação em registro público do ato de propositura da 
presente demanda de execução, para conhecimento de terceiros. 
 
 

c) Alternativamente, nos termos do artigo 829, §1do Código de Processo Civil, 
não efetuado o pagamento no prazo supra, que o Srº. Oficial de Justiça, 
devidamente munido da segunda via do mandado, proceda de imediato à 
penhora de bens tantos quantos forem necessários para satisfazer integralmente 
a dívida; 
 

d) o arresto de tantos bens quantos bastem e sejam necessários à garantia da 
execução, caso os executados não sejam encontrados para citação, observando- 
se o disposto no artigo 830 do Código de Processo Civil;  
 
 

e) A atualização do débito até a data do efetivo pagamento. 

 

Protesta a produção de provas de todos os meios em 
direito permitidos, notadamente a testemunhal, documental e pericial. 

Dá-se à causa o valor de R$ 150.717,09 (cento e 
cinquenta mil, setecentos e dezessete reais e nove centavos).  

 

Termos em que,  
Pede deferimento.  
 

Atibaia, 31 de janeiro de 2017.  

 

Ricardo Canton 
OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, Fone: 
(11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000709-44.2018.8.26.0048  - Controle nº 2018/000149
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro
Executado: ANTÔNIO ROBERTO ROMANO, Brasileiro, Casado, com Iracy de Oliveira 

Romano, em regime de Comunhão Universal de Bens, Empresário, RG 6.737.097-9, 
CPF 587.308.778-49, pai Carlino Romano, mãe Eunice de Oliveira Romano, 
Nascido/Nascida 29/05/1952, natural de São Paulo - SP, com endereço à Rua Alcides 
Alves, 158, "Vila Bandeirantes", Casa Verde Alta, CEP 02555-030, São Paulo - SP e 
IRACY DE OLIVEIRA ROMANO, Brasileira, Casada, com Antônio Roberto 
Romano, em regime de Comunhão Universal de Bens, Prendas do Lar, RG 10.972.887, 
CPF 100.246.188-02, pai José Antônio de Oliveira, mãe Maria Alves da Conceição, 
Nascido/Nascida 10/01/1951, natural de Carvalhos - MG, com endereço à Rua 
Carolina Soares, 979, apto 42 - Edificio Carol, Vila Diva (zona Norte), CEP 
02554-000, São Paulo – SP, e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Fls. 386/387: Apresente o exequente memória atualizada de seu crédito, 

descontando os valores, que já tenham sido levantados.

2) Defiro a penhora do objeto da matrícula nº 57.488, do 8º Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, nomeando depositária as partes executadas 

devidamente cadastradas no cabeçalho desta decisão. 

3) Independente de outra formalidade, servirá a presente decisão, assinada 

digitalmente, como termo de constrição. 

4) Intimem-se as partes executadas na pessoa de seus patronos ou, se o caso, 

pessoalmente: (i) acerca da nomeação como depositário/a pessoal, advertindo-o/a que a partir da 

intimação estará responsável pela guarda e manutenção do bem constrito; (ii) da penhora em si, 

podendo oferecer impugnação no prazo legal; (iii) da faculdade prevista nos artigos 847 e 848 do 

Código de Processo Civil. 

5) Expeça-se mandado para avaliação do bem penhorado. 

6) Intimem-se da penhora havida, se necessário, eventual cônjuge, credor 

hipotecário e coproprietário e demais pessoas previstas no artigo 799, do Código de Processo 

Civil, cabendo ao exequente indicar os endereços e recolher as respectivas despesas. 

7) Averbe-se a penhora via ARISP, devendo o exequente informar os dados 

necessários a tanto: nome, OAB, telefone e e-mail do advogado que receberá o boleto bancário 

para pagamento dos emolumentos cartorários. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, Fone: 
(11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048 - p. 2

Intimem-se.

Atibaia, 23 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022020913431107
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO 229434575 250.016.148-05
Nº do processo Unidade CEP
1000573-89.2022.8.26 SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS SP 12946-060
Endereço Código
ALAMEDA NICOLAU JOÃO TEBECHERANI 201-0
Histórico Valor

14,00  
Total

14,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004 140051174001 120100002502 016148051070

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022020913431107

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO 229434575 250.016.148-05
Nº do processo Unidade CEP
1000573-89.2022.8.26 SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS SP 12946-060
Endereço Código
ALAMEDA NICOLAU JOÃO TEBECHERANI 201-0
Histórico Valor

14,00  
Total

14,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004 140051174001 120100002502 016148051070

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022020913431107

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO 229434575 250.016.148-05
Nº do processo Unidade CEP
1000573-89.2022.8.26 SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS SP 12946-060
Endereço Código
ALAMEDA NICOLAU JOÃO TEBECHERANI 201-0
Histórico Valor

14,00  
Total

14,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004 140051174001 120100002502 016148051070
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

10/02/2022  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.02.11

6554406554                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: RICARDO CANTON                         

AGENCIA: 6554-4    CONTA:        509.822-X      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86820000000-4   14005117400-1

                   12010000250-2   01614805107-0

Data do pagamento                     10/02/2022

Valor Total                                14,00

================================================

DOCUMENTO:  021005                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

6.604.A07.C38.5C9.951                           
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09 - Número do DARE

220590009665637

Emissão: 09/02/2022

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Cristiano Stringheta Pinheiro

85810000003-0 19700185112-7 20590009665-2 63720220311-2 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

220590009665637

07 - Data de Vencimento

11/03/2022

03 - CNPJ Base / CPF

250.016.148-05   

04 - Telefone

(11)4411-8765

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 319,70

06 - Observações 
Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 1000573-89.2022.8.26.0021 - 
Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85810000003-0 19700185112-7 20590009665-2 63720220311-2 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

11/03/2022

03 - CNPJ Base / CPF

250.016.148-05   

04 - Telefone

(11)4411-8765

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 319,70

06 - Observações  
Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 1000573-89.2022.8.26.0021 - 
Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Alameda Nicolau João Tebecherani Atibaia SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Alameda Nicolau João Tebecherani Atibaia SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Cristiano Stringheta Pinheiro

Emissão: 09/02/2022

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

233-1
Custas - taxa judiciária – cartas de ordem ou 
precatórias

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Cristiano Stringheta Pinheiro

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 319,70

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
2

0
5

9
0

0
0

9
6

6
5

6
3

7
-0

0
0

1

Emissão: 09/02/2022

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 
1000573-89.2022.8.26.0021 - Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 319,70

14 - Valor Total

220590009665637-0001

16 - Endereço 
Alameda Nicolau João Tebecherani Atibaia SP

TJ - 1123302 - CARTAS PRECATÓRIAS 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

11/03/2022

250.016.148-05

Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
10/02/2022  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.01.33
6554406554                                      
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: RICARDO CANTON                         
AGENCIA: 6554-4    CONTA:        509.822-X      
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  
Codigo de Barras   85810000003-0   19700185112-7
                   20590009665-2   63720220311-2
Banco do Brasil                              001
AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO:                    6554
TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                   6554
CANAL DE PAGAMENTO:                     Internet
HORÁRIO DA TRANSAÇÃO:                   11:01:26
DATA DA TRANSAÇÃO:                    10/02/2022
                                                
              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP           
                                                
Data do pagamento                     10/02/2022
Nr de controle- Dare-SP          220590009665637
Valor Total                               319,70
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    
================================================
DOCUMENTO:  021004                              
AUTENTICACAO SISBB:                             
D.749.44C.FAB.51E.E2C                           
================================================
1a via                                          
================================================
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
10/02/2022  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.01.33
6554406554                                      
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: RICARDO CANTON                         
AGENCIA: 6554-4    CONTA:        509.822-X      
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  
Codigo de Barras   85810000003-0   19700185112-7
                   20590009665-2   63720220311-2
Banco do Brasil                              001
AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO:                    6554
TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                   6554
CANAL DE PAGAMENTO:                     Internet
HORÁRIO DA TRANSAÇÃO:                   11:01:26
DATA DA TRANSAÇÃO:                    10/02/2022
                                                
              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP           
                                                
Data do pagamento                     10/02/2022
Nr de controle- Dare-SP          220590009665637
Valor Total                               319,70
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    
================================================
DOCUMENTO:  021004                              
AUTENTICACAO SISBB:                             
D.749.44C.FAB.51E.E2C                           
================================================
Via do Contribuinte                             
================================================
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 09/02/2022 11:35:15

 

 00190.00009 03442.135004 00002.067171 2 88960000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5949-8 / 950001-4 09/02/2022 14/02/2022

RUA PRUDENTE DE MORAES 520 FORUM - CENTRO - BARRA BONITA - SP - 17340102     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO E OUTRA 34421350000002067 2067 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO E OUTRA 2067

1000573-89.2022.8.26.0021CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO E OUTRA 1 - SETOR DE CARTAS PRECATORIAS
Jesus de Souza Brito e outros SP-HELY L MEIRELLES-SET UNIF CARTAS PRECAT CIVEIS 2022

00190.00009 03442.135004 00002.067171 2 88960000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5949-8 / 950001-4 09/02/2022 14/02/2022

RUA PRUDENTE DE MORAES 520 FORUM - CENTRO - BARRA BONITA - SP - 17340102     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO E OUTRA 34421350000002067 2067 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO E OUTRA 2067

1000573-89.2022.8.26.0021CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO E OUTRA 1 - SETOR DE CARTAS PRECATORIAS
Jesus de Souza Brito e outros SP-HELY L MEIRELLES-SET UNIF CARTAS PRECAT CIVEIS 2022

00190.00009 03442.135004 00002.067171 2 88960000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5949-8 / 950001-4 09/02/2022 14/02/2022

RUA PRUDENTE DE MORAES 520 FORUM - CENTRO - BARRA BONITA - SP - 17340102     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO E OUTRA 34421350000002067 2067 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO E OUTRA 2067

1000573-89.2022.8.26.0021CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO E OUTRA 1 - SETOR DE CARTAS PRECATORIAS
Jesus de Souza Brito e outros SP-HELY L MEIRELLES-SET UNIF CARTAS PRECAT CIVEIS 2022

00190.00009 03442.135004 00002.067171 2 88960000009591

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

09/02/2022 2067 09/02/2022

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO E OUTRA CPF/CNPJ: 250.016.148-05

ALAMEDA ALAMEDA NICOLAU JOAO TEBECHERANI  317,  NOVA GARDENIA

ATIBAIA  -SP  CEP:12946-060

  

   

14/02/2022

5949-8 / 950001-4

34421350000002067

95,91

95,91
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10/02/2022    -  BANCO  DO  BRASIL  -   11:00:55

655406554                                   0001

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: RICARDO CANTON                         

AGENCIA: 6554-4          CONTA:        509.822-X

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090344213500400002067171288960000009591 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO E OUT             

CPF: 250.016.148-05                             

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             21.003

NOSSO NUMERO                   34421350000002067

CONVENIO                                03442135

DATA DE VENCIMENTO                    14/02/2022

DATA DO PAGAMENTO                     10/02/2022

VALOR DO DOCUMENTO                         95,91

VALOR COBRADO                              95,91

================================================

NR.AUTENTICACAO            7.E04.D4F.B79.886.A76

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
VIADUTO DONA PAULINA, Nº 80,, São Paulo-SP - CEP 01501-020
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000573-89.2022.8.26.0021

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Cristiano Stringheta Pinheiro

Requerido: Antônio Roberto Romano

Número do processo na origem: 1000709-44.2018.8.26.0048 - 1ª VARA CIVEL da Comarca de 
Atibaia 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carolina Pereira de Castro

Vistos.

Nada há a prover, pois Carta Precatória está extinta e devolvida à origem. 

Ulteriores pleitos deverão ser apresentados, se o caso, ao Juízo Deprecante.

Eventual aditamento expedido pelo Juízo Deprecante, deve ser encaminhado para 

estes autos, por simples petição intermediária, acompanhado de todos os documentos necessários 

para o cumprimento da deprecata, inclusive do integral e correto pagamento das custas (custas de 

distribuição; oficial de justiça e impressão) sob pena de não ser recebida.

Intime-se.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2022

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Nos termos do artigo 196, 

inciso VII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 

Justiça, fica o requerente intimado a se manifestar no prazo de 5 

dias, sobre a precatória devolvida, cuja certidão se encontra 

liberada nestes autos, tendo havido cumprimento negativo. Nada 

Mais. Atibaia, 14 de fevereiro de 2022. Eu, Alexandre Motta 

Delamano, Coordenador. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 15/02/2022 00:45 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0112/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP)  D.J.E 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   VII,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica   o   requerente   intimado   a   se   manifestar   no   prazo   de   5   dias,   sobre   a   precatória   devolvida,   cuja   certidão   se 
 encontra liberada nestes autos, tendo havido cumprimento negativo." 

           Atibaia, 15 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 16/02/2022 01:39 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0112/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   VII,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica   o   requerente   intimado   a   se   manifestar   no   prazo   de   5   dias,   sobre   a   precatória   devolvida,   cuja   certidão   se 
 encontra liberada nestes autos, tendo havido cumprimento negativo." 

           Atibaia, 16 de fevereiro de 2022. 
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500.  
Tel.: (11) 4411-8765 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE ATIBAIA, SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
 
 

Cristiano Stringheta Pinheiro e outra, devidamente 
qualificados nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe, que movem em 
face de Jesus de Souza Brito e outros, vêm respeitosamente à presença de V Excelência, através 
do seu advogado que por esta subscreve, em atenção ao r. Ato Ordinatório de fls. 447, requerer 
seja expedida nova carta precatória nos moldes elencados às fls. 403/404, cuja finalidade, 
avaliação dos bens do executado Antônio Roberto Romano, cujo endereço a ser diligenciado passa 
a ser: Rua Alcides Alves, 158, Vila Bandeirantes, Casa Verde Alta, CEP: 02555-030. 

 
 

Termos em que,  
Pede deferimento.  

 
 

Atibaia, 02 de março de 2022.  
 
 

Ricardo Canton 
OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Aos requerentes para providenciarem o necessário para a 
expedição de novo mandado, no prazo de 15 (dias).
Nada Mais. Atibaia, 11 de abril de 2022. Eu, ___, SOLANGE 
APARECIDA DA SILVA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 12/04/2022 00:49 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0279/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP)  D.J.E 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Aos   requerentes   para   providenciarem   o   necessário   para   a   expedição   de   novo   mandado,   no 
 prazo de 15 (dias)." 

           Atibaia, 12 de abril de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 13/04/2022 04:46 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0279/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Aos   requerentes   para   providenciarem   o   necessário   para   a   expedição   de   novo   mandado,   no 
 prazo de 15 (dias)." 

           Atibaia, 13 de abril de 2022. 
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Atibaia/SP.  
 
 
 
 
 
Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
 
 
 
 

 Cristiano Stringheta Pinheiro e Michele 
Stringheta Pinheiro Lozasso, ambos já devidamente qualificados nos autos da ação de 
execução de título extrajudicial em epígrafe, que movem em face de Jesus de Souza 
Brito e outro, por intermédio de seu advogado que por esta subscreve, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em conformidade com o r. despacho 
de fls., comprovar a distribuição de nova carta precatória. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Atibaia, 27 de Abril de 2022. 
 
 
 
Ricardo Canton 
OAB/SP 283811 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

 

Nota: Alguns dos arquivos peticionados foram segmentados para manter o

padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Setor de Cartas Precatórias
Cíveis - Cap

Processo: 10083701920228260021

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: 11785 - Diligências

Segredo de Justiça: Não

Data/Hora: 27/04/2022 14:53:17

Autor: Cristiano Stringheta Pinheiro

Autor: Michele Stringheta Pinheiro
Lozasso

Requerido: Antônio Roberto Romano

Petição: Precatória - 1-2.pdf

Documento 1: Docs 1 - 1-15.pdf

Documento 1: Docs 1 - 16-22.pdf

Documento 2: Docs 2 - 1-7.pdf
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500.  
Tel.: (11) 4411-8765 

Excelentíssimo (o) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Atibaia, SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
 

Cristiano Stringheta Pinheiro, devidamente qualificado nos 
autos em epígrafe, Ação de Cobrança de Aluguel que move em face de Jesus de Souza Brito e 
outros vem respeitosamente à presença de V. Excelência, através de seu advogado que por esta 
subscreve, requerer seja expedida nova carta precatória nos moldes elencados às fls. 403/404, 
cuja finalidade: avaliação do bem do Executado Antônio Roberto Romano, com endereço à 
Rua Alcides Alves, nº. 158, ila Bandeirantes, Casa Verde Alta, CEP: 02555-030. 

 
 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 
 

Atibaia, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 

Ricardo Canton 
OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO-ADITAMENTO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

Ante a informação prestada pelo Juízo deprecado às fls. 456/460 e ao pedido do 

exequente na petição de fls. 461, DEFIRO o aditamento da carta precatória expedida às fls 

403/404.

Cópia da presente decisão servirá como aditamento da carta precatória, a ser 

encaminhada pela parte autora, com a documentação pertinente para correta instrução, mediante 

petição intermediária, solicitando revalidação da precatória.

Intimem-se. 

Atibaia, 16/09/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 19/09/2022 00:39 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0774/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP)  D.J.E 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   informação   prestada   pelo   Juízo   deprecado   às   fls.   456/460   e   ao   pedido   do 
 exequente   na   petição   de   fls.   461,   DEFIRO   o   aditamento   da   carta   precatória   expedida   às   fls   403/404.   Cópia   da 
 presente   decisão   servirá   como   aditamento   da   carta   precatória,   a   ser   encaminhada   pela   parte   autora,   com   a 
 documentação   pertinente   para   correta   instrução,   mediante   petição   intermediária,   solicitando   revalidação   da 
 precatória. Intimem-se." 

           Atibaia, 19 de setembro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0774/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   informação   prestada   pelo   Juízo   deprecado   às   fls.   456/460   e   ao   pedido   do 
 exequente   na   petição   de   fls.   461,   DEFIRO   o   aditamento   da   carta   precatória   expedida   às   fls   403/404.   Cópia   da 
 presente   decisão   servirá   como   aditamento   da   carta   precatória,   a   ser   encaminhada   pela   parte   autora,   com   a 
 documentação   pertinente   para   correta   instrução,   mediante   petição   intermediária,   solicitando   revalidação   da 
 precatória. Intimem-se." 

           Atibaia, 20 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor acerca do protocolo de encaminhamento da 
carta precatória.
Nada Mais. Atibaia, 18 de novembro de 2022. Eu, ___, 
JANAINA ESTEVO CORREA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 18/11/2022 12:23 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0973/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP)  D.J.E 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor acerca do protocolo de encaminhamento da carta precatória." 

           Atibaia, 18 de novembro de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 21/11/2022 05:35 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0973/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor acerca do protocolo de encaminhamento da carta precatória." 

           Atibaia, 21 de novembro de 2022. 
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500.  
Tel.: (11) 4411-8765 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Atibaia, SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº: 100709-44.2018.8.26.0048 
 
 
 
 

Cristiano Stringheta Pinheiro, devidamente qualificado  nos 
autos em epígrafe, Cobrança de Aluguel que move em face de Jesus de Souza Brito e outros, 
através de seu advogado que por esta subscreve, vem respeitosamente à presença de V. 
Excelência, confirmar o devido encaminhamento da precatória, bem como o recolhimento das 
custas pertinentes ao ato. 

 
 

 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
 

Atibaia, 24 de novembro de 2022. 
 

 
 

Ricardo Canton 
OAB/SP 283.811 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INTERMEDIARIA - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Setor de Cartas Precatórias
Cíveis - Cap

Processo: 10083701920228260021

Classe do Processo: Petições Diversas

Data/Hora: 24/11/2022 10:14:01

Solicitante: Cristiano Stringheta Pinheiro

Petição: Stringheta - 1.pdf

Documento 1: Contrafé - Custas - 1.pdf

Documento 2: Oficial de Justiça - Custas - 1-
2.pdf

Documento 3: Precatória - Custas - 1.pdf
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INTERMEDIARIA - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Setor de Cartas Precatórias
Cíveis - Cap

Processo: 10083701920228260021

Classe do Processo: Petições Diversas

Data/Hora: 21/09/2022 16:43:39

Solicitante: Cristiano Stringheta Pinheiro

Petição: Stringueta - 1.pdf

Cópias Extraídas de Outros
Processos:

Stringheta - 1-2.pdf
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500.  
Tel.: (11) 4411-8765 

Excelentíssimo (o) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Atibaia, SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
 

Cristiano Stringheta Pinheiro, devidamente qualificado nos 
autos em epígrafe Ação de Cobrança de Aluguel que move em face de Jesus de Souza Brito e 
outros, por intermédio de seu advogado que por esta subscreve, vem respeitosamente à presença 
de V. Excelência, informar que consoante emerge dos autos nº. 1008370-19.2022.8.26.0021, que 
tramita perante o Setor Unificado de Distribuição de Cartas Precatórias Cíveis da Comarca de São 
Paulo, o Mandado de fls. 403/404, fora devidamente cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça (doc. 01). 

 
Emerge do r. Mandado de Avaliação do imóvel localizado à Rua 

Alcides Alves, nº. 158, Casa Verde Alta, São Paulo, SP, CEP: 02555-030, que o bem, objeto da 
presente, fora avaliado em R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais). 
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500.  
Tel.: (11) 4411-8765 

Destarte, pugna pela designação de HASTA PÚBLICA, para 
leilão do bem constrito. Além disso, requer, de mais a mais, seja estabelecido preço mínimo, 
condições de pagamento, bem assim eventuais garantias que poderão ser prestadas, nos moldes 
do artigo 885 do Código de Processo Civil. 

 
Pede-se ainda, ciência dos executados, da alienação judicial, na 

forma do que dispõe o artigo 889 do mesmo diploma legal. 
 
Por derradeiro, apresenta a memória atualizada do débito 

exequendo, que devidamente atualizado soma a importância de R$ 156.415,04 (cento e cinquenta 
e seis mil quatrocentos e quinze reais e quatro centavos). 

 
 
 
 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 
 

Atibaia, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

Ricardo Canton 
OAB/SP 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
VIADUTO DONA PAULINA, Nº 80,, São Paulo-SP - CEP 01501-020
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 1008370-19.2022.8.26.0021                                                                       SEQ  6
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências
Autor: Cristiano Stringheta Pinheiro
Requerido: Antônio Roberto Romano
Valor da Causa: R$ 150.717,09
Nº do Mandado: 021.2023/000344-5

Mandado expedido em relação ao (a):
Requerido: ANTÔNIO ROBERTO ROMANO, Brasileiro, Casado, Empresário, CPF 
587.308.778-49, com endereço à Rua Alcides Alves, 158, Casa Verde Alta, CEP 02555-030, São 
Paulo - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 9350                         - R$ 95,91

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Débora Thaís de Melo

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 2 . 

PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças produzidas na 

Unidade Judicial.

São Paulo, 11 de janeiro de 2023.

OFICIAL IMPRIMIR FLS. 1,2,20,23,25,26,38,39,45,46,47,48

* 02120230003445*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80,, 11 3489-6674, 11 3489-6608, 11 
3489-6662, Centro - CEP 01501-020, Fone: 11 3489-6674, São Paulo-SP 
- E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008370-19.2022.8.26.0021
Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências
Autor: Cristiano Stringheta Pinheiro
Requerido: Antônio Roberto Romano
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Anderson de Almeida Mathias (34780)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 021.2023/000344-5  
dirigi-me ao endereço:Rua Alcides Alves, 158, no dia 12/01/2023 às 09:34hs, e aí sendo 
CONSTATEI a existência do imóvel (fotos anexadas), efetuando, assim, pesquisa junto 
a sites especializados (documentos anexados), relativa a imóveis semelhantes ao 
penhorado e encontrados na mesma região, cujos valores seguem abaixo:

SITE ENDEREÇO CARACTERÍSTICAS PREÇO R$

www.vivareal.com.br Rua Alcides Alves Casa com 150 metros 
quadrados.

500.000,00

www.vivareal.com.br Rua Alcides Alves Casa com 120 metros 
quadrados.

520.000,00

www.vivareal.com.br Rua Alcides Alves Casa com 225 metros 
quadrados.

540.000,00

Assim, considerando a média dos preços de mercado acima apurados, fica o IMÓVEL 
objeto da presente AVALIADO em R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais). Nada 
mais.

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2023.

Número de Cotas:01
GRD n. 9350
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22/02/2023, 14:17 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado.

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: fevereiro/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros compensatórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

LEGAIS

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 05/02/2020 84.719,70 104.530,24 37.665,25 0,00 0,00 142.195,49
--------------------------------

Sub-Total R$ 142.195,49
Honorários advocatícios (10,00%) - não aplicável s/ a multa (+) R$ 14.219,55

Sub-Total R$ 14.219,55
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 156.415,04

My Research Folder
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Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)
efetuada no processo como adiante se contém: 

Estado: São Paulo

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP

Comarca: ATIBAIA

Foro: Central

Vara: 1A VARA CÍVEL

Escrivão/Diretor: ALEXANDRE MOTTA DELAMANO

CERTIDÃO DE PENHORA

PROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 10007094420188260048

Exequente(s)
CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO
CPF: 250.016.148-05

MICHELLE STRINGHETA PINHEIRO LOZASSO
CPF: 281.357.908-48

Executado(a, os, as)
JESUS DE SOUZA BRITO
CPF: 095.510.181-68

ANTONIO ROBERTO ROMANO
CPF: 587.308.778-49

IRACY DE OLIVEIRA ROMANO
CPF: 100.246.188-02

Terceiro(s)
Valor da dívida: R$ 156.415,04

IMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000456615

Comarca: SÃO PAULO

Endereço do imóvel: RUA MARIA APARECIDA, 158

Bairro: CASA VERDE

Município: SÃO PAULO

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 57488
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Cartório de Registro de Imóveis: 8º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
PAULO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 23/09/2021

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: ANTONIO ROBERTO ROMANO

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: ANTONIO ROBERTO ROMANO

2.

Protocolo de Penhora Online: PH000456615

Comarca: SÃO PAULO

Endereço do imóvel: RUA MARIA APARECIDA, 158

Bairro: CASA VERDE

Município: SÃO PAULO

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 57488

Cartório de Registro de Imóveis: 8º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
PAULO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 23/09/2021

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: IRACY DE OLIVEIRA ROMANO

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: IRACY DE OLIVEIRA ROMANO

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTE
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Nome: RICARDO CANTON

Telefone para contato: (11)9934-48071

E-mail: ricardo.canton@ig.com.br

Número OAB: 283811

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.

Data: 10/03/2023 07:27:32

Emitido por: ALEXANDRE MOTTA DELAMANO

Cargo: Chefe de Seção

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das
partes e a descrição completa do imóvel.
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�̂̂�]���]Yg[da�ầgî�]�i�h]i�_
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500.  
Tel.: (11) 4411-8765 

Excelentíssimo (o) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da   Vara Cível da Comarca de 
Atibaia, SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
 

Cristiano Stringheta Pinheiro, devidamente qualificado nos 
autos em epígrafe Ação de Cobrança de Aluguel que move em face de Jesus de Souza Brito e 
outros, por intermédio de seu advogado que por esta subscreve, vem respeitosamente à presença 
de V. Excelência, em atenção a r. Manifestação de fls. 484/485, informar que procedera com o 
pagamento das custas e emolumentos necessários para que se proceda com a averbação de 
constrição pretendida, recainte sobre o imóvel de matrícula 57.488, consoante emerge dos 
documentos em anexo (doc. 01/02). 

 
 
 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 
 

Atibaia, 15 de maio de 2023. 
 
 
 

Ricardo Canton 
OAB/SP 283.811 
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Local de pagamento Vencimento

Bradesco 237-2 23791.23900 90000.004490 45000.269709 2 93520000027180

16/05/2023

Beneficiário

8 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS

Agência/Código do Beneficiário

1239/2697-2

Data do Documento Nº do documento Espécie do documento Aceite Data do processamento Nosso-Número

09/00000044945-0

Uso do banco Carteira Espécie Quantidade Valor/Percentual (=) Valor do documento

Pagador:

R BENTO FREITAS       256

SAO PAULO - SP CEP:12200

11/05/2023 44945 NAVULSO 11/05/2023

09 R$ R$ 271,80

RICARDO CANTON

RuaJoão Pires, Nº 398 - Centro

Atibaia - SP CEP: 12940500

Sacador avalista:

Recibo do Pagador

Autenticação Mecânica

(-) Outras Deduções

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Local de pagamento Vencimento

Bradesco 237-2 23791.23900 90000.004490 45000.269709 2 93520000027180

16/05/2023

Beneficiário

8 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS

Agência/Código do Beneficiário

1239/2697-2

Data do Documento Nº do documento Espécie do documento Aceite Data do processamento Nosso-Número

09/00000044945-0

Uso do banco Carteira Espécie Quantidade Valor/Percentual (=) Valor do documento

Pagador:

R BENTO FREITAS       256

SAO PAULO - SP CEP:12200

11/05/2023 44945 NAVULSO 11/05/2023

09 R$ R$ 271,80

RICARDO CANTON

RuaJoão Pires, Nº 398 - Centro

Atibaia - SP CEP: 12940500

Sacador avalista:

Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica

Instruções (-) Desconto/Abatimento

(+) Outros Acréscimos

819505

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Demais telefones
consulte o site0800 704 8383 0800 722 0099

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados.

Fale Conosco

SR CAIXA, NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.
O DOCUMENTO SERÁ DEVOLVIDO.

Depósito Prot. Nº:

Pagável preferencialmente em qualquer agência Bradesco

Pagável preferencialmente em qualquer agência Bradesco

CPF/CNPJ: 335.134.548-80

CPF/CNPJ: 335.134.548-80

CNPJ: 45.564.853/0001-94

CNPJ: 45.564.853/0001-94
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12/05/2023    -  BANCO  DO  BRASIL  -   10:14:30

655406554                                   0001

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: RICARDO CANTON                         

AGENCIA: 6554-4          CONTA:        509.822-X

================================================

BCO BRADESCO S.A.                               

------------------------------------------------

23791239009000000449045000269709293520000027180 

BENEFICIARIO:                                   

8 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                

NOME FANTASIA:                                  

8 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                

CNPJ: 45.564.853/0001-94                        

BENEFICIARIO FINAL:                             

8 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                

CNPJ: 45.564.853/0001-94                        

PAGADOR:                                        

RICARDO CANTON                                  

CPF: 335.134.548-80                             

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             51.202

DATA DE VENCIMENTO                    16/05/2023

DATA DO PAGAMENTO                     12/05/2023

VALOR DO DOCUMENTO                        271,80

VALOR COBRADO                             271,80

================================================

NR.AUTENTICACAO            4.0B2.C76.580.78C.B87

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, Fone: 
(11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Fls. 486/489: Ao assessor para nova tentativa de averbação da penhora via 

ARISP. 

O boleto para pagamento dos emolumentos é encaminhado diretamente pela 

ARISP ao e-mail informado pela exequente, que deve acompanhar o andamento processual e 

verificar a caixa postal eletrônica, evitando que o ato seja refeito. 

Intimem-se.

Atibaia 16 de maio de 2023

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 17/05/2023 12:25 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0393/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP)  D.J.E 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   486/489:   Ao   assessor   para   nova   tentativa   de   averbação   da   penhora   via   ARISP.   O 
 boleto   para   pagamento   dos   emolumentos   é   encaminhado   diretamente   pela   ARISP   ao   e-mail   informado   pela 
 exequente,   que   deve   acompanhar   o   andamento   processual   e   verificar   a   caixa   postal   eletrônica,   evitando   que   o   ato 
 seja refeito. Intimem-se." 

           Atibaia, 17 de maio de 2023. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 18/05/2023 08:08 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0393/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   486/489:   Ao   assessor   para   nova   tentativa   de   averbação   da   penhora   via   ARISP.   O 
 boleto   para   pagamento   dos   emolumentos   é   encaminhado   diretamente   pela   ARISP   ao   e-mail   informado   pela 
 exequente,   que   deve   acompanhar   o   andamento   processual   e   verificar   a   caixa   postal   eletrônica,   evitando   que   o   ato 
 seja refeito. Intimem-se." 

           Atibaia, 18 de maio de 2023. 
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500.  
Tel.: (11) 4411-8765 

Excelentíssima Senhora Doutora Juiza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Atibaia, SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
 

Cristiano Stringheta Pinheiro, devidamente qualificado nos 
autos em epígrafe Ação de Cobrança de Aluguel que move em face de Jesus de Souza Brito e 
outros, por intermédio de seu advogado que por esta subscreve, vem respeitosamente à presença 
de V. Excelência, comunicar a averbação da penhora na Matrícula nº. 57488, junto ao 8º Oficial 
de Registro de Imóveis, conforme documento em anexo (doc. 01). 

 
Destarte, requer ainda, a juntada do anexo substabelecimento 

com reserva de poderes em nome da Dra. Flávia Tafuri, advogada devidamente inscrita nos 
quadros da OAB/SP sob o nº. 352.750, com escritório profissional localizado à Rua João Pires, nº. 
398, Centro, Atibaia, SP, e-mail: flaviatafuri.adv@hotmail.com. 

 
Por derradeiro, requer que todas as publicações e intimações 

sejam realizadas em nome dos patronos que por esta subscrevem, sob pena de nulidade. 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
 

Atibaia, 18 de maio de 2023. 
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500.  
Tel.: (11) 4411-8765 

 
Ricardo Canton 
OAB/SP 283.811 

 
 
 
 

Flávia Tafuri 
OAB/SP 352.750 
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Visualização disponibilizada pelo SAEC (www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:18/05/2023 10:23:17
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Visualização disponibilizada pelo SAEC (www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:18/05/2023 10:23:17
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Visualização disponibilizada pelo SAEC (www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:18/05/2023 10:23:17
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Substabelecimento 

Pelo presente instrumento, eu, Dr. Ricardo Canton, inscrito na OAB/SP sob o nº 283.811, 

brasileiro, divorciado, advogado, substabeleço COM RESERVA DE IGUAIS PODERES a 
Dra.Flávia Tafuri, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 352.750, nos 
poderes contidos exclusivamentenas procuraçõesoutorgadasnos autos 0008318-
23.2003.8.26.0048, em tramite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Atibaia, a fim de que, 
possa realizar audiências etodos os atos que se fizerem necessários para o seu regular 
desenvolvimento e execução, conforme estipulado no artigo 105 da Lei Federal nº13.105/2015, 
podendo, para tanto, propor quaisquer tipos de ações jurídicas e defender-me nas que me 
forem propostas, assim como, recorrer a todas as instâncias, fazer acordo, reconvir, impugnar, 
receber intimações, assinar termos diversos (compromisso de inventariante renúncia e etc.), 

promover medidas cautelares, requerer falência, concordata, abertura de inventário e/ ou 
arrolamentos, requerer vistas de autos processuais, concordar com cálculos, custas e contas 
processuais, e, também, efetuar levantamentos e/ ou alvarás judiciais, receber e dar quitação 
em juízo e foro dele, solicitar laudos, avaliações e perícias, sendo consentido ainda, alegar 
incompetência, alegar/ arguir suspeição e impedimento, arguir falsidade, fraude e etc. perante 
qualquer juízo, instância ou tribunal, repartição pública e órgão de administração pública, direta 
ou indireta, federal, estadual ou municipal, autarquia ou entidade paraestatal e instituições 
financeiras, bem como realizar habilitação de crédito em processos de falência. 

nton 

OAB 283.811/SP _/ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, Fone: (11) 
3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 28 de julho de 2023. , faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito Titular, Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

DESPACHO

Processo nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

Manifeste-se o exequente em prosseguimento no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo 

o que entender de direito. 

Nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo. 

Intimem-se

Atibaia, 28 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 01/08/2023 06:13 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0623/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP)  D.J.E 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   em   prosseguimento   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerendo   o 
 que entender de direito. Nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se" 

           Atibaia, 1 de agosto de 2023. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 02/08/2023 04:41 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0623/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   em   prosseguimento   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerendo   o 
 que entender de direito. Nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se" 

           Atibaia, 2 de agosto de 2023. 
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500.  
Tel.: (11) 4411-8765 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia, 
São Paulo  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº. 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
 

Cristiano Stringheta Pinheiro, devidamente qualificado nos 
autos da Ação de Cobrança de Aluguel em epígrafe, que move em face de Jesus de Souza Brito 
e outros, através do seu advogado que por esta subscreve, vem respeitosamente à presença de 
V. Excelência, em atenção ao r. Despacho de fls. 499, para, requerer a DESIGNAÇÃO DE HASTA 
PÚBLICA, com designação de data para que seja feito o leilão do bem constrito. 

 
Pleiteia, de mais a mais, que Vossa Excelência estabeleça o 

preço mínimo, as condições de pagamento, bem assim as eventuais garantias que poderão ser 
prestadas – consoante artigo 885 do mesmo diploma legal suscitado. 

 

Outrossim, de resto, pede-se a ciência dada a devida ciência 
dessa alienação judicial, na forma do que dispõe o artigo 889 do Código de Processo Civil. 

 
Por derradeiro, requer que as publicações e intimações futuras 

sejam feitas em nome desta advogada que subscreve, sob pena de nulidade. 
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500.  
Tel.: (11) 4411-8765 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 
 

Atibaia, 02 de agosto de 2023. 
 
 
 

Flávia Tafuri 
OAB/SP: 352.750 

 
 
 

Ricardo Canton 
OAB/SP: 283.811 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Defiro a alienação do bem, e nomeio leiloeiro GILBERTO FORTES DO 

AMARAL FILHO, Jucesp nº 550, e-mail contato@lancejudicial.com.br, devidamente habilitado 

e com status ativo no Portal de Auxiliares da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 

primeiro, e 20 dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 

bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 

previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 70% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de bem de incapaz. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 

judiciais comuns. 

O pagamento poderá ser parcelado, conforme previsto no artigo 895 do Código de 

Processo Civil, com o depósito da parcela inicial – que deve corresponder no mínimo a 25% do 

valor do lance feito – em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

O leilão será realizado exclusivamente por meio eletrônico por meio da plataforma 

http://www.lancejudicial.com.br, nos quais serão captados lances, mesmo que abaixo do valor de 

avaliação, dependendo nesta hipótese, de liberação do Juízo para se concretizar a venda e será 

presidido pelo leiloeiro oficial, autorizado e credenciado pela Jucesp. 

Desde logo, fixo a comissão da leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 

aos interessados. 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 

regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 

estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 

leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. 

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que:  

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 

as alienações judiciais eletrônicas; 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 

quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 

5 dias antes da data marcada para o leilão. 

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 

leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada 

ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 

do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 

para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 

funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

Intime-se.

Atibaia, 03 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

ul
Y

D
fr

H
I.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

A
 S

IL
V

A
 F

R
IA

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

08
/2

02
3 

às
 1

6:
31

 .

fls. 506



 Foro de Atibaia  Emitido em: 04/08/2023 05:47 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0636/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP)  D.J.E 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   alienação   do   bem,   e   nomeio   leiloeiro   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL 
 FILHO,   Jucesp   nº   550,   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   devidamente   habilitado   e   com   status   ativo   no   Portal 
 de   Auxiliares   da   Justiça   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois 
 pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro,   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos 
 lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em 
 dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   70%   da 
 última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   bem   de   incapaz.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento 
 poderá   ser   parcelado,   conforme   previsto   no   artigo   895   do   Código   de   Processo   Civil,   com   o   depósito   da   parcela 
 inicial   que   deve   corresponder   no   mínimo   a   25%   do   valor   do   lance   feito   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   meio   eletrônico   por   meio   da   plataforma 
 http://www.lancejudicial.com.br,   nos   quais   serão   captados   lances,   mesmo   que   abaixo   do   valor   de   avaliação, 
 dependendo   nesta   hipótese,   de   liberação   do   Juízo   para   se   concretizar   a   venda   e   será   presidido   pelo   leiloeiro 
 oficial,   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação 
 específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas 
 as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
 Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o 
 bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se 
 datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo, 
 deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
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 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de 
 citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado 
 constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço 
 constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão, 
 assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais 
 interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o 
 bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Atibaia, 4 de agosto de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0636/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   alienação   do   bem,   e   nomeio   leiloeiro   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL 
 FILHO,   Jucesp   nº   550,   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   devidamente   habilitado   e   com   status   ativo   no   Portal 
 de   Auxiliares   da   Justiça   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois 
 pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro,   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos 
 lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em 
 dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   70%   da 
 última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   bem   de   incapaz.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento 
 poderá   ser   parcelado,   conforme   previsto   no   artigo   895   do   Código   de   Processo   Civil,   com   o   depósito   da   parcela 
 inicial   que   deve   corresponder   no   mínimo   a   25%   do   valor   do   lance   feito   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   meio   eletrônico   por   meio   da   plataforma 
 http://www.lancejudicial.com.br,   nos   quais   serão   captados   lances,   mesmo   que   abaixo   do   valor   de   avaliação, 
 dependendo   nesta   hipótese,   de   liberação   do   Juízo   para   se   concretizar   a   venda   e   será   presidido   pelo   leiloeiro 
 oficial,   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação 
 específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas 
 as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
 Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o 
 bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se 
 datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo, 
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 deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de 
 citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado 
 constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço 
 constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão, 
 assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais 
 interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o 
 bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Atibaia, 7 de agosto de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL
DA COMARCA DE ATIBAIA

Processo nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJSP no link www.lancejudicial.com.br,

honrado com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN

FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de

Vossa Excelência, requerer o que segue:

1. Tendo em vista a nomeação do leiloeiro nos autos do processo, requer a Vossa Excelência a

habilitação do mesmo e seu advogado que esta subscreve ou o fornecimento da senha de

acesso, para que possamos atender ao solicitado.

2. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando houver

necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das seguintes

opções a escolha deste M.M. Juízo:

a. Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou;

b. Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal;

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito.

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que pede deferimento.

ADRIANO PIOVEZAN FONTE
306.683 OAB/SP

grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do RG

nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG

nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, residente a Avenida Marechal

Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP.

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra

quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir,

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou

fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em

conjunto ou separadamente com o substabelecido.

São Paulo, 19 de junho de 2023.

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO
JUCESP Nª 550

grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br
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12/09/2023, 15:22 Email – JANAINA ESTEVO CORREA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGRkZTY0OTJiLTYxZTAtNGQ3OS1hODRiLWQxZDk5Y2UxM2QzYQAQALJnvnH%2BGwFBqly… 1/1

Vista dos autos nº 1000709-44.2018.826.0048

JANAINA ESTEVO CORREA <janainac@tjsp.jus.br>
Ter, 12/09/2023 15:21

Para:contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

Prezados, boa tarde

Conforme determinado, encaminho os autos nº 1000709-44.2018.826.0048 para
providencias cabiveis.
Informo que o advogado Dr. Adriano Piovezan Fonte foi devidamente cadastrado nos
autos conforme solicitado.

Att.

JANAINA ESTEVO CORREA
    Escrevente Tecnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007,
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA 

 

Processo nº: 1000709-44.2018.8.26.0048 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, por 

meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 03/11/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 08/11/2023 às 14:30 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 08/11/2023 às 14:30 

Encerramento do 2º Leilão: 30/11/2023 às 14:30 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com ARs, “vênia” ou 

por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) 

bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP Nº 550 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Gilberto Fortes do Amaral Filho, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 

4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, segunda, 07 de agosto de 2023.  

 

 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 550 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
07

09
-4

4.
20

18
.8

.2
6.

00
48

 e
 c

ód
ig

o 
w

H
W

p9
jk

j.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 P
IO

V
E

Z
A

N
 F

O
N

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

09
/2

02
3 

às
 1

8:
09

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
23

70
10

09
36

8 
   

 .

fls. 516



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Às partes para ciência de fls. 514/516 no prazo legal.
Nada Mais. Atibaia, 19 de setembro de 2023. Eu, ___, 
SOLANGE APARECIDA DA SILVA, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 20/09/2023 05:50 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0772/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP)  D.J.E 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Às partes para ciência de fls. 514/516 no prazo legal." 

           Atibaia, 20 de setembro de 2023. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 21/09/2023 03:05 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0772/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Às partes para ciência de fls. 514/516 no prazo legal." 

           Atibaia, 21 de setembro de 2023. 
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                                                                                         MOACYR DOS SANTOS JUNIOR                                     
                                                                                                                                                     ADVOGADO 

 

Página 1 
Rua Felício Marcondes, nº 436 - Sala 27 – Centro – Guarulhos - SP - CEP 07010-030.  
Fones: (11) 2401-0046 / (11) 97244-3217 e-mail: drmoacyr2008@hotmail.com  
  

  

                                                                   

AO DOUTO JUÍZO DA MMª 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE ATIBAIA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048  
Execução de Título Extrajudicial – Cobrança de Aluguéis – Sem Despejo 
 
                             ANTONIO ROBERTO ROMANO E IRACY DE OLIVEIRA 
ROMANO, já devidamente qualificados por seu advogado e bastante procurador 
que esta subscreve, nos autos da ação acima em epígrafe que lhe promove 
CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO e MICHELE STRINGHETA PINHEIRO 
LOZASSO, em curso por esse Douto Juízo e respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, em atenção ao ATO 
ORDINATÓRIO de fls. 517, MANIFESTAR-SE em relação a petição de fls. 
514-516, o que faz da seguinte maneira: 
 
 
                             1. Os Executados se dão por cientes, nada se opondo em 
relação as datas do primeiro Leilão do imóvel descrito as fls. 495-497, desde 
que nos termos da DECISÃO de fls. 504-506. 
 
 
                             Na certeza de que esta terá melhor acolhida, aproveitamos a 
oportunidade para demonstrar elevada admiração e respeito pelo ministério por 
Vós exercido. 
 
 
 
                             Termos em que, 
                             Pede deferimento. 
                                     
                             De Guarulhos para Atibaia, 21 de setembro de 2023. 
 
 
                             MOACYR DOS SANTOS JUNIOR 
                                       OAB/SP Nº 215.656 
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500.  
Tel.: (11) 4411-8765 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Atibaia, São 
Paulo  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº. 1000709-44.2018.8.26.0048 
 
 
 

Cristiano Stringheta Pinheiro e outra, devidamente 
qualificados nos autos em epígrafe, Ação de Cobrança de Aluguel que move em face de Jesus de 
Souza Brito e outros, através de seu advogado que por esta subscreve, vem respeitosamente à 
presença de V. Excelência, em atenção ao r. Ato Ordinatório de fls. 517, manifestar-se em 
concordância com a r. Petição de fls. 514/516, no que tange à apresentação das datas para 
realização do leilão. 

 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
 

Atibaia, 26 de setembro de 2023. 
 

 
 

Ricardo Canton 
OAB/SP: 283.811 

 
 
 

Flávia Tafuri 
OAB/SP: 352.750 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ATIBAIA – SP.

Processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação,

por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683,

nos autos da Execução de Título Extrajudicial em CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO e
MICHELE STRINGHETA PINHEIRO LOZASSO move em face de JESUS DE SOUZA
BRITO, ANTÔNIO ROBERTO ROMANO e IRACY DE OLIVEIRA ROMANO, em, permissa

máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue:

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação,

com datas de 1º Leilão terá início no dia 03/11/2023 às 00h, e terá encerramento no dia
08/11/2023 às 14h e 30min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e

se encerrará em 30/11/2023 às 14h e 30min (ambas no horário de Brasília), sendo

vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 70% do valor da
avaliação atualizada.

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.grupolance.com.br).
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes

autos, obtida nesta data junto ao CRI de São Paulo/SP.

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado nestes

autos.

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de

intimação das partes com advogado constituído nos autos.

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais.

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha

advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para cientificação aos autos

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas

posteriormente comprovadas aos autos.

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA:

EXECUTADO:
JESUS DE SOUZA BRITO
Rua Barbosa, nº 200, Setor 3, Jacareí/SP – CEP: 12308-520.

Largo Sao Joao, 196, Centro, CEP 18700-210, Avare - SP.

AÇÕES E PENHORAS:
MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Mogi das Cruzes/SP, proc. 1000228-
37.2017.5.02.0371.

MM. Juízo da 2º Vara Cível do Município e Comarca de Gaspar - SC, proc.
0302967-65.2016.8.26.0025.
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC,

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja,

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais.

10. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo,

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo:

a. pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou;

b. que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal;

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento.

Atibaia, 5 de October de 2023.
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia – SP

EDITAL DE LEILÃO e de intimação dos executados JESUS DE SOUZA BRITO, ANTÔNIO
ROBERTO ROMANO e IRACY DE OLIVEIRA ROMANO. A Dra. Adriana da Silva Frias
Pereira, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia – SP, na forma
da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título
Extrajudicial - Processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048, movida por CRISTIANO
STRINGHETA PINHEIRO e MICHELE STRINGHETA PINHEIRO LOZASSO em face dos
referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as
regras expostas a seguir:

DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.grupolance.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2023 às 00h, e terá
encerramento no dia 08/11/2023 às 14h e 30min; não havendo lance superior ou igual ao da
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação
de lances e se encerrará em 30/11/2023 às 14h e 30min (ambas no horário de Brasília),
sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 70% do valor da
avaliação atualizada.

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas.

DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE -
www.grupolance.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP.

DO LOCAL DO BEM: Rua Alcides Alves, 158, "Vila Bandeirantes", Casa Verde Alta - CEP
02555-030, São Paulo-SP.

DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão ao GRUPO LANCE, no
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação
judicial.

DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada
através do sistema:www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, O pagamento poderá ser
parcelado, conforme previsto no artigo 895 do Código de Processo Civil, com o depósito da
parcela inicial – que deve corresponder no mínimo a 25% do valor do lance feito – em até 24
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horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. A proposta de pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do
Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não
bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado
pessoalmente pelo restante).

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos,
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados
junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de
competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que
comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos,
visto que notificação será procedido pelo Grupo Lance, no prazo estabelecido pelo artigo Art.
889 e seus incisos do CPC.

COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do
artigo 843 e seguintes.

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento
das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel,
caso o mesmo esteja ocupado.

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns),
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor de
avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ
236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora
do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido.

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e
dos respectivos patronos.

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15).

RELÃO DO BEM: UM PRÉDIO E SEU RESPECTIVO TERRENO, situados à Rua Maria
Aparecida (atualmente Rua Alcides Alves, conforme AV.4), nº 158, de quadra 56 do “Sitio Casa
Verde, no 23º Subdistrito - Caso Verde, medindo 8,00m de frente, por 19,00 da frente aos
fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos à mesma largura da frente, encerrando à área de
152,00m2, confrontando do lado direito de quem da rua olhe, com o prédio nº 34, de
propriedade de Renato Vicentini, do lado esquerdo com um terreno vazio de propriedade de
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Vicente Secunda Tassinari, e nos fundos com propriedade de Rodolfo Carbom. Cadastrado na
Prefeitura Municipal sob nº 075.029.0025-1. Matriculado no 8º CRI de São Paulo sob o nº
57.488.

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial, a.t 152,00m², Casa Verde Alta, São Paulo/SP.

ÔNUS: AV.05 EXECUÇÃO expedido pelo Juízo da 2ª Vara Cível do Município e Comarca de
Gaspar - SC, proc. 0302967-65.2016.8.26.0025. AV.06 PENHORA expedida nestes autos.
AV.07 PENHORA expedida pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Mogi das Cruzes/SP, proc.
1000228-37.2017.5.02.0371.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais) para fev/2023 –
(conf.fls.473-479).

VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: R$ 532.112,82 (quinhentos e trinta e dois mil,
cento e doze reais e oitenta e dois centavos) para set/2023 - que será atualizado
conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
TJ/SP.

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos
do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá
o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume.
5 de October de 2023.

Dra. Adriana da Silva Frias Pereira
MMª. Juíza da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia – SP
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20/09/2023, 23:23 Planilha de débitos judiciais

https://drcalc.net//planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: setembro/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO TOTAL

1 01/02/2023 520.000,00 532.112,82 532.112,82
TOTAIS 520.000,00 532.112,82 532.112,82

--------------------------------
Subtotal R$ 532.112,82

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 532.112,82
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000709-44.2018.8.26.0048

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro
Executado: Jesus de Souza Brito e outros
Prazo para Cumprimento: 30 dias
Valor da Causa: R$ 150.717,09

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

CONFIDENCIAL

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO Foro de Atibaia DA 
COMARCA DE ATIBAIA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR UNIFICADO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO dos bens do(a) executado(a), Antônio Roberto Romano, 
conforme cópia do demonstrativo atualizado do débito disponibilizado na internet.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

ENDEREÇO A SER DILIGENCIADO: Rua Alcides Alves, 158, "Vila Bandeirantes", Casa 
Verde Alta - CEP 02555-030, São Paulo-SP

PROCURADOR(ES): 
Dr(a). Ricardo Canton e Ricardo Canton, OAB nº 283811/SP e 283811/SP.
Dr(a). Moacyr dos Santos Junior e Moacyr dos Santos Junior, OAB nº 215656/SP e 215656/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Atibaia, 14 de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000709-44.2018.8.26.0048

dezembro de 2021. Alexandre Motta Delamano, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80,, 11 3489-6674, 11 3489-6608, 11 3489-6662 - 
Centro
CEP: 01501-020 - São Paulo - SP
Telefone: 11 3489-6674 - E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1008370-19.2022.8.26.0021

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Autor: Cristiano Stringheta Pinheiro

Requerido: Antônio Roberto Romano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Débora Thaís de Melo

Vistos, etc.

Em razão do aditamento, regularize a serventia a ficha de andamento, 
excluindo-se a extinção e certificando-se o prosseguimento. 

Após, CUMPRA-SE, servindo esta de mandado, concedida a autorização a que 
alude o artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil. 

Havendo irregularidade processual que deveria ter sido realizado pelo patrono 
da parte interessada, que impede a determinação quanto ao cumprimento, tornem conclusos.

Cumprida nos moldes expostos, devolva-se ao Juízo de origem para apreciação.

Sem prejuízo, após os lançamentos de extinção realizados no sistema SAJ, 
faculta-se ao advogado a devolução da carta precatória. 

Para tanto, deverá o advogado encaminhar cópia integral dos autos da carta 

precatória em formato PDF ao juízo deprecante, noticiando-o sobre a extinção do processo.

Esta faculdade, não impede a z. Serventia de envio de senha ao juízo do feito, 

por ordem cronológica, conforme condutas de praxe.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de dezembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 1008370-19.2022.8.26.0021                                                                       SEQ  6

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Autor: Cristiano Stringheta Pinheiro

Requerido: Antônio Roberto Romano

Valor da Causa: R$ 150.717,09

Nº do Mandado: 021.2023/000344-5

Mandado expedido em relação ao (a):
Requerido: ANTÔNIO ROBERTO ROMANO, Brasileiro, Casado, Empresário, CPF 
587.308.778-49, com endereço à Rua Alcides Alves, 158, Casa Verde Alta, CEP 02555-030, São 
Paulo - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 9350                         - R$ 95,91

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Débora Thaís de Melo

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 2 . 

PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças produzidas na 

Unidade Judicial.

São Paulo, 11 de janeiro de 2023.

OFICIAL IMPRIMIR FLS. 1,2,20,23,25,26,38,39,45,46,47,48

*02120230003445*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80,, 11 3489-6674, 11 3489-6608, 11 
3489-6662, Centro - CEP 01501-020, Fone: 11 3489-6674, São Paulo-SP 
- E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008370-19.2022.8.26.0021

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Autor: Cristiano Stringheta Pinheiro

Requerido: Antônio Roberto Romano

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Anderson de Almeida Mathias (34780)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 021.2023/000344-5  
dirigi-me ao endereço:Rua Alcides Alves, 158, no dia 12/01/2023 às 09:34hs, e aí sendo 
CONSTATEI a existência do imóvel (fotos anexadas), efetuando, assim, pesquisa junto 
a sites especializados (documentos anexados), relativa a imóveis semelhantes ao 
penhorado e encontrados na mesma região, cujos valores seguem abaixo:

SITE ENDEREÇO CARACTERÍSTICAS PREÇO R$

www.vivareal.com.br Rua Alcides Alves Casa com 150 metros 

quadrados.

500.000,00

www.vivareal.com.br Rua Alcides Alves Casa com 120 metros 

quadrados.

520.000,00

www.vivareal.com.br Rua Alcides Alves Casa com 225 metros 

quadrados.

540.000,00

Assim, considerando a média dos preços de mercado acima apurados, fica o IMÓVEL 

objeto da presente AVALIADO em R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais). Nada 

mais.

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2023.

Número de Cotas:01
GRD n. 9350
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80,, 11 3489-6674, 11 3489-6608, 11 3489-6662, 
Centro - CEP 01501-020, Fone: 11 3489-6674, São Paulo-SP - E-mail: 
spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008370-19.2022.8.26.0021  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Diligências

Autor: Cristiano Stringheta Pinheiro

Requerido:
Número do processo na 
origem:

Antônio Roberto Romano
1000709-44.2018.8.26.0048  -1ª VARA CIVEL Comarca de Atibaia

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Débora Thaís de Melo

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes sobre o resultado da avaliação. 

Aguarde-se manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Na inércia, devolva-se à origem, observando que na hipótese de leilão 
não há necessidade de expedição de carta precatória, pois com a regulamentação do leilão 
eletrônico, o procedimento poderá ser realizado nos autos de origem. 

Intime-se.

São Paulo, 05 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua João Pires, nº 398, Centro – Atibaia/SP – CEP: 12940-500.  
Tel.: (11) 4411-8765 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito do Setor de Cartas Precatórias 
Cíveis, CAP – Setor Unificado de Cartas Precatórias Cíveis, SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº: 1008370-19.2022.8.26.0048 
 
 
 

Cristiano Stringheta Pinheiro, devidamente qualificado nos 
autos da Carta Precatória Cível para avaliação do bem de Antônio Roberto Romano, nos autos 
da Cobrança de Aluguel que move em face deste e outros, através de seu advogado que por esta 
subscreve, vem respeitosamente à presença de V. Excelência, em atenção a r. Decisão de fls. 58, 
manifestar expressa concordância com o valor de avaliação apresentado pelo Sr. Oficial de 
Justiça às fls. 57, valores esses, condizentes com o valor aplicado à outros imóveis semelhantes 
na região. 

Neste ato, requer o retorno dos autos à vara de origem, para 
que seja dado início à fase de leilão do bem constrito. 

 
 

 
Termos em que, 
 
Pede deferimento. 
 

 
 

Atibaia, 10 de abril de 2023. 
 

 
 

Ricardo Canton 
OAB/SP 283.811 
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SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
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VIADUTO DONA PAULINA, Nº 80,, SÃO PAULO-SP - CEP 01501-020
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

 

DESPACHO

Processo Digital nº: 1008370-19.2022.8.26.0021

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Autor: Cristiano Stringheta Pinheiro

Requerido: Antônio Roberto Romano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Débora Thaís de Melo

Vistos.

Aguarde-se, nos termos de fls. 58, o decurso do prazo para manifestação. 

Intime-se.

São Paulo, 25 de abril de 2023

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 26/04/2023 00:52 
 Certidão - Processo 1008370-19.2022.8.26.0021  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0318/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP)  D.J.E 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se,   nos   termos   de   fls.   58,   o   decurso   do   prazo   para   manifestação. 
 Intime-se." 

           São Paulo, 26 de abril de 2023. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 26/04/2023 22:47 
 Certidão - Processo 1008370-19.2022.8.26.0021  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0318/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 01/05/2023 - Dia do Trabalho (Provimento CSM nº 2.678/2022) - Prorrogação 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se,   nos   termos   de   fls.   58,   o   decurso   do   prazo   para   manifestação. 
 Intime-se." 

           SÃO PAULO, 26 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, 80 - 13º Andar, (11) 3489-6674, 3489-6662, 
3489-6608, Centro - CEP 01501-020, Fone: (11) 3489-6600, São Paulo-
SP - E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008370-19.2022.8.26.0021

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Autor: Cristiano Stringheta Pinheiro

Requerido: Antônio Roberto Romano

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo do despacho de página 58, sem 
manifestação da parte requerida. Nada Mais. São Paulo, 24 de julho de 
2023. Eu, ___, Sidney Euzébio Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, 80 - 13º Andar, (11) 3489-6674, 3489-6662, 
3489-6608, Centro - CEP 01501-020, Fone: (11) 3489-6600, São Paulo-SP 
- E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008370-19.2022.8.26.0021  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Diligências

Autor: Cristiano Stringheta Pinheiro

Requerido: Antônio Roberto Romano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Débora Thaís de Melo

Vistos.

Ausente impugnação, homologo a avaliação produzida. 

Devolva-se à Origem, com as nossas homenagens.

Faculta-se ao advogado a devolução da carta precatória. 

Para tanto, deverá o advogado encaminhar cópia integral dos autos da carta 

precatória em formato PDF ao juízo deprecante, noticiando ao juízo deprecante a extinção do 

processo.

Intime-se.

São Paulo, 27 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/07/2023 06:05 
 Certidão - Processo 1008370-19.2022.8.26.0021  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0563/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP)  D.J.E 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ausente   impugnação,   homologo   a   avaliação   produzida.   Devolva-se   à   Origem,   com 
 as   nossas   homenagens.   Faculta-se   ao   advogado   a   devolução   da   carta   precatória.   Para   tanto,   deverá   o 
 advogado   encaminhar   cópia   integral   dos   autos   da   carta   precatória   em   formato   PDF   ao   juízo   deprecante, 
 noticiando ao juízo deprecante a extinção do processo. Intime-se. São Paulo, 27 de julho de 2023." 

           São Paulo, 28 de julho de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

83
70

-1
9.

20
22

.8
.2

6.
00

21
 e

 c
ód

ig
o 

10
2E

79
05

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

07
/2

02
3 

às
 0

6:
05

 .

fls. 67

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

zb
F

xs
P

Lw
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

O
T

T
A

 D
E

LA
M

A
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

10
/2

02
3 

às
 1

4:
37

 .

fls. 550



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 31/07/2023 01:45 
 Certidão - Processo 1008370-19.2022.8.26.0021  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0563/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656S/P) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ausente   impugnação,   homologo   a   avaliação   produzida.   Devolva-se   à   Origem,   com 
 as   nossas   homenagens.   Faculta-se   ao   advogado   a   devolução   da   carta   precatória.   Para   tanto,   deverá   o 
 advogado   encaminhar   cópia   integral   dos   autos   da   carta   precatória   em   formato   PDF   ao   juízo   deprecante, 
 noticiando ao juízo deprecante a extinção do processo. Intime-se. São Paulo, 27 de julho de 2023." 

           SÃO PAULO, 31 de julho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, 80 - 13º Andar, Fones: (11) 3489-6674, 3489-6662, 3489-6600, Centro - CEP 
01501-020, Fone: (11) 3489-6608, São Paulo-SP - E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1008370-19.2022.8.26.0021

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Autor: Cristiano Stringheta Pinheiro

Requerido: Antônio Roberto Romano

Certifico e dou fé que efetuei comunicação com o Juízo deprecante e 

procedi o (re)envio de senha. Nada Mais. 

São Paulo, 03 de outubro de 2023. 

Eu, Anita Regis Peixoto, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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AO DOUTO JUÍZO DA MMª 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE ATIBAIA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048  
Execução de Título Extrajudicial – Cobrança de Aluguéis – Sem Despejo 
 
                             ANTONIO ROBERTO ROMANO, já devidamente qualificado 
por seu advogado e bastante procurador que esta subscreve, nos autos da ação 
acima em epígrafe que lhe promove CRISTIANO STRINGHETA PINHEIRO e 
MICHELE STRINGHETA PINHEIRO LOZASSO, em curso por esse Douto Juízo 
e respectivo Cartório, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 
requerer o que se segue: 
 
 
                             1. Ao tentar renovar o seu cadastro para obter um novo Alvará 
de Estacionamento, o requerente foi impedido, pois consta um pedido de 
restrição em seu nome, sendo que o mesmo encontra-se BLOQUEADO.(doc. 
em anexo).   
 
 
                             2. Ocorre que a Restrição Judicial On-Line do veículo 
Placas FFN 7157 Ano de Fabricação 2012 Chassi 3N1CN7AD9DL827418 
Marca/Modelo I/NISSAN VERSA 16SL FLEX Ano Modelo 2013, tem causado 
vários transtornos para o requerente, haja vista que o mesmo utiliza o veículo 
como meio de trabalho (taxista). 
 
 
                             3.  Diante do acima exposto, requer a Vossa Excelência que 
oficie ao DETRAN/SP para que seja retirada a restrição judiciária que se faz 
presente, pois a mesma tem trazido enormes prejuízos ao requerente. 
 
 
                             4. Outrossim, tendo em vista que há um outro bem já averbado 
aos autos aonde se encontra em fase de Leilão, não há motivos para que o 
veículo, conforme anteriormente explanado, continue com Restrição.  
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                             Na certeza de que esta terá melhor acolhida, aproveitamos a 
oportunidade para demonstrar elevada admiração e respeito pelo ministério por 
Vós exercido. 
 
 
 
                             Termos em que, 
                             Pede deferimento. 
                                     
                             De Guarulhos para Atibaia, 25 de outubro de 2023. 
 
 
                             MOACYR DOS SANTOS JUNIOR 
                                       OAB/SP Nº 215.656 
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24 de Outubro de 2023

FFN7157PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 532163800

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

NADA CONSTA - PAGO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

AVERBACAO CPC

NADA CONSTA

Exercício 2022

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: em dia (o prazo máximo para licenciamento de veículos com final 7 é 31/10/2023)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000709-44.2018.8.26.0048  - Controle nº 2018/000149

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Cristiano Stringheta Pinheiro e outro

Executado: Jesus de Souza Brito e outros

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Frederico Lopes Azevedo

Vistos. 

1) Fls. 522/524: Atente a z. serventia para remessa dos autos imediatamente à 

conclusão urgente quando informadas as datas de leilão pelos leiloeiros designados. 

Solicite-se ao leiloeiro novas datas. 

2) Fls. 553/554: Digam os exequentes. 

Intime-se.

Atibaia, 17 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 24/01/2024 19:34 
 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0040/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP)  D.J.E 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   522/524:   Atente   a   z.   serventia   para   remessa   dos   autos   imediatamente   à 
 conclusão   urgente   quando   informadas   as   datas   de   leilão   pelos   leiloeiros   designados.   Solicite-se   ao   leiloeiro 
 novas datas. 2) Fls. 553/554: Digam os exequentes. Intime-se." 

           Atibaia, 24 de janeiro de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
09

-4
4.

20
18

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

U
A

IC
w

5D
v.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
01

/2
02

4 
às

 1
9:

34
 .

fls. 563
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 Certidão - Processo 1000709-44.2018.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0040/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Canton (OAB 283811/SP) 
 Moacyr dos Santos Junior (OAB 215656/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   522/524:   Atente   a   z.   serventia   para   remessa   dos   autos   imediatamente   à 
 conclusão   urgente   quando   informadas   as   datas   de   leilão   pelos   leiloeiros   designados.   Solicite-se   ao   leiloeiro 
 novas datas. 2) Fls. 553/554: Digam os exequentes. Intime-se." 

           Atibaia, 2 de fevereiro de 2024. 
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                                                                              Dr. Dourival Andrade Rodrigues 

                                                                                                    Advogado 

Rua Major Pinheiro Franco, nº 478, Centro, Mogi das Cruzes/SP – CEP 08710-220. 

Cel./WhatsApp: (11) 995606955 – e-mail: dourirodrigues@hotmail.com  

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE ATIBAIA/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo N.º 1000709-44.2018.8.26.0048 
 

 
EVERTON GONÇALVES NOGUEIRA, brasileiro, solteiro, 

auxiliar de comércio, portador da CTPS nº 050573, série nº 00266/SP, do RG 
nº 40.108.998-8 SSP/SP e do CPF nº 361.542.258-90, Inscrito no PIS sob o 
nº 1288886816-6, residente e domiciliado na Rua João Batista Fernandes, nº 
225, Ponte Grande, Mogi das Cruzes/SP, CEP 08775-110, por seu advogado 
e bastante procurador, mandato incluso, que a esta subscreve, vem, com o 
devido acatamento, à presença de Vossa Excelência, para requerer 
habilitação nos autos com a finalidade a seguir.  

 
A presente habilitação se dá como terceiro interessado e 

tem como escopo instruir determinação do juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Mogi das Cruzes, nos autos do processo nº 1000228-37.2017.5.02.0371, 

acerca de eventual arrematação do imóvel penhorado nestes autos, na praça 
que se deu em 30/11/2023.  

 
Para fins de instruir o pedido, apresenta-se, neste 

momento, procuração do reclamante, informação do leiloeiro prestada 
naqueles autos e despacho de determinação da diligência.   

 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Atibaia, 06 de fevereiro de 2024.  
 
Dourival Andrade Rodrigues 
      OAB/SP nº 165.556. 
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Número do processo: 1000228-37.2017.5.02.0371

Número do documento: 17020319521672600000055450733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17020319521672600000055450733

Assinado eletronicamente por: DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES - 03/02/2017 20:00:42 - 8b2d0e0

ID. 8b2d0e0 - Pág. 1

Fls.: 1
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EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUÍZ(A)  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DO
TRABALHO DE MOGI DAS CRUZES/SP

Ordem: nº 1000228-37.2017.5.02.0371 (vosso)

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema

GRUPO LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP, por intermédio seu advogado infra-assinado,

vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar o que segue:

1. Informa que o imóvel penhorado  nestes autos, está sendo levado a praceamento

nos  autos  da  Execução  de  Título  Extrajudicial em  CRISTIANO  STRINGHETA

PINHEIRO  e  MICHELE  STRINGHETA PINHEIRO  LOZASSO  move  em face  de

JESUS  DE  SOUZA  BRITO,  ANTÔNIO  ROBERTO  ROMANO  e  IRACY  DE

OLIVEIRA ROMANO, Processo nº 1000709-44.2018.8.26.0048, o qual tramita pela

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia – SP.

2. Informa  que  o  praceamento  será  feito  pelo  r.  gestor  GRUPO  LANCE  no  site

www.grupolance.com.br.

3. Informa também as datas das praças que serão realizadas; a 1ª Praça terá início no

dia  03/11/2023 às 00h, e terá  encerramento no dia     08/11/2023    às 14h e 30min  ;

não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o

2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em

30  /11/2023 às 14h e 30min (ambas no horário de Brasília).  

Termos em que, pede deferimento.

Mogi das Cruzes, 27 de novembro de 2023.

      

grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE MOGI DAS CRUZES 

 ATOrd 1000228-37.2017.5.02.0371
RECLAMANTE: EVERTON GONCALVES NOGUEIRA 
RECLAMADO: PEREIRA DOS SANTOS COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME E 
OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao Meritíssimo Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Mogi das Cruzes/SP.

MOGI DAS CRUZES/SP, data abaixo.

SERGIO DA SILVA WERMELINGER

 

DESPACHO

Ante a notícia contida no id 0596bc1 de 27/11/2023, e que o
praceamento do bem já foi efetivado em decorrência dos autos do proc 1000709-
44.2018.8.26.0048, que tramita perante a 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia –
SP, deverá o autor diligenciar acerca de eventual arrematação, evitando-se assim em
remessa desnecessária do bem à hasta pública, no prazo de 05 dias.

No silêncio, registre-se a suspensão do feito por frustrada a
execução, para fins de fluência do prazo prescricional do art. 11-A da CLT.

Intime-se.

MOGI DAS CRUZES/SP, 19 de janeiro de 2024.

GUSTAVO SCHILD SOARES
Juiz do Trabalho Substituto
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